
'
-

Br asitianische Bank für Deustschland/
Rua da Quitand:'

-

ESTADOS UNIDOS DO BRAZIL
REPUOLICA PEDCtIAL.	 °MEM	 rnoor.E.:350

ANNO XLIE - 22° DA REPUBLICA-N. 213 CAPITAL FEDERAL SABBADO 17 DE SETEMBRO DE 1910

	1••nn•nnn "	

SUMMARIO
ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

Decreto n. 2.256, que eleva a 52 o numero dos agentes fiscaes d.cs
impostos do consumo.

Decretos ias. 2.257 o 2.258, que autorizam a abertura do creditos
ao alinisterio da Fazenda.

ACTOS DO PoDErt E X MIM)
•

Decretos ns. 8.213 o 8.211, , que abrem creditos ao Ministerio da
liu 'ria.

Decreto n. 8.213, que altera o regulamento da Fabrica de Polvora
•errt FumaTt.

Decreto n. 8.219. que declara de utilidade publica a desapropriação
do predio n. 3 do beco° d Lapa. •

Decreto n. 8.220, que cas.a a autorização concedi la á Companhia
• do SOJIll'OS Matinas coatra Fogo « Providencia » para funccitmar

na Republica.
Dur,•to: lis. 8.221 a 8.227, que abrem credito.; ao alinisterio

Fazenda.
Men.saeem•	 •
Mini terio da Justiça e Ne.gocios Interiores - Decretos de 15 do

do corrente e rectificação.
Ministerio	 F zenla - Dder tos d 16 do corrente.
Millisterio da M asinha - las.:retos de 15 do torrente.
Ministerio da Guerra - Decreto do 15 do corrente.

SECRETARIAS DE ESTADO :

Minis;.ario da ustieit O No...meios interiores - Exnediento das Di-
rectorias ta Justiçã, Contabilidade e Geral do Saule Publica.

alinisteaio da Faz mda -P,rta ias - Exaediente das Directoris do
Gabinete do •Thes.airo Naaional, do Patrimoaio, da Receita.
Publica e da Recebedoria do Distriato Federal. .

Ministerio da GUerra - Expeliento e roquerimeatas despach idos.
alinisterio da Viação e Obras Publicas- Expediente das Directorias

Gemes de Contabilid Ide o de Obras e Viação - Balanço da
• Caixa Especial das Obras do Porto.

•Minadorio da Agricultura, liii ustria e com mareio - Expedi ente
(1, 8 [areei orias Goraes de Industria e Commercio e do Agri-
cultura e Industrio, Animal.

TJIIJIUNAI, DE CONTA:: —DIARIO DOS TM RUN A ES—NOTICI &RIO —MARCA S
REGISTRADAS — RENDAS PUBLICAS — EDITA 1,: •4 li \ Isos— pAitTE
Co \I NI E , : e . AL— PATENTES DE NYE ••çÃo—ANNUNCIOS.

ACTOS DO PODER LEGISLATIVO

DECRETO N. 2.256 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

Eleva a 52 o numero dos agentes fiscaes do imposto de consumo,
da descarga do sal e do imposto de transporto do DiStricto
Federal e dá outras providencias

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil

Faço saber gila o Congresso Nacional decretou e eu saateciono a
seguinte resolução : 	 •

Artigo unico. E' elevado a 52 o numero do agentes fiscaes do
imposto do consumo, da ddscarga do sal o do imposto de transporte
do District° Federal, cabendo ao Governo a livre distribuição do
pessoal por etses differentes serviços, revezando-o como convier
serviço publico.

Paragrapho unico. Os vencimentos desses funccionarios coa-
starão do uma gratificação fixa, que será de 5400$ para cada ura
donos, o da quota. do 1,6 %, a distribuir por todos, deduzida da

, totalidade das arrecadações daquelles impoitos, ficando-lhes asas-
gurado o direito de perceberem a gratificação fixa até tres mezes

e a metade delia por mais 'Lues, no CRSJ de licença por motivo de
molestia ; revogadas as disposições em contrario.

Rio de Janeiro, 15 do setembro de 1910, 89° da Independencia
o 220 da Republica.

NILO PEÇANBA.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 2.257-ris 15 DE SETEMBRO DE 19I9 •
Autoriza a abertura do credito extraordinario (18301V/30 ao Mi-

nisterio da Fazenda, para pagamento devido a Joaquim José
Martins em virtude do sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Fstados Unidos do Brazil:
Faço sabar que o Congresso Nacional decretou e eu sancciono

a seguinte resoleção:

.Artia° unico. Fica o Proiblente da Republica autorizado a
abrir ao Ministerio da Fazenda e ern lito extraerdinario de 301$030.
"atina de eccorrer ao pag imanto devido a Joaqaim Josê Martins em
virtude do soamça juliciaria; revogadas as disposições em con-
trario.

Rio de Janeiro; 15 de setembro do 1910, 89° da Indepondenc.a
e 22., da Republica.

' NILO PEÇANIII..

Leopoldo de Bulhões.

D',..CREI'D N. 2.953 - nx 5 DE SETENIRRO DE 1010

Autoriza .a abertura do credito extraordinario de 202$040 ao Mi-
niste.rio da Fazenda, para p.gamento á Veneravel Irmandade
de Nossa Senhora do . Rosario e S. Benedicto em virtude do
'sentença judiciaria

O Presidente da Republica dos Esta los Unidos do Brazil
Faço saber que o Congaess) Nacional decretou e eu saucc . o o

a seguinte resolução

Adiem unico- Fica o Presidente da Republica autorizado a
abrir ao Ministerio da Fazenda o credito extraordinario de 262940.
afim de o . correr ao pagamento devido á Veneravel Irmandado de
Nusa Senhora do Rosário e S. Benedicto em virtude do sentença
indiciaria.

Rio de Janeiro, 15 de Setembro de 1910, 890 da Independeacia.
e 22° da Republica.

NII.0 PEÇANILA.

Leopollo de Bulhões. .

ACTOS 110 PODER EXECUTIVO .
D'i.CRETO N. 8.213-DE 15 DE SETEMBRO DE 1910•

Abre ao Mionister:o da Guerra o credito especial do 4:6688879, para
occorrer ao pagamento de metade das despezas feitas pela So-
ciedade do Tiro ia. 38 com a installação do sua linha do tiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal de Contas. de accôrdo com o disposto no art. 2°,
§2 , , n. 2, letra c, do decreto legislativo n. 392, do 8 de outubro do
i 896, resolve abrir ao Ministerio da Guerra o avoado especial do
4:6A4879, para °ocorrer ao pagamento da metade das despezas
feitas cum a installaçao da linha de tiro da Sociedade n. 38 da Con-
federação do Tico Brazileiro, em vista das disposições contidas no
art. G° do decreto legislativo a 2.037, do 7 de janeiro do 1909. -

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1910, 89° da Indopendencia o
220 da; Repnblica.

NILO PEÇANIIA.

1. B. Bormann.
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DECRETO N. 8 214—DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

Abre ao Ministerio da Guerra o credito especial do 1:257$160,
para indemnizar a Sociedade n. 27 da Confederação do Tiro
Brazileiro do valor da metade da iinportancia das despezas
feitas com a construcção de sua linha do tiro

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, tendo
ouvido o Tribunal do Contas, na forma, do dispo4o no art. 2°, § 2°,
n. 2, letra c, do decreto legislativo n. 392, de 8 do outubro do IWO,
resolve abrir ao Ministerio da Guerra o credito especial da quantia
de 1:257$160 para indemnizar a Sociedade n. 27 d ..), Confederação do
Tiro Brazileiro, em virtu le do disposto no art. 6° do decreto le-
gislativo n. 2.067, de 7 de janeiro de 1909, do valor da metade da
importunaa das despezas feitas com a construcção de sua linha
de tiro.

Rio de :aneiro, 15 de setembro do 1910, 89 0 da Independencia
e 220 da Republica.

DECRETO N. 8.215—DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

Altera o regulamento da Fabrica do Polvora sem Fumaça

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
dado ao que lhe expoz o ministro Guerra, resolve, usando das
attribuições que lhe confere o art. 48, § 1°, da Constituição, approi
var as alterações feitas no regulamento da Fabrica do Polvora sem
Fumaça, que baixou com o decreto n. 7.230, do 17 de dezembro do
1903, ficando revogado o citado regulamento na parte concernente
a essas alterações, as quaes estão cornprehendidas no que a esto
acompanha, assignado pelo referido ministro.

Rio de Janeiro, 15 do setembro de 1910, 89° dá Inilepend.encia o
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

J. B. Bornzann.

Re--alamento da Fabrica do 13'01N-ora sem
Fumaça no Viquete, approvado pelo de-
creto u. 8.,•:211U, desta data.

CAPITULO I

DESTINO E SUBORDINAÇÃO DO ESTABELECIMENTO

Artigo 1°. A Fabrica de Polvora sem Fumaça, na villa do Pi-
quete, Estado de S. Paulo, tem por fim:

c) abastecer o Exercito e a Armada com os seus productos;
b) entregar ao mercado as sobras destes, adaptados no que

convier aos usos correntes, regulando o Governo o modo pelo qual
será executada esta disposição;

c) proceder a toda sorte de estudos technicos relativos a pol-
voras e explosivos, ordenados pelo ministro da Guerra, não só em
bem do serviço publico, como tambsm mediante indemnização,
para fins particulares.

s	 Art. 2°. A fabrica é subordinada directamente ao Ministerio
.da GusiTá.

CAPITULO II

DA DIVISÃO D3 W!TABELECIMENTO

Art. 3. 0 A fabrica comprehenle cinco grupos distinctos ;
além dos serviços accessorios o subdiarios que Dão estão nelles
cornprehendidos.

Art. 4.° Os grupos denominados 1 0, 2°, 3°, 40 • 50 com-
prebendem os seguintes edificios:

Primeiro grupo

Acidos—Depositos do pyrite,s, officina do acido sulfurico, depo-
sito e oficina de seccagem do nitrato de sodio, oficinas do acido
nitrico e de desnitrificação.

Segundo grupo

Algodicepolvora—Depesito do algodão bruto, officinas do puri-
ficação do algodão, as duas oficinas de nitrificação, oficinas de
fervimento, de polpação e lavagem do algodão-polvora o deposito
do algodão-polvora.

Terceiro grupo

_ Nitro-glycerina e dissolventes—Oficina das prensas de des-
hydratação do algodão-polvora e rectificação do alcobl ; deposito de
glycerina bruta o oficina de refinação da mesma ; oficina de fabri-
cação do ether ; oficinas de fabricação da nitro-glycerina e da
respectiva lavagem ; deposito do acetato de calcio ; oficinas de
distillaçã,o da acetona o da respectiva rectificação ; depositos de
acetona rectificada e de alcool.

Quarto grupo

Polvora,s—Officinas dos misturadores (bases simples e dupla)
.officinas da laminação, da granulação e da recuperação dos dissol-
ventes; estufas de seccagem das polvora,s finas o das gross is, ofi-
cina da lustragem e encaixotamento das palvoras Luas; oficina do
mistura dos lotes e encaixotamento das polvoras grosas e paiees
de polyora.

Quint) grupo

Machinaria, construcções, canalizações, vias-ferroas internas
da fabrica, conservação da repreza e conducto forçado, concertos
de proliss, pontes, etc., trafego, locomoção, conservação do ramal
ferroo de Lorenaa linhas telephonica,s o telegraphicas; linhas do
força e luz, etc. Usina hydro-electrica; estações transformadoras,
telegraphicas, teleplionicas e do ramal ferreo; casa da força motriz;
officina, mecanica, ferraria, carpintaria, latoaria, de pintura e
trabalhcs do precisão

Art. 5.° Os serviços accessorios comprehendern:
1 0 , guarnição militar da fabrica,
2°, serviço do sautle.

Art. 6. 0 Além destes, lia os serviços suhsidiarios do labora-
torio chimico, comprehendendo o me{eurol.,)g,co, Os das linhas do
tiro destinadas ás experioscias balisticas e os do almoxariládo,
escrivão, agencia e apontador, que ficam exclusivamente subordi-
nados ao director.

CAPITULO LI

DO PESSDAL, sua CLASSIFICAÇÃO, NOMEAÇ'Ã', cnNruçõEs A ÇUE
DEVE SATISFAZER E ATTRItu:Ozs

Art, 7.° O pessoal em serviço na fabeica
de•administração technica;

b) de guarda civil e miliar;
c) de saude
d) do quadro;
e) operariado, comi rehendando trabaliadores, serventes e

aprendizes.

Art. 8.° A administração, de accôrdo com a lettra, e, do
art. 120, da lei n. 1.8C0. que re irsanizou o Exercita, terá como
agentes officiaes da arma de artilharia e constará. de:

1 director geral, general, coronel ou tenente-ctronel;
1 sub-director, maior
1 inspector de polvoras, major, capitão ou 1° tenente;
5 chefes de grupos, capitães ou 1 0s tenentes ;
6 adjuntos, Pe ou e00 tenentes
1 secretario, capitão ou 1° teneete.

Parasrapho unico. •Os vencimentos dos officiaes da adminis-
tração serão os constantes da tabella A.

Art. 9.° O pessoal da guarnição milhar constará do um con-
tingente de 50 praças sob o cominais lo de um subalterno nsmeado
pelo ministro da Guerra.

Art. 10. O serviço de saude comprehende:
1 medico, oficial do corpo de saude, do Exercita, que será o

chefe do se.wiço e encarregado da enfermaria;
1 pharmaceutico, militar ou civil
1 pratica do pharmacia ;
1 enfermeiro, militar oa civil.
Paragrapho unico. Os vencimentos do pessoa do se .viço do

sa.vide serão os conitantes da tabella B.

Art. 11. O ps'ssoal do qua lro comprehenle os seguintes em-
pregados :

1 primeiro chimico
2 segundos chimicos
2 auxiliares de chimicos
1 encarrogado geral de electricidade
1 encarregado gorai de machiva,s
1 almoxarife,
1 escrivão
1 agente do compras
1 apontador
6 arnanuenses:
1 fiel do almoxarife
1 feitor das mattas
1 guarda geral.
Paragrapho unico. Os vencimentos dos empregados do quadro

serão os constantes da tabella, C,

Art. 12. O pessoal operario da fabrica é o constante do quadro
demonstrativo—A..

Paragrapho unico. Os vencimentos dos mestres, operarios, etc.,
são os constantes da tabella B.

NILO PEÇANIIA.

J. B. Bc.rmann.
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Classes

•••••n••••n•[

IS

ia 2a a 30 4a 50 ia 21 D 2a

Acido sulfurdio e desnitrificação 	
Acido nade . ). deposiip e seccagem do salitre 	
Deposito e mistura dos acidos 	

1 1 3 3 4
1

o
o Puralcação do algodão 	

Nitração do algodão 	   1 4 a 3 1
Polpação e lavagem do algodão-pelvora, 	 2 1 25

o Refinação da glycerina 	 1
Nitro-glycerina e lavagem	
Distillação da acetona 	 1

c> RectificAção da acetona 	 1 —
Ether, deshydratação lo algotlão•pelvora e rectitic4.io do aleuel 	 1 2	 1 15

o Misturadores, laminadore4 o granulação 	 ii	 1 4 2 4
Recuperação dos dissolventes ,o estuf..s 	 de seccagetn 	 1 2

O' Graphita,gern, mistura dos lotes e encaixotamento 	  	 2 4 29

Casa da força, 	 2 I 3
Usina hydro-electrica 	
Carpintari	 	 4 2 4

o °Moina mecaniett, etc 	 2 2 4 2
o (Moina de trabalhos de precis'io 1

o. rfficina do Iltoeiro o soldador 	
0:ficina de pintores 	

2,
1

ServIços geraeo 2 20
Via ferres. do Piquete., 	 	
Serviço te:ephonico 	  	 1

5
2 80

o
CO

Secretaria 	
Laboratorio 	

5-•

o.
Casa balística 	
Almoxariládo 	  	

1
2

Tratunento dos aniniaes 	  	 1 4 4 14

Solama 	 3 10 7 10 23 19 13 8 22 43 23 181

•

Art. 13. As nomeações do pessoal s3rão feitas:

a) a do diroctor, por decreto;
1)) as do demais pe:s,a1 da administração, da guarnição mili-

tar, de sande e do quadro, por portaria do Ministerio da Guerra ;
c) a do pess.al operado, pelo director.
Art 11. Ao director, cujas ordens sa-,0 terminantes e obrigam

a immedia,ta obediencia, incumbe:
a) exercer sua autoridade como principal responsavel- pela

direcção do estabelecimento, cumprindo, no que lhe competir o
fafindo cumprir, por quem do dever, r s dispusIções deste re-
gulamento e do de serviço interno, bem como as ou dons o in-
strucções recebidas do ministro da Guerra e as emanadas do sua
airtoridade; de modo a; que io . serViOo 'se faça r com presteza, -per-:
feição e•econoinia;	 •

I)) propôr motivadamente ao min'stro da Guerra as modifica-
0es que lhe parecerem convenientes, não si neste como no regula-
mento ittern, e melhoramentos de qualquer ordem nos serviços
do sua adminiscraçãu;

c) prustu. ao ministro da Guerra informações concernentes,
directa ou indirectamente, aos serviços do su responsabilidade,
não simente em co:soquencia de or :em, mas tamboril ex-officio;

tt e wres)onder-se directamente com quaesquer autoridades
nacionaes, dando e pedindo informações que interessem á boa mar-
cha do serviço de sua administração;

e) communicar, com a devida brevidade e necessorio detalhe;
ao.ministra da Guerra as cceorrencias extraordinarias havidas
'dentro dos limites de sua jurisdicçãO, sentprojuizo das • providea-
e:as que lho comp3tirem 11) caso ; - ,
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• n requisitar, com a devida antecedencia, o material preciso
para os trabalhos da fabrica, de modo que o almoxarifado esteja
sempre provido;

• g) procoler do accôrdo com as • disposições vigentes geraes no
Exercito, em mataria do consumo de material e artigos julgados
imprestaveis;

h) fazer organizar, para os fins convenientes o sempre que
houver variações de preços de material e mataria prima, a tabela
los preçcs de confecção dos artigos produzidos pelo estabele-
cimento

i) nomear, na falta ou impedimento de qualquer empregado,
substituto interino ou definitivo, si lhe competir o provimento do
cargo, e fazei-o, interitiamonte, dentre o pessoal da fabrica dando
conhecimento ao alinisterio da Guerra, si o provimento couber ao
Governo

j) remetter opportunamente á repartição competente as folhas
e féria mensa,es para pagamento do pessoal o bem assim, o orça-
mento da despem da fabrica para o exercicio financeiro seguinte;

h) apresentar, até o fim de janeiro, um relatado ciretunstau-
ciado dos serviços a seu cargo durante o anuo anterior, instruindo-o,
si assim julgar conveniente, com os relatarias parciaos dos chefes
de grupos ;

1) rubricar ou designar quem rubrique os livros de eseriptu-
ração, menos os de receita e despeza, e o mappa do almoxarilado,
que o serão pela Directoria Geral de Contabilidade da Guerra ;

m) mandar passar, a requerimento, quando não houver incon¡
veniente, o uma vez satisfeitas as exigencias das leis de Fazenda,
certidões de livros e documentos do archivo do estabeleci-
mento ;

n) admittir, com autorização do ministro da Guerra, empre-
gados e operarias extraordinarios, todas as vezes que, por accumulo
de trabalho, o serviço não possa ser feito pelo pessoal ordinario, e
dispensai-os quando não forem precisos ;

o) exerce por si mesmo a superior fiscalização sobre todos cs
serviços do estabelecimento e providenciar para que sejam feitos
de accôrdo com as normas regulamentares;

p) ter sob sua immediata dependencia os serviços do saude,
do guarda militar, do laboratorio chirnico e das linhas do tiro
para experiencias balisticas, do almoxarifa.do, do escrivão e
agencia ;

g) mandar fiscalizar as entradas e sabidas do material e
mataria prima, bem como de todos os artigos comprados,
nomeando commissões, que lavrarão termo em livro proprio,
fazendo proceder no laboratorio as analyses e ensaios que forem
necessarios ;

r) fazer acquisição de livros, revistas e outras publicações para
a bibliotheca da fabrica ;

s) assignar as folhas de pagamento dos officiaes da administra-
ção e dos empregados do quadro, rubricando as férias do pessoal

• jornaleiro :
t) organizar tabella,s distribuitivas do tempo de serviço
u) impôr ao pessoal militar as penas disciplinares, de accôrdo

com o regulamento disciplinar do Exercito, e ao civil as previstas
neste regulamento, som prejuizo das providencias processuaes cri-
minaes, quando tenham cabimento ;

v) rubricar as guias de expedição a qualquer destino, de ma-
terial fornecido pela fabrica ;

x) exercer, para com o pessoal do contingente militar, todas
as attribuições do commandante de batalhão ou regimento.

Art. 15. Ao sub-director incumbe
a) substituir o director nas sumi faltas e impedimentos ;
b) cumprir e fazer cumprir pontualmente as ordens e as in-

strucções que receber do director, com relação ao serviço, de-
vendo pôr o visto nas que forem expedidas por eseripto ;
.	 c) propôr acIdirector as providencias que julgar convenientes
para o bom andamento dos trabalhos da fabrica ;

d) velar pelo policiamento e asseio do estabelecimento e suas
immediações, conservação de sua arborização o jardins, commu-
nicando ao director as irregularidades que occorrerem no serviço
e propondo as medidas que julgar convenientes ;

c) fiscalizar a entrada dos artigos comprados pelo agente, for-
necidos pelo Departamento de Administração, repartição que a
substituir, ou vindos do qualquer outra procedencia, dando parto
ao director de qualquer falta em relaçáo á quantidade ou quali-
dade dos referidos artigos ;

1) fiscalizar a sahida de tudo quanto tiver de ser fornecido
pelo almoxarifado ;

g) pôr o Visto nos pedidos de mataria prima e nas guias do
remessa dos artigos manufacturados nas (Moinas, rematados pelos
chefes de grupos, si estiverem de accôrdo com as ordens estabele-
cidas ;

• h) fiscalizar a boa ordem o arrumação dos armazens o depo-
sites de mataria prima e de productos da fabrica, afim de que tudo
se conserve convenientemente acondicionado o órn perfeito es-
talo;

i) promover e activar o bom tratamento dos anima,es, a guarda
das forragens e meios do transporto, providenciando cinto fôr

conveniente e requisitando do director o que for necessario para -
esse fim ;

j) mandar fazer pelo guarda geral tola a escripturação,
capto a das resenhas, relativa aos animes o respectivas forragem
e ferragem

h) fiscalizar o serviço a cargo do apontador, para não haver
irregularidades que prejudiquem á Fazenda Nacional ou injustiças
que offiendam os direitos do pessoal jornaleiro

1) fiscalizar o ponto do pessoal civil do quadro e a.ssignar as
férias mensaes do pessoal jodsaleiro da fabrica, depois de confe-
ridas com o livro do ponto geral do mesmo pessoal o organizadas
as folhas pelo escrivão para serem apresentadas ao director ;

m) assistir ao pagamento do pessoal jornaleiro da fabrica
n) dirigir a escriptura,ção relativa ao alinoxarifado o ao es-

crivão, fazendo ccm-quë sempre esteja em dia e de acedirdo com as
instrucções respectivas ;

o) requisitar para os serviços gemias, conforme a sua natureza
e sempre que os respectivos serventes não forem suflicientes, pra-
ças do contingente militar, das qua gs uma graduada, que será
chefe da turma.

Art. 16. Ao inspector de polvoras incumbe:
a) ter a seu cargo as linhas do tiro da fabrica bem como todo

o material bailia° e apparelhos nanas existentes, pios quaes será
responsavel

b) assistir ao acualicionamento das polvoras nas caixas, verifi-
cando a marca da polvora acondicionada, a qual deve ser eseripta
em cada caixa

c) fazer nas linhas de tiro do estabelecimento ou nos diversos
polygonos do Governo todas as experiencias ballisticas use.essarias,
não sã das polvoras manufacturadas na fabrica e ao laboratorio,
como de qualquer procedencia estrangeira, quer sejam novas, an-
tigas ou melhoradas

d) organizar o apresentar ao director boletins descriptivos
dos característicos physicos chimices e balisticos do cada lote de
polvora

e) indicar o tamanho de granulação de cada polvora
f) infornsar sobre a acceitação ou recusa de qualquer polvora

para o Exercito ou Marinha
g) assistir á expedição de toda a polvora que tiver de ser re-

tirada dos palóes para os diversos fornecimentos ordenados pelo
Governo

• Ir). remetter ao director boletins de todas as experiencias por
elle realizadas ;

i) nada tem que ver com á manufactura das polvoras.
Art. 17. A cada chefe de grupo incumbe:
a) cumprir no que lhe competir e fazer cumprir por quem do

dever as disposições geraes da serviço interno em seu grupo e 1)em .
assim . as instrucções e ordens dadas pelo director

• b) dirigir' os trabalhos do seu grupo, de accôrdo com as re-
gras e instrucções estabelecidas, respondendo por cites, perante o
director, -bem como - pola carga de todo o , material nolle em serviço,
pela- mataria prima e pelos productos armazenados em seus de-
positas ;	 •

'c) propor ao director as medidas- que julgar convenientes
boa marcha dos sersiços do seu grupo.

d) velar pela boa ordem o asseio do grupo a seu cargo
• e) participar ao director qualquer occorrencia extra,ordinaria

havida nos serviços a sou cargo, bern como as providencias occa-
sionaes que tiver tornado

f ) .vistoriar frequentemente as machinas, adiados e mais
material a seu cargo, apresentando mensalmente ao director uru
boletim relativo ao estado de conservação e funccionamenta das
mesmas

• g) organizar o apresentar ao director os pedidos ao almoxari-
fado de todo o material necessario ao trabalho do seu grano, guar-
dando cópia dos mesmos pedidos ;

h) . nos mezes de abril o outubro organizar e remettor ao dire-
ctor os pedidos da maturia prima necessaria aos trabalhos do pro-
ximo semestre ;
• i) fazer organizar, verificar e remetter assignados ao escrivão,

até ás 9 horas da manhã de cada dia, por intermedio do apontador
geral, boletins relativos ao comparecimento no dia anterior dos
operados do seu grupo, para organização da respectiva, féria;

j) apresentar ao director, por intermedio do sub-director, até
10 de janeiro de cada anuo, una relatado minucioso dos trabalhos
do grupo a seu cargo, feitos no anno anterior

h) participar ao director, quando não foram mais necessarlos,
os serviços do pessoal adrnittido extraordinariamente

1) propor ao director por escripto, quando houver vaga em seu
grupo, os operarias que mereçam preenchei-a, bem como parti-
cipar-lhe as faltas em que incorrerem, e cuja punição escape as
suas attribuições ;

m) distribuir, convenientemente, pelo seu grupo, os operados,'
serventes o aprendizes, do accôrdo com ás "Instrucções que tiver
recebido ;

n) organizar, de accôrdo com os modelos fornecidos, boletins
diarios do trabalho feito e do material nelle empregado, diria -
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gindo-os ao sub-director que, depois de examinal-os e visal-os, ori.
remetterá ao escrivão, afim de servirem do base á organização dos'l
snappaa demonstrativos, inensaos, somestrae3 e annua,es, dai pre-
diletos manufacturados pela fabrica ;	 - -	 -

o) assistir ao pagamento do pessoal do seu grupo, quando para
tal fim comparecer o empregado da repartição competente

2?) dar o devido destino aos productos do seu grupo, guardando
cópia dos boletins remettid.os	 sab-director ;	 -

y) impor ao pessoal sob suas ordens as penas de admoestação o
reprehensão

r) fiscalizar o ponto do seu respectivo grupo
s) mandar apresentar ao sub—director os mestres, operarios,

etc., admittidos em seu grupo, afim do que sejam matriculados
pelo escrivão.

Art. 18. Aos adjuntos incumbe:.
a) cumprir, no que lhes competir, e fazer cumprir, por quem

do dever, em seus grupos, as dispsições re .sulamentares, geraee
e internas, do accôrdo com as ordens que receberem dos respectivos
chefes de grupos, dos gumes são immediatos auxiliares, quer no ser-
viço technico, quer no administrativo

b) participar ao chefe do grupo as occurrencias que se derem
durante sua ausencia.

Art. 19. Ao secretario, immedia,ta.mente subordinado ao dire-
ctor, incumbe:

o) executar e fazer executar pelo pessoal da secretaria, em
ordem e tempo,todos os serviços de eseripta, da mesma, de aecôrdo
com o regulamento interno e instrucções que receber, sendo por
isso responsavel ;

b) ter em dia o protocollo dos papais entrados no gabinete do
director, respondendo polo archivo e conservaçãe de livros e mais
documentos a seu cargo •

c) subscrever as cart'idões passadas por ordem do director, con-
ferindo o authenticando -as cópias que forem tiradas ;

d) organizar mensalmente a folha do pessoal da admiais-
tração ;

e) organizar pedidos dos artigos necessarios ao serviço de
sua repartição, selando pela regular distribuição e citsumo dos
mesmos

f) guardar, cuidadosamente e chronologicamente, no cofre
forte da directoria, todos os boletins chimicos, balisticos ou re-
lativos á manufactura das polvoras, remettidos diaria, semanal o
mensalmente ao director . pelo Laboratorio Chimico, linhas de
tiro o grupos da fabrica, afim de constituir o historie° da
mesma.

• Art. 20. Ao pessoal do contingente militar incumbe, além do
qUe se acha estabelecido nos regulamentos geraes do Exercito:

a) cumprir as ordens e instrucções que receber do director, ou
do quem suas vezes fizer, concerneates á guarda e policia externa
do estabelecimento
• b) auxiliar o serviço de experiencias balisticas e desempenhar
cedros de natureza compativel com as , attribuições do serviço
militar.

Art. 21. Ao pessoal de serviço de saudo incumbe
a) fazer o respectivo serviço da fabrica, do accôrdo com o re-

gulamento geral que rege a materia, no Exercito.
b) cumprir o que fôr previsto neste regulamento o no interno

concernente ao serviço de saude e ás instrucções que receber do
director.

Ait. 22. O pessoal da administração será substituido nos seus
impedimentos e faltas

a) o director, pelo sub-direetor
b) ee chefes de grupos, pelos respectivos adjuntos, o estes, pelo

°Melai subalterno designado pelo director ;
e) o almoxarife, pelo seu fiel ;
d) os demais funccionarios, a criterio do director, respeitado o

principio da sua hierarchia.
Art. 23. Aos chimicos, militares ou civis, nacionaes ou estran-

geiros, de reconhecida cornpetencia comprovada em concurso,
incumbe:

Ao primeiro chimice: -
a) ter a seu cargo o laboratorio, pela carga do qual, conser-

vação de apparellios o mais artigos, é responsavel ;
b) proceder a todas as analyses, ensaios e provas que lhe forem

designadas pelo regulamento interno e pelas instrucções e ordens
do director

c) executar ou fazer executar a escripturação technica e admi-
nistrativa do todo o serviço a seu cargo, de accôrdo com as ordens
e modelos em vigor o as recebidas do director ;

d) velar pela boa marcha do serviço da fabrica, no que se re-
ferir á pureza e estabilidade dos productos, participando aos chefes
de grupos, no que lhes interessar a este respeito, os resultados de
suas observações e estudo, offerecendo alvitres no sentido do se re-
moverem os inconvenientes encentrados ;

• e) dietribuir o serviço aos segundos chimieos ;
f) separar uma amostra do cada loto de polvora preparada na

fabrica, que acondicionará em vidros, convenientemente afilados e
hermeticamente fechados; o mesmo fará com relação ás amostras

dos lotes de . alesodãe-pelvera, existentes dm depOsito, ou fornecidas
para qualquer fim.

Nos roteies desses vidros deverão ser deelarales as datas das
respectivas fabricação; experiencias e destino..

Essas amostras ficarão guarda "a; em um paiol, especialmente'
destinado a esse.

• g) ter a seu e iriso a conservação rigorosa das estufas destinaas
das ás diversas amostras dos lotes do palvora manufacturada er.
varias éponas o constantemente submettida a altas temperaturas,'
afim do verificar as alterações que possa selfrer a referida polvorá
sujeita a tae3 condições.

• Estas operações servirão tambem para verificação da boa qua-'
lidado das polvoras, deven13 as estufas ficarem collocadas em uni'
pequeno edificie, proximo ao laboraterio, e serem aquecidas por
meio de ar quente ou vapor ;

h) apresentar ao director, quando necessario, todas as infor-
mações relativas á quantidade e á qualidade do material empre.
gado na manufactura das polvcras e seus componentes;

i) fornecer ao inspector de polvoras os caracteristleo3
micos de todos os lotes de polvora fabricada no estabelecimento,
de modo que o habilite a completar os seus boletins,

Art. 24. Aos segundos chimieos, profissionoes nas mesmas
condições do primeiro, incumbe:

a) auxiliar o primeiro cliimico em todos os seus trabalhos
cumprindo suas ordens e substituindo-o em suas faltas e impe.
diment e;

b) ter, um dellea, (designado pelo primeiro chimico)—. especia• 1
mente a soul cargo tolo o serviço meteorologico da fabrica, e o
outro, a blbliotheea, pela qual é ressonsavol.

Art. 25. Aos auxiliares dos chimieos, que devem, pelo menos'
ter os cursos de physica o chimica par qualquer escala seperior,'
comprovadas "as suas habilitações e sendo preferidos os que já
tenham trabalhado em chimica, analytica, nos laboratorios
ciaes, nacionaes ou estrangeiros, incumbe executar todas as ordens
dos chimicos, relativamente ao serviço do laboratorio, devendia
tambem auxilial-os no preparo da esoripturação, na conservação
da bibliotheea e no serviço meteerologica.

Art. 26. Ao encarregado geral de electricidade, que devo ser
um electricista de reconhecida corapetencia, incumbe:

a) dirigir os serviços da usina eleetrica, de installações, trans-
porte e conservação de energia e luz e reparações de sua espe-
cialidade, incluindo o serviço telephonico, cumprindo as ordena quu
para isso forem estipuladas no regulamento esterno e as dadas
pelo chefe do 50 grupo

b) participar ao chefe do 50 grupo as occurrencias havidas no
serviço .e prestar, em meteria de sua especialidade, as informa-
ções que lhe forem pelidne reles autoridades competentes.

Art. 27. AO encarregado geral de machinas; profissional do
competencia reconhecida, incumbe

-a) dirigir todo o serviço da casa da força motriz, de accórdu,
com as instrucções do regulamento interno e as que receber do
chefe do 50 grupo;

b) verificar frequeatemente, participando préviamente aos
respectivos chefes de grupos, tudo quanto se referir ás em liçõé•s;
technicas do trabalho das ma,chinas, em geral, da fabrica, dirieindo
os serviços de reparação que julgar nuessarios ou lhe forem ordi-
nados ;

c) participar" ao chefe do 51 grupo todas as occurrenclas havi-
das to seu serviço ;

cl) fazer a escripturaçãe technica, dos serviços relativos á le-
tra b, bem como, os decumentes graphicos correspondentes, e en-
tregai-os ao chefe do 50 grupo para o seu archivo.

Art. 28. Ao almoxarife, militar reformado ou civil, com
pratica do serviço de escriptorio e contabilidade, qué prestará, ai
fôr civil, una fiança de 10:000.3, para garantia da Fazenda Na-
cional, incumbe :

a) ter sob sua guarda e responsabilidade tudo quanto estiver
recolhido aos depositas e armazena a seu cargo

k) zelar pelo estado de conservação do toá o material sob
sua guarda, trazendo os armazene e deposites bem . arrumados
os artigos bem acondicionados ;

c) informar ao director, sempre que fôr pneciso, da °ppm,—
tunidade de organizar pedidos do material necessario ao custeio
da fabrica, bem como dos art igos para os demais serviços ;

d) satisfazer promptamente os pedidos que lho fõrem apro.
sentados, devidamente legalizados ;

e) assistir ao exame e verificação da medida de tudo quanto
entrar no almoXarifado o dalii sahir ;

() dar parte immed.iatamente ao director, de qualquer avaria
havida no material a sdu cargo ;

g) registrar era um •diario, de sua exclusiva escripturação,'
todas as entradas d sabidas de material, especificando as quantit
dados, -por ordem chronologica ;

prestar o seu fiel, .que será de sua inteira confiança e pelo
qual 2e responsabilizará ; •
- • i) propôr os S'erVeutes para a sua,repartiçã.o ;



"4Pr	 Sabbado 17
	

DIARIO OFFICIAL	 Setembro — 1910

.j) cumprir todas as determinações do regulamento interno e
ordens do director, concernentes ao objecto de serviço a seu cargo;

r •. .k) promovei cotia Zelo e presteza o embaroue o desembarque,
recebimento e armazenamento de todos os artigos expedidos pela
fabrica ou a ella destinados ;

1) dar quitação aos chefes do grupos o dos demais serviços
da fabrica, dos artigos que receber para effectua.r a respectiva
remessa, ou recolher aos aima.zons e deposites a seu cargo ;

• sa) ter em dia um livro.das entradas e sabidas do todos os
artigos recebidos ou remettidos, com declaração das competentes
marcas, nemeros e estado dos mes nos objectos e SMIS envoltorios.

Art. 29. Ao fiel do almoxarife, militar reformado ou civil, sa-
bendo ler, escrever e contar, incumbe receber e cumprir as suas
ordens, substituindo-o nas faltas e impedimentos, o auxilial-o com
zelo no desempenho do suas funcções.

• Art. 30. Aos amanuenses, inferiores do Exercito, ex-inferiores
ou civis, com pratica de redacção official e contabilidade, os qua es
serão admittidos mediante concurso e distribuidos, a juizo do dire-
ctor, para o serviço da secoetaria, do la,boratorio, da casa balistica
e do escriptorio do escrivão, incumbo

a) fazer, trazendo-os em dia e ordem, os serviços do escripta
que lhes forem distribuidos pelos respectivos chefes.

b) responder pelos papeis, livros e documentos a seu cargo,
executando o serviço do classificação para o archivo dos mesmos,
conformo as ordens que lhes forem transmittitlas pelo chefe sob
cujos ordens servirem.

c) cumprir as domais ordens do serviço que receberem de seus
chefes.

Art. 31. Ao escrivão, militar reformado ou civil, habilitado
• com pratica do serviço do oscriptorio e contabilidade, inaumbe

a) executar e fazer executar toda a escripturação relativa ao
almoxarifado e á de receita e despeza da fabrica, de accôrdo com as
disposições do regulamento interno, sendo resoonsavel pelas irre-
gularidades o erros que forem encontrados;

b) organizar e assignar com o almoxarife as guias que devem
acompanhar o material sabido do almoxarifado, declarando a quan-
tidade, qualidade, destino e preços, tendo um talão para registro
das mesmas guias, as quaes serão em tres vias : a primeira seguirá
com o material, a segunda ficará no almoxarifado e a terceira

. constituirá o talão propriamente dito.

. c) verificar si os documentos que lhe forem apresentados, estão
de accôrtio com as formalidades legaes, apresentando-os, qua,ado
não o estiverem, ao sub-director, para providenciar ;

d) processar as cont is de artigos fornecidos á fabrica, coor-
denando as terceiras vias, para serem claosificadas •

• e) organizar as folhas do pessoal do quadro e férias geraes dos
operarics, de accôrdo com o ponto geral e os parciaes e boletins for-
necidos pelos chefes de grupos;

• f) fazer a matricula do pesssoal operario, mencionando, a res-
peito de cada um, a graduação ou classe, nome, idade, naturali-
dade, estado e resideacia e qualquer circumstancia relativa ao
comportamento e serviço ;

g) fazer pedidos de livros e artigos de eseriptorio necessarios
ã escripturação a seu cargo ;

h) apresentar, em janeiro, o mappa da receita e des aeza do al-
rnoxa,rifado no anno anterior, acompanhado dos competentes do-
cumentos, para sem archivados ou enviados á repartição compe-
tente;

i) distribuir serviço de escripta pelo amanuense que lhe for
designado, fiscalizando a exactidão dos mesmos ;

j) velar pela boa ordem do escriptorio e do respectivo ar-
chivo, dando parte ao director, por intermedio do sub-director, de
qualquer irregularidade, e pedindo as providencias que julgar ne-
cessarias ao bom desempenho de seu cargo ;

h) organizar mensal, semestral e annualmente, um mapa de-
monstrativo de todos os productos manufacturados pela fabrica,
com a designação dos respectivos preços e de acotiado com os bole-
tins diarios, enviados ao sub-director pelos chefes de grupos.

Estes mappas devem ser remottidos, em duplicata, á directo-
ria da fabrica, no fim de cada mez, semestre e anno.

Ar. 32. Ao agente, militar reformado ou civil, com pratica
de escriptorio e contabilidade e que dará, quando civil, uma fiança
de 4:000$, incumbe:

a) realizar as compras que forem determinadas pelo di-
rector

b) mandar fazer os concertos dos instrumentos, moveis, uten-
silios, etc., que tenham de ser executados fóra da fabrica, segundo
as ordens do director
1	 c) colligir o prestar ao director as informações e esclareci-
mentos sobro acquisição de material

d) ter em dia um livro das compras por elle.feltas, com decla-
ração das marcas, preços e outras circumstanciaá

e) receber da Directoria Geral do Contabilidade da Guerra
ou da repartição que a substituir, a quantia de 2:000$, no principio
de cada mez, para as despezas de prompto pagamento, autorizadas
pelo director ; de,vendo, até o dia 10 .do mez seguinte,

" tar-lhe o seu balancete, vis ide Pelo sulo-directcr e instruido com ofl
documentos comprobatorios das mosmas desnesas.

. Art. 33. Ao apoatador geral; militar . reformado ou civil, que-
saiba ler, escrever-e contar, incumbe:

a) apontar oi operados, apren iizes e serventes, á hora esta-
belecido, conferindo deuois o seu ponto com os boletins dos grupos
e outras dep3ndencias da fabrica, nelles não comproliendidas, .tudo
de accôrdo com as disposiçõ os do regulamento lotem)

b) registrar o ponto dos opararios, aprend . zas o serventes, em
livro especial. depois que receloer d os chefes do grupos e outros
chefes de serviços da fabrica, os boletins do comparecimento dos
mesmos aos seus respectivos trabalhos

c) assistir ao pasamento dos. operarios, aprendizes e ser-
ventes ;

d) desempenhar qualquer cnitro sOrviço que lhe for incumbido
pelo director

e) assistir á entrada e sabida dos operarios, recebendo e entre-
gando as chapas dos mesmos e as chaves das ()Moinas, ás horas
convenientes ;

f) receber o distribuir a correspondencia da fabrica •
g) ser inseparasel de seu posto, que será na entrada geral da

fabrica, ao lado do corpo da guarda do portão principal, durante
as horas do trabalho

h) receber das diversos grupos e demais serviços da fabrica, o
ponto dos operarios;aprondizes e serventes, o remettel-o ao escri-
vão, depois de tel-o registrado no. sou livro.

Art. 34. Ao guarda geral, subordinai) ao sub-director, mili-
tar reformado ou civil, sa,b • ndo ler, escrever e contar, incumbe:

a) dirigir os serviços do transporto á tracção animal o velar
pela guarda e conservação dos veniculos, arrolamento e trato dos
animaes ;

b) ter a seu cargo a escripturaçã,o (excepto a das resenhas), a
guarda e distribuição das forragens e ferragens e do mais que fôr
necessario para o desempenho de seu cargo, o que tudo receberá
do almoxarifado, mediante pedidos que fará, o que serão visados
pelo sub-director ;

c) diPigir todos 03 serviços de fachina, externa, dentro e fóra
do perimefro da fabrica, vigilancia, e rondas nocturnas, de accardo
com as instrucções que receber ;

d) dar parte ao sub-director das occurrencias havidas no seu
serviço, solicitando recursos do que carecer para o bom desom- .
penho de suas funcções e cumprir as ordens do serviço que dello
receber ;	 •

e) distribuir, conforme as ordens do sub-director, os ser-
ventes dos serviços geraes, designados pelo chefe do 5° grupo, o
cujo numero será fixado pelo director, e remetter ao apontador
geral o ponto dos mesmos serventes ;

f) na falta ou carencia dos serventes, e conformo a natureza
do serviço, poderão ser requisitadas pelo sub-director praças do
contingente militar, nos termos da lettra o do art. 15 deste regu-
lamento.

Art. 35. Ao feitor das mattas, subordinado ao 50 grupo, mi-
litar reformado ou civil, sabendo ler, escrever o contar, incumbe:

a) policiar as matta.s pertencenies á fabrica, de acciirdo com
as disposições do regulamente interno e as instrucções que receber
do chefe do 5° grupo o do director do estabelecimento

b) dirigir o plantio do arvores para protecção dos edificios e
&Reinas, embellezamento das praças o arruamento das terras de
fabrica

e) fazer retirar das mattas as arvores que cahirern, substi-
tuindo-as pelo plantio de outras;

d) feitorizar os serviços de nivelamento, aterro e desaterro
dos terrenos da fabrica, limpeza da raproza e dos rios, dos ca-
minhos, estradas e mais terrenos da fabrica, constru.cçtio o con-
certo de cercas, porteiras, etc. , 	 •

c) dar parto ao chefe do 5° grupo das occurrencias havidas do
seu serviço, solicitando os recursos do que carecer para o bom
desempenho de suas funcções e cumprir as ordens de serviço que
deite receber.

Art. 30. Aos encarregados de oflicinas, que serão profissiona,es
capazes, compete

a) executar o fazer executar os serviços de suas °Moinas, de-
terminados pelos respectivos chefe de grupos ou adjuntos, respon-
dendendo pela perfeição dos trabalhos e economia da materia
prima

b) obrigar os seus subordinados a trabalhar com actividade
e cuidado, no sentido do evitar sinistros e accidentes ;

c) responder pela boa ordem, disciplina e asseio das officinas
o, bem assim, pela boa marcha dos trabalhos das mesmas, regular o
funccionamento e conservação dos machinismos, ferramentas, appa-
relhos o demais material a sou cargo, communicando ao chefe ou
adjunto do seu grupo, tudo quanto occorrer de extraordinario, quer
com o pessoal, quer com o material ao seu serviço ;

d) instruir o pessoal sob suas ordens nos meios praticos de re-
gularizar os trabalhos, especialmente affectcs a cada um, de modo .
perfeito, seguro ó econornico, velando muito particularmente pelo
progresso dos aprendizes que lhes forem:confiados ; 	 .
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e) tomar, ás horas marea,Oao, o ponto dos operados, apreodLzes
O serventes (4 apres o n tal-o i rubrica (1.) chefe de orn ao, para ser
rentetiado ao to:envio) por intormedio do apo .talor, de ao:cot-do
com o modelo que for distribuido

f) prestar aos encarre.ga,(Ls geraes de machina,s e de electrici-
dade i„olas as infoomaçoes que estes lhes pedirem para o bom des-
empenho das sua: funcçes;

g) reoe;er do opontador e entregar-lhe as chaves das Üfficinas
a seu cargo, fecha.ndo-as e abrindo-as ás horas regulamentares,
veritbando, antes de se retirar, que as mesmas fiquem em boas
condições de segurança e com as portas bem fechadas.

Art. 37. Ao demais pessaol do operariado, que terá as neces-
Farias hadilitações, incumbe executar os trabalhos que ide forem
dcsi suados de taccôrdo com o regulameo to e instrucções em vigor
e ordens que receber dos competentes encarregados do serviço.

CAPITUI O IV

DO PONTO E TEMPO DE TRABALHO

Art. 33. De 1 de outubro a 31 de março, todos os trabalhos da
'fabrica começarão ás 7 horas da manhã, terminando ás 4 da tarde;
de 1 de abril a 30 de s dembro, e imeça,rão ás 7 1/2 da manhã, e
terminarão tis 4 1/2 da t ; em um e outra caso, haverá uma
hora de dos 'atiço, nesse intervallo do tempo, para o almoço. po-
dendo o director prorogoor as horas de trabalho, sempre que as
conveniendas do serv.ço o exigirem.

Art. 39. Os empregados, em geral, não tara) direito a
vantagem alguma pe:o trabalho que se fizer fira das horas
DorrnaO ,, Ovo (os operarias, apraodizes o serventes que tra-
balharam nas o:Reinas, aos quae3 s aboaará uni quarto dos
vencimentos em cada duas horas em ecativas do trabaLio, ab'..; m do
normal.

Art. 90. Qu indo o serviço, por sua natureza ou cironm-
stancia de ur2ein'a, tenha, da se prol° Igor dia o noite, emtinua-
(lamente, o diraJtor providenciará sobra a organização de turmas
que se reve7.2111.	 •

Paragrapho unico. Essas turmas só terão direito ás vanta-
gens do art. 3:), quando trabalharem mais de oito horas, em cada
24, quer de dia, qu n . á uoute.

Art. 41. Quando a urgencia do serviço exigir que se faça
transporte de materia, prima ou de productos da fabrica durante
'a noite, ou ainda no caso de concertes urgentes, ao guarda geral,
aos me,tres, Operaros, aprendizas, serventes e pessoal da via
ferrea interna, que tomarem parte ne..4,e serviço, se abanará uma
4/ratificação de um quer. o dos vencimentos em cada esp iço de
duas horas de accreseimo de 'Serviço.

Nestes casos deverá dirig,r todos Os serviç s O chefe do
5° go HW,

Art. 42. O director modificará, nos supracitados casas, as
tabelas distributivas (lis sorviço : alterando, como lime convier, o
tempo necessario para a refeição :los operados o para a fachina
dia( ia, conforme as conveniencias do oceaslão.

Art. 93. O comparecimento do pessoal para o serviço e sua
retimia do mesmo serão veriticados uelo ponto, do moio soominte:

a) para os funceionodos do quadro, no local designado pelo
regulamento interno, mediaoto assinatura, á entrada e á saindo

b) para os operados, apreadizes e serventes pelo apontador
por occasO-lo da entrada, e sabida, conferida o fiscalizada pelos
chefes de grugos e demais funecionarios que tiverem pessoal a
seu cargo, tudo conforme as instrucções em vigor d) reguamento
interno.

Art. 94. Uni quarto de hora depois da mareada para o começo
dos trabolhos, será encerrado o ponto, do accôrdo com as dispo-
sições do regulamento interno.

CAPITULO V
DA POLICIA DO ESTABELECIMENTO

Art. 45. E' prohibida a entrada no recinto da fabrica ás
pessoas totrauhas ao seu serviço, excepto com permissão do Minis-
terio da Guerra ou do director da mesma.

Ao; estrangeiros só o Mini4,erio da Guerra, mediante requisi-
ção pelo Ministerio (las Relações Exteriores, poderá conceder li-
cença para visitar a fabrica.

Art. 46. Todos quantis percorrerem a fabrica são obrigados
ao cumprimento do que dispõem este regulameato e o interno
para seourança, da mesma, a saber:

a) é prohibido terminantemente fumar no recinto da fabrica
e trazer matarias int( immaveis, poças de forro, chaves, canivetes,
'chapéos do s d, bengala, calçados, ou qualquer corpo que posa
produzir centelha, dando togar a accidentes nas oficinas ou dopo-
sitos.

Art. 47. A' noite, quando não fonceionorem as officinas, nin-
guem poderá approximar-se das dePondencias da fabrica, salvo os
encarregados da policia interna ou os oue cumprirem ordens o
instrucções do director.

Ar. 43. O director p )(lerá cassar a licença concedida aoá
vis' tomes, desde que e,:teS Se tornem inooavenieates e não queir=1
ram se sulonefter ás dis)o.iç;ws regulomentares.

Art. 49. E' termii:0 memento prollibido percorrer as depen-:
delicias e ()Ilidiras da fabrica sem ser acompanhado pelo directer,
OU pelo ornejai por este designado.

Art. 5'). O serviço de vi 'Honda, seiai feito pelo contingente
mild .1 . e pelo guarda geral com o respectivo pessoil, expedindo
o director insracç5es espeojaes para a regulat . iza.ç.ão deste sor-. n
viço.

CAPITULO VI

DAS PENAS E RECOMPENSAS, APOSENTADORIAS E MON:trio

Art. 51. Todo o pessoal ao serviço da fabrica está sujeito ao
regimen militar disciplinar.

Ar!. 2. Além d is pon is do Codigo Criminal o das leis mili-
tares pdatte , , ( s emprega Io, mestres, operados, etc., ao serviço
da falido o ficam sojeitos ás penas disciplinares nos casos do negli-
gencia, desobediencia, falta de cumprimento de deveres e de com-
parecimento ao serviço, e ao disposto no titulo V, art. 474 do regu-
lamento anprevado pelo decreto n. 459, de 15 de julho do 1909.

§ 1 0 . 'Às peias são:
a) simales advcrtencia verbal ou por oscript)
b) reprellensão verbal ou por escripto
c) perda de gratificação
d) perda total de vencimentos
e) su•pensão, até 30 dias, com perda de vencimentosn suspensão, até quatro meus, com perda de vencimentos
g) demissão a bons do serviço publico.
§ 2°. As penas do § 1 0 , letras a, b, c, d o s deste artigo serão

applicadas ás faltas DO serviço não justificadas ; as das letras f e g
as traUsgresSiies disciplinares, conforme a gravidade.

Art. 53. As pe .as do § 1 0 e suas letras do artigo antecedente
serão applieadas exclusivamente pelo director, com excepção das
letras f e g do referido paragrapho, que serão pelo Ministerio da
Guerra.

Art. 54. A suspoosão priva o empregado, pelo tempo corres-
pondente, do exercido do emprego, da antiguidade o de todos 03
vencimentos.

Art. 55. O empregado suzpenso, em virtude de crime de respon-
sabilidade, será rearcido de todas as vantagens que deixar do
perceber, si sua ab , olvição fôr passada em julgado.

Art. 56. As faltas dos operados, pelos motivos do art. 52, se-
rão punidas Com a,lvertencia, reprehensão, suspensão e demissão, a
juizo do director. podendo as duas primeiras ser applicadas pelos
respectivos chutes de grupos.

Art. 57. Os empregados o operados em geral, bom como
suas laminas, residindo nas proximidades do estabelecimento, se-
rão tratados, quondo enfermos, pelo medico da labrica, e os me-
dicament.Á serão fornecidos, mediante indemnização, pela pilar-
macia da mesma.

Paragrapho unico. Os officiaes empregados o operar:os que
forem victimas de accidentes terão medicamentos gratu tos,
emquanto enfermos por cansa dos mesmos accidentes.

Art. 58. Os officiaes em serviço na fabrica terão annualmento
15 dias de férias, que go-sarão interpoladamente ou em conjencto,
á ventado o de ac.ôrdo com as conveniencias e oxigencas do ser-
viço, nunca, porM, em periodos de menos de cinca dias.

§ 1.° Os empregadcs do quadr ) terão oito dias de férias, que
gostarão em conjuncto ou em periodos do quatro dias, respeitadas
as exigencias do serviço.

§ 2.° As férias poderão ser gosadas onde o permittir o TI11113-
tro da Guerra ou o director: este, nos Estados de S. Paulo, Minas,
Rio de Janeiro e District° Federal, e aquelle em qualquer looar.

Art. 59. Aos empregados e operarios victima,s de sinistra o
accidentes n os officinas e outras dependencias da fabrica, por
mediato motivo da serviço, além das vantagens do paragrapho
unieo do art. 57, serão abonados todos os vencimentos.

§ 1.° Para a obtenção dos favores deste artigo 6 imprescindi-
vel que o medico da fabrica declaro taxativamente no livro respe-
ctivo a natureza do ferimento, lesões, etc., e qual o prazo provavol
em que o °frendido não possa comparecer ao trabalho, bem como
si do acchente resulta immediatamento a impossibilidade do com-
parecimento.

§ 2.° Si vierem a fallecer em virtude de sinistro, desastre ou
aecidente, isto é, por immediata causo deite, suas laminas, si as
tiverem, receberão, de uma sO vez, a quantia de 1:000$, sendo o
funeral feito a expensas de Governo.

§ 3.° Os mestres, operados, etc., comprehendidos nas disposi-
sições (leste artigo á do paragrapho anterior, deverão apresentor-so,
de ires em tres dias, ao facultativo em serviço na fabrica, a'im de
serem inspeccionados, devendo o mesmo facultativo declarar, por
oscripto no respectivo livro, o juizo que formar do estado do' in-
speocdonado ; si, porOrn, o °frendido na) puder andar o residir ,nas
immedi Ições do estabelecimento, o facultativo comparecerá á sua
residencia para Os fins indicados.
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§ 4.° Os mestres, operarias etc., nas condiç5es deste artigo e
seus paragraphos, que, podendo andar, não curnerirem o disposto
no paragra,pho anterior, som que justifiquem a falta perawe o di-
rector e a juizo dela, serão, no fim do 15 dias, repta :dos como
tendo abandonado o serviço e os seus togares preenchidos.

§ 5.° Os °Moines em serviço na fabrica, victimas de acciden-
tes ou desastres, em consequencia immediata do mesmo serviço,
emquanto cio tratamento par esse motivo, terão as vanta,goas do
paragrapho unico 410 art. 57 deste regul imente e as da maneira,
parte do art. a9 da lei n. 1.473 de 9 de janeiro de 1906 ; si, param,
falleeerem, ficam seus herdeiros comprehendidas nas disposições
do § 2°, deste areigo.

§ 6.°. Em relação aos officiaes, empregados, operarios, etc.,
de que tratam este artigo e seus paragraphos, e para os neeas,1-
rios effeitos, entendem-se por pessoas de familia as que viriam a
perceber o montepio ii s termos das leis que regulam o assumpto
em relação aos empregados civis da Naçao e aos officiaes do Exer-
cito e da Armada.

§ 7.° Para os ()Matos do presente artigo e dos seus §'3 1 0, 20,
3° e 40, é imprescindivel que os chefes dcs granes e das demais ser-
viços att stem, por escripto, que o desastre ou acci lente não foi
devido a impericia, imprumacia ou negligencia do off mdido.

Art. CO. Os encar .egados de officina mestres e operarias em
geral que, por avançada idade, ficarem impossibilitados de con-
tinuar a servir, poderão ser dispensados do serviç ) reseectivo e
nesse caso receberão metade do vencimento que carão oereebiam
quando tiverem de 20 a 25 annos de serviço ; 2/3, quando coutarem
mais de 25 e monos de 30; e os vencimentos t rtaes. quando tiverem
30 annos, sempre do effectivo serviço, respeitadas as disposições
dos §§ 1 0 e 20 deste artigo.

§ 1. 0 O mestre, operario, etc., que, contar 40 annos de effectivo
serviço, ao ser dello dispensado, ficará percebendo, além dos venci-
mentos que lhe competirem, uma gratificação diaria igual á quinta
parte de seu vencimento diario, quando effioctivo.

§ 2). Os que se impo-sibilitarem para o serviço por lesões ou
molestias vis.velmente adquiridas nos trabalhos da fabrica, serão
dispensados do serviço com os respectivos vencimentos por inteiro,
guardadas as disposições do § 1 0 deste artigo o as do 75.

§ 3°. A impossibilidade de continuar a servir pelas causas
supra indicadas será comprovada por inspecção de sande o infor-
mações das autoridades competentes.

Art. 61. No tempo do serviço effectivo, de que trata o artigo
antecedente, não será. incluido o do aprendizado, mas deverão ser
levados em conta os anuas de bons ser viços militares aos opor trios
que tiverem sido praças do Exercito ou da Armada, na forma
da lei.

CAPITULO VIII

DOS VENCIMENTOS E DAS sun5urum5Ed

Art. 63. Os vencimentos do pessoal mita tr e civil em serviço
na fabrica serão os coo aantes das tabellas A, R, C e D.

Art. 69. O empregado que exercer interinamente um logar
vago perceberá os vencimentos (leste c trgo, sem acotio iiulaça.).

Art. 70. Ao em p regado que snb tituir outro em falta ou im-
pedimento eibera, a ém d)s seus vencimentos intearaes, uma gra-
tificação igual á differença entre a sua e a do substituido, exc 3.
ptea los os militares, cuj is substituições seguem as regias da hie-
rarchia, milil ir a esto respeito, guardaado o disposto na letra b
do art. 22. deste regulamento.

Art. 71. O opertrio que substituir interinamm ite outro em
falta, impedimento ou vaia, perceberá o veacime ito maior.

Art. 72. Os yencimeatos dos operarios, salvo as excenç5es
dos arts. 59 e 60 e seus paragraphos, são devidos polo tempo do
effectivo serviço.

Art. 73. Ao operario que faltar ao serviço, por motivo justi-
ficado, poderá ser abonado o vencimento si fôr considerado muito
dedicado ao mesmo serv ço e zelos lio cumpeirn nto de seus de-
veres, a juizo do director, não exceleudo, porém, o abono de dez
faltas em cada anno civil.

Art. 74. Ao empregado, mestre, onerario etc., que comp
cor deeois de encerra lo o a nit) mas dentro da prim ara 11 ia do
trabalho, por motivo justificado a juizo do director ou. salar alias
horas ates da terminação do serviço, com permissão daqu(elle,
será des:ontada a gratificação.

Paragraoho urde). Si, porém, sthir sem nermissã,e, perderá
todo o vene.mento relativo ao dia, além das penas em que p iss3.
incorrer.

Art. 75. Os mestres e operarios que tiverem mais de 20 ao-
nos de seeviç, perceberão uma gratifie tção a idiccio III do 20 %
sobre seus veacimentos, aos gimes ella fica incorporad.t.

Art. 76. Os oiliciaes e empre:ados do quadro, e nitente exer-
cerem commiss5es estroneas á fabrica, aeederão os seus yen ti-
m , ntos, saivo ordem co cautrari0 do ministro da Guerra ou em
caso de serviço publico obrigatorio e gratuito.

Art. 77. O ministro da Guerra mandará, annualmente, prati-
car na fabrica tres capitães e tres sub /Remos de artilli iria, bem
como quatro pharinacenticos militares, estes na labmati e e
aapielles oade julgar conveniente o d vector, a cujas °adens fica
rã ) todos, como . tiode-lhes a gratificação do adjunto, além de
outros vencimentos militares.

A praticagern durará dons annos e aos pratican tes incarnbe:

a) emnp trecer diariamente á fabrica durante as heras do tra-
balhos afim de acomp tubarern de perto as diversas phases da fa-
bricação de todos os producres do e stabeleoim eit

1)) no fim do cad t sem estro la sua watica.ge n. apresenta.:'
director um relatorio minucioso e pratico dos serviços a que tive-
rem assistido.

Para.grapho unico. Para os mesmos fins e com as mesmas
obrigações de que trata esta artigo, po lerão ser desi gual s ca-
pitles-tenentes, l og e 20s tenentes ou pharinaceuticos da Armada
(do posto do caoitão-tenente para baixo) e cujos vencimentos serão
pagos pelo Ministerio da Marinha.

Art. 78. O director proporá ao ministro da Guerra a retirada
do official pratic :lite, sempre que este se mostrar pouca assid .0,
revelar falta de inteaesse pelo serviço ou se tornar inconveniente á
bôa marcha do mesmo.

Art. 79. Quando as omeinas tiverem de trabalhar prol ngada,-
mente, alé ri das horas marcadas neste regulamento o ininter-
ruptamente, o ministro da Guerra, ou vista de solicitação do di-
rector. designará, para auxiliares dos grupas offieiaes praticam eito
habilitados em todos os trabalhos da fabrica, os quites terão as
mesmas vantagens que os adjuntos.

Art. 80. Tecem residencia na fabrica o director, o sub-director,
o inspector do polvora,s, os chefes o adjuntos do grupos, o secre-
tario, o medico, o commandante do contingente, o puarmaceutico,
o almoxarife. os chimieos, o escrivão, o acarregado geral do ele-
ctricidade, o encarreaado geral do maahinas, o guarda geral e o
apo italo: geral, po len lo os demais funccionarios e operarmos
occupar cisas, com preferencia os que sorvem nas &Reinas mais
expostas a aecidentes.

Art. 81. Para o pessoal em sersiço na fabrica, não perten-
cente á administração, serão preferidas praças reformadas ou
ex-praças do Exercito e só na falta destas serão adrnittidos outros.

Paragrapho unico. Na coneurrencia para estes empregos serão
attendidos os assentamentos militares dos candidatos.

Art. 82. O Governo poderá fazer no presente regulamento as
modificações aconselhadas pela experiencia ou pelo progresso da
industria dos explosivos.

CAPITULO VII

• DAS LICENÇAS

Art. 62. As licenças aos funccionarios da quadro, por motivo
de m dest a, serão concedidas, salvo o disposto no art. 59 e seus
paragraphos:

a, com ordena i° por inteiro, ate seis moios, sem prejuiz3 da
antiguidade;

5) com metade do ordenado daiii por deante, até um anno,com
perda da antiguidade correspondente á metade do tempo que exce-
der de seis 'nozes.

Paragrapho unico. O tempo que exceder de um anno conse-
°ativo ou ininterrupto não será levado em conta para effeito al-
gum, salvo a excepção do art. 62, devendo o tempo passado cru
goso de licença, pelos motivos constantes daquelle artigo, ser le-
vado em conta para todos oi effeitos, não só aos empregados do
quadro, como aos mestres, ooerarios, etc.

Art. ( .3. Por outro qualquer motivo, as licenças só poderão
Ser concedidas, tambem sem gratificação, nas seguintes coadi-
ções

a) com desconto de 25 ./ do ordenado, até tres Mezes ;
b) com de conto de 50 °/ 0 por mais de ires mezes, até seis
c) com desconto de 75 0/0 por mais de seis mozes, até nove ;
d) sem iirdenado, do nove mezes em deante.
Paragrapho unico. Não será levado em conta, para effeito

algum, o temo de licença gosado de accôrdo com esto artigo.
Art. 64. O tempo das diversas licenças concedidas dentro de

um armo civil, quaiquor que tenha sido o prazo ou motivo das
mesmas, será tomado para 03 effeitas do art. 62 deste capitulo,
suas letras e laragrapho, quando fôr por molestia, como tombein
para os descontos do que trata o art. 63.

.Art. 65. Ficará sem effeito a licença concedida, si dentro de
30 dias, contados da sua publicação official, não tiver o funccionario
entrado no g s oa mesma.

A.a. 66. Salvo por motivo de molestia, devidamente compro-
Va ia por ins 3e.;ção pela junta medica militar, nenhum empregado
poderá obter licença antes de haver exercido o seu cargo, pelo
menos, durante um anuo.

Art. 67. Para as concessões de licenças aos funccionarios mili-
tares serão appl cadas as disposições ,que os regem, respeitados os
arts. 58 e 59 e respectivos paragraphos deste regulamento.
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Art. 83. O director estudará o submetterá, á apreciação do
Governo meios rwaticos no sentido de se instituir um seguro de
vida Yi ara rn operariado da fabrica.

AH. ,. Todo o pessoal empregado na fabrica será vaccinado
contra a variola, ningliem podendo ser admittido sem sa,tislazor
esse requisito.

Art. 85. A bibliothoca será constituida e mantida com os re-
cursos orçamentarios da fabrica ou com ondas e donativos, de-
vendo estar sempre provida de obras, revis ,as, etc., do que do
mais modero houver publicado sobre 03 assumptos que constituem
a especialidade a que se destina.

PrPOSIÇÕES emas

Art. 86. O regulamento interno constitue objecto de segredo
do Ustado o não será dado á publicidade, só tendo circulação entre
os func,dmarios da fabrica o as autoridades ás qua,es importe o seu
conlieciment ), por conveniencia do serviço.

Art. 87. A revelação ou divulgação de qualquer disposição
do regulamento interno da fabrica, par pessoa que esteja ao ser-
viço da mesma, será punida com perda do lagar, alám de sujeitar
o delinquente ás penas do codigo commum.

Art. 88. Emquanto o ramal ferreo de Lorena a Bemfica, es-
tiver subordinado á fabrica, o orçamento dl mesma será favore-
cido com os necessarios °reditos aanuaes para o res?ectivo
custt io.

Art. 89. O ministro da Guerra poderá nomear um capitão ou
1 0 tenente da arma de engenharia para o legar de chefe do grupo
encarregado das construcçõe,s dor edificios e pontes, das repara-
Oes dos mesmos, das redes dos encanamentos de agua, do es-
gotos. de ar comprimido, de vapor e das reparaç3es das machinas
em geral o das linhas ferroas internas e externas até a cidade do
Lorena.

Art. 90. O ministro da Guerra poderá nomear para o 50
grupo capitães, 1 0* o 2°* tenentes do qualquer arma, c9m. o curso
de engenharia.

Art. 91. Em vista da iminrtancia, da administração technica
do logar de inspnto • do polvoras e do sua grande r ksponsabili-
dade perante o director da fabrica, oterá ser nomeado, cor
proposta deste para o dito cargo, um major, capitão ou 1 0 teneate
de qualquer arma do Exercito, de:de que tenha o Curso completo
da de artilharia o pratica dos serviços ba.listicJs.

Art. 92. Na falta do caches do artilharia com o curso de en-
genharia militar, poderão ser nomeados adjuntos do grupo en-
carregado das construcç5e., dos odifb • ios o pontes, nas re iara-
Oes dos mesmos, das redes de encanamentos. etc., 1"° ou 200
tenentes de qualquer arma que tolda vil aquelle cursi.

Rio de Janeiro, 15 de setembro do 1910. — J. D. Dormann.

Tabella

Da que trata o § 2° do art. 8° cio projecto de reforma do regui a-
ment de mai do com o peàidJ de u.n adjunto para o
5, gru2 o. como foi justifica:10 no § 14 do officio n. 236, de
12 de ma:o de 1910

Gratiheação de
funeção

Observações

Mensal
	

Annual

Administro.po

1 diroctor 	 250$`100 3:000V00
1 sub-director, 	 2 0$000 2:400$001
1 inspector de polvoras 	 200 000 2:400$000
5 chefes de grupos 	 r00$000 9:600.000
6 adjuntos 	 720$000 8:6103000
1 s2cretario 	 1204000 1:440$000

' Somma 	 2:290$000 27:480$000

Tabella, 13

(Paragrapho unico do art. 10)

Vencimentos

Pessoal Observações

Mensal Annual

1 medico, chefe do	 ser-
viço e cum.' ekdo da
enfermaria 	

1 pharmacentico en . arre-
gado da phariir

Vencimentos pela
verba — Divisão
do Sande.

Idem.
1 pratico de phArmacia, 	  	 Idem.
1 enfermeiro 	 60$0001 720$000 2/3 n 'e ordenado e

113 de grati
ção; tem tem em
uma etapa de pra-
ça, pel k. respecti-
va verba.

"I'abe`l 1)

Resumo das despeza; feitas durante .um armo com o pesical
orerario constante do qualro A (art. 12)

F. te

Pessoal
o

o

0
P+

00
—.
i., .=.o
cd

0
i,	 cd
c.J..,

e ..o
Z o

Importaneia

1° classe 	 1 123000 3ç15 4:280$000
1° classe 	 2 24$000 200 7:2045000
2° c asse 	 3 3 IVO I 305 10:950$04.
2° classe 	 7 7(4000 3)0 21:000$00D

1° class, 	
1° classe 	

2
5

l(1$000
40$ 01

35
300

5:840$000
12:	 0.t.$010

2 4 classe 	 4 2%000 30:) 10:220$000
o classe 	 6 42$00 3d0 12:1i00,u0

3* c asse 	 o 3%000 365 13$i40$ i00
Sa classe 	 17 102$000 300 30$600$000

o 4° elas ie 	
4° classe 	

8
10

40 O O
5%000 300

14:600$000
15:00 $000

5° classe 	 7 28$000 365 10:220 00.
5° classe 	 7 25$000 300 8:4003000

I° classe 	
1° classe 	

2
6

3$000
OVO )

365
300

1:09:4600,
2:0,4000'

2° disse 	 5 5$000 305 1:825$0
S-a

$2, 2° classe 	 17 1400) 300 5:1( 0$0.30

1° cla,se 	 18 453000 365 16:4253030
1° classe 	 25 64 0 300 18:	 5'i$000
2° classe 	 20 4i$ ;00 365 14:600$00

0.
(1)
vil

2° classe 	 3 0$000 300 1:b00$ .0i,

Somma 	  238:4453000!

Pessoal

Além desta gratifi-
ca,ção, vencerãO os
o3iciaes di admi-
nistracao saldo,
gratificação dopas-
te o etapa, pelas
respectivzs verbas
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RECAPITULAÇÃO

Tabella A 	
Tabella B 	
Tabella C
Tabolla D
Domingos o feriados 	

Somma 	  • •
Extraordinario 	

Total 	  398:872500
Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1910.--.T. B 	  Bormann.

Pessoal

Vencimentos annuaes

Ordenado Gratificação'	 Total

1 primeiro chimico (I) 	 6:400$000 3:20(4000 9:600009
2 sagundos chirnicos (2) 	 2:88(4'000 3:84(4000 6:72e$000
2 auxiliares do chimicos 	 2:880000 1 :440;300 4:320000
1 encarregado geral da ele-

ctricidade 	 3:600$000 1:800$000 5:40n$000
1 encarregado geral das

machinas 	 • 2:co0s000 1:8NS000
1 almoxarife 	  	 3 :20(4000 1:Goo::3 00 4: 80) );:i 100
1 escrivão 	 2:80)$000 1:40$'00 4::.09S000
1 agente 	 2:40(4000 l:200000 3:6 0A09
1 apontador 	 1:41(4000 70000 2:1Cw009
6 amanuenses 	 8:640000 4:3208000 12:91G009
1 fiel do almoxarife 	 1:200010 600000 1:800:000
1 feitor de mattas.....a 	 1:41(40))0 720000 2:1GRAuo
1 guarda geral 	 1:600$000 800$000 2:400000

--
65:520$000Somma 	   

(1) Si fôr militar terá, além de seus vencimentos, a funcção
de 250$ mensaes.

(2) Um será militar, com a gratificação de funcção de 200$, e
o ouro, si fôr militar, com a mesma gratificação; si fôr civil,
com o ordenado de 240$ e a gratificação de 120$, tudo mensal-
mente.

DECRETO N. 8.210-DE 15 DE SETEMBRO DE 1910
Declara do utilidade publica a desapropriação do predio n. 3 do

becco da Lapa dos Mercadores

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, á vista
do disposto no art. 30 , § 1 0 , do regulamento approvado pelo de-
creto n. 4.956, de 9 de setembro de 1903

Decreta
Artigo unico. E' declarada de utilidade publica, nos termos da

1° parte do art. 50 do mesmo regulamento, a desapropriação do
predio n. 3 do becco da Lapa dos Mercadores, visto ser indispen-
savel a transferencia da guarda da Caixa de Conversão para
a:lucile local.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1910, 89 0 da Indepen-
dencia e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopollo de Bulhões.
••••n

DECRETO N. 8.220 -DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

Cassa a autorização concedida á Companhia de Seguros Mutuas
contra Fogo (Providencia» para funccionar na Republica

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, atten-
doudo ao que propoz a Inspectoria de Seguros em officio n. 230, de
18 de agcsto proximo findo, ao Minista•rio da Fazenda:

Resolve cassar a autorização concedida pelo decreto n. 2.987,
de 5 de setembro de 1898, á Companhia de Seguros Mutues contra
Fogo «Providencia, para funccionar na Republica.

Rio do Janeiro, 15 de setembro de 1910,89° da ludependencia e
22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 8.221	 LE 15 DE :ETEMIRO DE 1910
Abre ao Minis teria da Fazenda o credito de 743$720, para paga-

mento a Otto Simon, na qualidade de presidenta da Empraza
de Construcções Civis, em virtude de sentença judiciaria

O Pre,5idente da Reaublica do; Estados Uni los do Brazil, u ;ando
da autorização constaida do art. 55, n. 5, da hi n. 2.221, de 30
de dezembro de L 00, e tmlo ouvido o Tribunal de Contas, na con-
formidade do art. 2', § 2 0 , n. 2, lettra c, do decreto legislativo
n. 392, de 8 de outubro do 1893

Resolve alará. ao Minister.° da Funda o credito de 743;3720,
para oceorrer á despeza com o pagameata de c istaq devidas, em
virtude de sentença judiciaria. a Otto Simon, n qualidade da pre-
sidente da Empreza, de Coastrucções Civis. conforme o precatorio
expedido pelo Juizo ih• Feitos da Surde Publica em 31 de agosto
do armo proximo findo.

Rio de Jane:ro, 15 de setembro do 1910, 89 0 da Indepeadencia, e
220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

D:7.CRETO N. 8.222-DE 15 DE SETEMBRO DE 1910
Abre ao Minis tarjo da Fazenda o credito de 16-$800, para pagamento

a Antonio Maria Teixeira Coelho em virtude de sentença ju-
diciaria

O Presidedte da RepuMica d03 Estados Unidos do Brazil,
usan . :o da autorização cmsta.nte do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221.
de 30 de dezembro de 1902, e tendo ouvido o Tribunal de Contas. na
confin .midiule do art. 2°, § 20 , n. 2, letra c, do decreto legislativo
n. a92, de 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao Ministerio da. Faznda o credito do 16%800,
para tecin•rer á despeza com o pagamento de custas devidas, em
virtude dt sentença judiciaria, a Antonio Maria Teixeira Coelho,
conlbrine o precatorio expedido pelo Juizo dos Feitos da S cudo
Publica em 14 de dezembro do atino proximo rindo.

Rio do Janeiro, 15 de setembro de 1910, 89° da Independencia,
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Lcopoldo do Bulhõ2s.

DECRETO N. 8.223 - DE 15 DE SETEMMO DE 1910
Abre ao Ministe rio da Fazenda o credito de 198$860, para paga-

mento a Manoel Est3ves de Gouvêa em virtude de sentença
judiciaria

O Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil, usando
da autorização constante do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221. de
30 de dezembro de 1909, o tendo ouvido o Tribunal de Cowas, na
conformidade do art. 2°, § 2°, n. 2, lettra c, do decreto legislativo
n. 392, de 8 de outubro de 1896

Resolve abrir ao Ministorio da Fazenda a credito de 1948:10,
para °acorra' á despeza, com o pagamento de custas devidas, em
virtude de sentença judiciaria, a Manoel Esteves de Gouvea, con-
forme o precatario expedido pio Juizo dos Feitos da Sande Pu-
blica em 1 do fevereiro do corrente amua.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1910, 89 0 da Independencia
e 220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.:

DECRETO N. 8.224-DE 15 DE ,,ETEmBno DE 1919
Abro ao alinisterio da Fazenda o credito de 696$100, para paga-

mento a José Ferreira dos Santos em virtude de sentença ju-
diciaria

O Presideate da Repubiica dos Estados Unidos do Bra,zil, usan-
do da autorização const inta do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221, de 30
de dezembro de 1939, o tende ouvido o Tribunal de Contas. na e ‘ kn-
formidado do art. 2', § n, 2, lettra c, do decreto legislativo
n. 392, d.: 8 de outubro de 1896:

Resolve abrir ao alinisterio da Fazenda o credito do 690$10,
para occorrer á daspe3a com o pagamento de cast ks devidas, em
virtude de sentença juliciaria, a José Ferreira dos Santos, cona)r-
me o precatorio expedido p1oJuizo dos Feitos da Saude Publica em
1 de fevereiro do corrente anuo.

Rio de Janeiro, 15 de se embro de 1910, 89 0 da Independencia
e 22° da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de BuWes.

27:4W;n00
7? És000

65:52k)S000
238:14'S )00
4s:872:s500

381 :073fl0
17:8:500
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DECRETO N. 8.223- DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

Abre ao Ministcrio . da Fazenda o credito de 460800, para paga.
mento a Joaquim Pereira Bernardes, em virtude :de sentença
judiciaria

O , Presidente da Republica dos Estados Unidos do Brazil,
usando ^da autorização constante do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221,
de 'A de dezembro de 1939 e tendo ouvido o Tsibunal de Confas, na
confosmidade art. 2° § 2°, ri. 2, letra c, de decreto' legislativo
n. 392, de 8 do outubro 'de 1890:

Resolve :Lbrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 460$800,
para occorrer á despeza com o pagamento de custas devidas, em
virttule de sentença judiciaria, a Joaquim Pereira Bernarle

'
s con-

forme consta do precatorio expedido pelo Juizo dos-Feitos da Saud°
Publica, em 4 de julho do corrente anno.

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 190, 89° da Indepen-
dencia e 220 da Republica.

NILO PEÇANIIA.

Lecp glelo de Bulhões.

DFCRETO N. 8.22i -DE 15 PE SETEMBRO DE 1910

Abra ao Ministerio da Fazenda o credito dc 116$310, para paga-
mento a Otto Simon, na qualidade de Presidente da Empresa
do Conatrucçõed Civis, em virtude de sentença judiciaria.

dezembro de 190a, o tendo ouvido o Triban ti de Contas, tia, confor-
da autorização constante do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221, de 30 de

O Pr,33blente da Republica doa Estados Unidos do Brazil, usando

mida.do do art. 2°
'
 § 2°. n. 2, letra c, do decreto leg;slativo n. 392,

de 8 de cartubro de 1893:
Rasolve abrir ao Ministerio da Fazenda o credito de 110$3W,

para occorrer fi despem com o pagarnont g do custas devidas, em
virtude de sentença judiciaria, a Otto Sim m, na qualidade do pre-
sidente da Empreza de Construcções Civis. conforme° precatorio
expedido pelo Juizo dos Feitos da S laide Publica em 31 do agosto
do atino proximo fiado.

Rio de Jan dr), 15 de setembro de 1910, 89° da Independeneia
e 22° da Republica.	

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.

DECRETO N. 8.227 - DE 15 DE SETEMBRO DE 1910

tkbre ao Ministerio da Fazenda o credito de 558$700, para paga-
mento a Manoel Tavares de Almeida Flores em virtude de
sentença judiciaria

O Presidente da Republica, dos Estado, Unidos do Brazil, usando
da autorização constante do art. 58, n. 5, da lei n. 2.221, de 30 de
dezembro do 1909, o tendo ouvido o Tribunal de Contas, na confor-

.	 .
mictado do art. 2 , , § 2, n. 2, lettra:c, dg decreto legislativo n;392

' - de 8 de outubro do 1896:' 	 ,-	 •.	 •••• .	 .
Resolve abrie aoMinisterio da Fazenda- o creditcy'de 558$700;

nua °ocorrer á'despeza com o pagamento da custas devidas; em
virtude do sentena ju iicia.ria, a Manoel Tavares de Almeida
Flores, conforme o nrecatori) exp,dide polo Juizo dos Feitos -da
Saude Publica em 20 de julho do corrente atino.

Rio de Janeiro, 15 de s3tembro de 1910, 89° da Independencia
e 22° da Republica. .

NILO PEÇANIIA.

Leopoldo de Bulhões.'
-

MEN 'A (3 EM .

Srs. Membros do Congresso Nacional - Transmittindo-vos a
inclusa expos i ção que me foi apresentada pelo Ministro de Estado
da Guerra sobra a nece.°s'dade de abrir se ao Ministerio da Guerra
o credito de 2.972:000$, sue )1ementar á verba 14 - Material - do
art. 11 da lei n.2.221, de 30 do dezembro de 1909, rogo vos digneis
habilitar o Governo com o referido credito.

Rio de Janeiro, 15 do setembro de 1910.
NILO PE;"ANIIA:

--

Sr. Presidente da Repub.ica, -- Conforme se verifica da inclusa
informação da Directoria de Contabilidade da Guerra e da demon-
stração junta. a que ella se refere

'
 a verba 14-Material-do art. 11

da lei n. 2.221, de 30 de dezembro de 1909, precisa sor reforçada
nas consignações I. 2°, 9', 12, 13, 18, 22, 23, 26 o 28. para attender,
até o fim do exercicio actual, a despezas que por °lias correm,
pois os saldos que as mesmas consignações apresentam lin bastam
para a realização do trios despe-ias.

Na referida demonstração estão minuciosamente discriminadas,
pelas ditas consignações, as importancias a que se elevará a despeza
provavel até a terminação do corrente exercido e as quantias em
que importam os credites necessarios.

Por ella FO verifica ser precisa o credito supplementax de
2.972:000$ á referida verba e assim venho pedir que vos digneis soli-
citar ao Congresso Nacional autorização para abertara a este mi-
nisterio do mencionado credito._

Rio de Janeiro, 15 de setembro de 1910.-.T. D, Dormann.

Ministerio da Guerra -N. 28 - Rio do Janeiro, 15 de setembro
de 1910.

Esm. Sr. 1 0 Secretario da Camara dos Srs. Deputados -De-
ordem do Sr. Presidente da Republica, transmitto a V. Ex. a in-
clusa mensagem que elle dirige ao Congresso Nacional sobre a ne-
cessidade, de abrir-se a este miaisterio o credito do 2.972:00$,
supplementar á verba 14 -- Material - do art. 11 da lei n. 2.22/,
de 30 de dezembro de 1909.

Aproveito a opportunidade para apresentar a V. Ex. os pro-
testos de minha elevada estima e distincta consideração. - T. B.
Bormann.

Ministerio da Justiça e Negocios
Interiores

Por decretos de 15 do corrente mez:

Foi declarado sem effeito o decreto do 24
de janeiro do 1902, que nomeou Paulo Gon-
çalves Ferreira para o togar de ajudante do
procurador da Republica no municipio de
Aurora, na sessão do Ceará, visto não ter
sido solicitado no prazo legal.

-Foi exonerado o tenente-coronel Fernan-
do Petronillio de identico /ogar no municipio
do Uberabinlia, na secção de Minas Geraes,
visto haver mudado de residencia.

-Foram nomeados supplentes do substi-
tuto do juiz federal, por tempo do quatro
annos, na fórma das leis, o ajudantes do
procurador da Republica:

SECÇÃO DE MINAS GERAES

Municipio de Curcello

Primeiro supplente, Joaquim Pereira Di-
piz.

Município de Uberabinha

u. Ajudante do procurador, major Bernardo
'Cúbértião.

SECÇÃO DO CEARA.'

Município de Assar

Mineiro supplente, João GualSerto da
Silva Pereira ;

Segundo supplente, Elias Baptista de Oli-
veira

Terceiro supplente, José da Silva Pe-
reira.

Município de Aurora

Segundo supplonte, Luiz Carneiro de Oli-
veira;

Ajudante do procurador, José Ribeiro de
Souza.

Município de Granja

Primeiro supplente, Salustiano Moreira
da costa Marinho

Segundo supplente, Napoleão Soares e
Silva

Terceiro supplente, Fernando Ferreira
Porto.

Município de Massapd

Primeiro supplente, Francisco das Chagas
Arruda

Segundo supplente, José de Lyra Caval-
cante;

Terceiro supplente, Raymundo Rodrigues
,Porto.	 .1

Município de Pacoty

Primeiro supplente, Luiz Gonzaga Sam-
paio;

Segundo supplente, Francisco Moreira do
Souza Ramos

Terceiro supplente, Zachar ias Baptista da
Luz.

Município de Santa Atina

Primeiro supplente, Antmio Rodrigues
Carneiro ;

Segundo supplente, José Carneiro Thomaz
de Araujo;

Terceiro supplente, José Aprigio Car-
neiro.

Municipio de Santa Anna de Cariry

Primeiro supplente, Raymundo Calixto do
Alencar Doca.

Município de Tinjangud
Primeiro supplente, Zeferino Ferreira

Lima;
Segundo supplente, Domingos Ferreira do

Aguiar;
Terceiro supplente, Francisco Nunes do

Almeida.
SECÇÃO DE GOYAZ

• Município de Bom fim

Terceiro supplente, Francisco Corrêa Bit-
tencourt..	 .
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•—Por outros do igual data:• •	 .	 •
• Foi mandado reverter ao serviço activo

• ••• da Força Policial do Distripto Federal, o ca-
• pitão Joaquim 'Antonio Lopes, visto já, haver

• •••t-• decorrido Um armo de sua aggregação por
motivo de molestia o ter sido julgado

a • •	 a:o:amplo para o serviço das armas na nova
, ;inspecção de mudo, a que foi submettido.

•
• —Foi concedido ao Dr. Eugenio Tisserandot,

• lente da Escola Polytechnica, o accreseimo
• de 33 % de seus vencimentos na importan-

cia (te 3:16a$ annuaes, visto completado
em 6 de julho ultimo, 25 annos de serviço
effectivo no magisterio.

—Foram concedidas medalhas de d:stin-
cção de 24 classe:

A Paul Schultze, com mandante do vapor
Santa Ursuta, pelo serviço que prestou á
tripulação da embarcação de pesca denomi-
nada Riachueto e pertencente ao cidadão
brazileiro Joaquim Boato, a qual o mesmo
commandante, na sua viagem da Bahia ao
Rio de Janeiro, encontrou, a 27 de julho do
corrente anno, na altura do cabo de S.Thomé,
completamente desarvorada e em perigo,
havia já 11 dias ;

Ao foguista da armada Pedro Monteiro
Tavares, que, em o dia 27 do maio ultimo,
salvou o operario do Arsenal de Marinha
desta Capital Ernesto Augusto Cardoso,
quando se achava prestes a perecer afogado,
por ter cahido ao mar, de bordo do vapor
de guerra Andrada, na bahia do Rio de Ja-
neiro.

RECTIFIC A ÇÃO

Os cidadãos nomeados para os postos de
coronel commaridante • da 23° brigada dó in-
fantaria da Guarda Nacional dá comarca, de
Itaparica, e de capitão da 2° companhia do
349° batalhão da mesina arma e milicia, na
comarca de anima, ambos no Estado da
Bahia, chamam-se Heraclio Pires de Carva-
lho e Ernesto Theodolindo Marques e não

• Hercilio Pires de Carvalho e Ernesto TLeo-
ddino Marques 'como 85.11111 publicado no
Iiiã io Oflicial n. 210, do 14 do corrente
mez. . .

Ministerio da Fazenda

Por decretos de 16 do corrente

. Foram nomeados inspectores em com-
missão :

Da Alfandega. de Santos, o conferente da
do Rio de Janeiro Crescentino Baptista de
Carvalho,

Da Alfandega de Mandos, o 2° escriPtii-
rario da do Rio de Janeiro Antonio Eduardo
de Leulioff Brito.	 •

Ajudante do inspector da Alfandega do
Rio de Janeiro, em commissão,o 1° escriptu-
rario da mesma repartição Annibal do Souza
Castro.

—Foi dispensado do togar de ajudtnto
inspector da Alfandega do Rio de Janeiro o
donferento da mesma repartição Crescentino
Baptista de Carvalho.

— Foram exonerados, a pedido(

.Do legar de inspector da Alfaudega de
Saiálos, o 1° escripturario da do Rio do Ja.-
beiro Annibal de Souza Castro ; do de aju-
dante do inspector da dita Alfandega do
Santos, ó 1 0 escripturario da mesma repar-
tição Virgilio Gonçalves Torres; do de inspe-
ctor da Alfandega de Mandos, o conforente
da d.o Rio de Janeiro Manoel Alves da Silva.

•

Vlinisterio• da Marinha

Por decretos do 15 do corrente
Foi exonerado o capitão de fragata Altino

Flavio de Miranda Corrêa do cargo de C3M-
mandante da flotilha do Amazonas

Foi nomeado o capitão de fragata gra-
duado Joaquim de AlbuquerqUe Serejo para,
exercer o cargo de ca,mmandanto da flotilha
do Amazonas

Foi concedida, de accôrdo com os decretos
n. 4.238, de 15 do novembro de 1901,e
n. 4.409, do 16 de maio de 1902, e de con-
formidade com o parecer do Supremo Tri-
bunal Militar, de 12 do corrente, aos afil-
ciaes, inferiores e Praças, constantes da in-
clusa relação, a medalha militar cocada
pelo primeiro dos referidos decretos, como
reconhecimento dos tons • serviços pelos
mesmos prestados durante os prazos do que
trata a mencionada relação.

RELAÇÃO A QUE SE REFERE O DECRETO
N. 4.126, DESTA DATA.

De ouro

Por contarem mais de 30 annos, sem nota
que os desabone

Capitão de corveta, medico, Dr. Saturnino
do Carvalho, 2° tenente graduado, patrão
mói., Joaquim Fabiano da Cruz, carpinteiro
calafate de 14 classe do Corpo de Otliciaes
Inferiores, Luiz Paulino de Carvalho.

De prata	 •
Por contarem mais de 20 annos de serviço

nas condições acima

Capitães de corveta, medicos, Drs. Augusto"
Pereira da Silva Lima o Lucas Bicalho Hun-
gria, contra-mestre de l a -classe Gustavo
José Ferreira o carpinteiro calafate de
la classe do Corpo de Officiaes Inferiores,
Thomaz Romaria Garcia.

De bronze

Por contarem mais de 10 anima do serviço
nas mesmas condições

Capitão-tenente, pharmaceutico, Flavio
Nelson, enfermeiros navaes de la classe case-
miro Nascimento Ramos, de 23 classe Jul
Rodrigues, João de Almeida Torres e Gentil
Raul de Oliveira Costa e o 2° segundo sar-
gento do Corpo de Marinheiros Nacionaes,
Leoncio José de Oliveira.

IVIinisterio da Guerra
Por decretos de 15 do corrente

Foram promovidos:
No corpo de sande, por antiguidade, a

1( 6 tenentes pharinaceutieos os 2° 4 tenentes
pharmaceuticos Alvaro do Rego Barres Pes-
soa e José Eduardo Mata.

Na arma de cavallaria, a capitães os
1 08 tenentes Justiniano Wanderley Una, Igna-
cio Teixeira da Cuba Bustamanto, JLão Ba-
ptista de Souza Carvalho, Alcobiades Casar
Plaisant, Albino Soltar Ribeiro, Antonio Clau-
dio do Souto e Joaquim Felix de Vargas,
visto se acharem em condições identicas
do 1 0 tenente Antonio Rodrigues de Oliveira
Junqueira, promovido em 1 do corrente
áquelle posto e a quem se refere a resolução
de 18 do mez findo, tomada sobre consulta
do Supremo Tribunal Militar, de 27 de junho
anterior.

Na arma de infantaria, a 1 01 tenentes,
por antiguidade, que lhes será contada de
23 do Anho findo, os 2°1 tenentes Antonio
Julio de Andrade, Oscar Gualberto Dias de
Moura o Miguel Casar do Macedo.

, — Foram transferidos:
Na arma do cavaria' ia:
Do 23 esquadrão do 16° regimento para- o -

cargo de ajudante do 17° regimento, o capi-
tão Antonio de Lacorda Gama e do cargo de
ajudaate do-te regimento para o 2° esqua-
drão daquelle, o capitão ;Arminho do Almei-
da Rego e o 1° tenente Almerio de Moura
do 7° regimento para o quadro supplemen-
tar da mesma arma.

Na arma de infantaria:
Do 8° regimento para o 120 , o tenente-co-

ronel José Lauriano da Costa o deste para
aquelle o tenente-coronel Affonso Dias Uru-
guay.

— Foi rnaniado incluir no quadro ordina-
rio da arma de. cavallaria,o 1° tenente The-
mislcelcs Paes de Souza Brazil,que se achava
aggregado por exceder do mesmo quadro.

— Declarou-se que a graduação do 1° te-
nente João Baptista Mascarenhas do Isloraeo
realizada em 9 de junho findo, rd, com rosar-
cimento de preterição, com antiguidade do
27 de agosto do 1908, como S3 deprehendo
do parecer do Supremo Tribunal Militar
exarado em consulta de 16 do maio ultimo o,
sobre o qual se •baseou a resolução do 2 do
mez anterior, a que se refere o citado de-
creto.

—Foi, de accendo com o disposto no § 3°
do plano quo baixou com o decreto de 11 do
dezembro de 1815, concedida, reforma com o
soldo por inteiro e valor da farinha, ao 1°
sargento archivista, Apollonio Theodoro do
Souza Maltes, visto contar mais de 30 annoo,
de serviço o haver sido, em inspecção dá
sarai° a que se submetteu, julgado sofirer
de molestia incuravel que o torna incapaz
para o mesmo serviço.

—Foram concedidos accrescimos de 20
sobre os respectivos vencimentos, de accôrda
cam o disposto no art. 31, do Codigo appro;
va,do poio decreto n. 3.890, de 1 de janeiro.
de 1901 e no art. 286 do regulamento que:
baixou com o de n. 330, de 12 de abril do
1899, ao professor da Escola de Guerra, te-
nente-coronel Adolpho Carneiro da Foutoura,
o qual ser-lhe-á abonado a contar de 19 do
novembro de 109, vito haver, na vespera
(•os° dia, completado 20 armes do serviço nd
magisterio; e de accôrdo com o dispoáto nom.;
dito art. 31 do Codi a•o approvado por de.
ereto n. 3.890, de 1bde janeiro do 1901 o
art. 193, do regulamento que baixou com o
de n. 1.775 A, de 20 de agosto do 1894, ao;
professor do Collegio Militar, Curiacio Paulo
Cabral e Silva, accrescimo que lhe será alai-
nado a partir de 15 de abril ultimo, visto.
haver completado, na vespera, desse dia, 20
muros de serviço no magisterio.

—Declarou-s?, de a.ccôrdo com a resolução
de 8 do corrente, tomada sobre consulta do
Supremo Tribunal Militar, do 22 do me'i
findo, que o capitão Vicente de Paula Casario
de aleito contará antiguidade de 1° tenento:•
de 17 do janeiro de 1902 e do capitão, de
de janeiro de 1903, 'em que foi promovido à
taes postos, visto ter sido por ac,cordam do
Supremo Tribunal Federal, de 13 de julliO'
do 1908, aanulla,do o decreto do 24 do janoirci
de 1907, que o privou da antiguidade da-
quelle posto.

—Foi, de ui:Circle) com a resolução de 8 do
corrente, tomada sobre consulta do Supremo
Tribunal 151.1itar, do 22 do mez findo, man-
dada contar a antiguidade de posto do ca-
pitão Iffidebrando Segismundo de Bonoso, do
20 de agosto do 1909, em que, passandord,
ser o n. 1 na escala dos 1°8 tenentes de ca-
valiam-ia, por ter sido nesta ultima data pro-
movido ao posto inunediato o 1° tenente José'
de Andrade Neves Meirelles, por antigui-
dade, lhe cometiria a respectiva graduaçãq
cdi vista do disposto no decreto legialativá
n. 1.348, do 12 de jun de 1905, art. 1°, §1°.
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• SECRETARIAS  DE ESTADO

Ministerio da Justiça e Nego cios
Interiores

Expediente de 14 de setembro de 1910

AdaIlTellIA DA. CONTAB1LIDADB

Solicitaram-se ao Ministririo da Fazenda os
seguintes pagamentos no Thesouro Nacional:

De 1:162$51J2, contas, relativas a julho
findo, do aluguel do prodio uccupado pela
Faculdade de Medicina e de gaz consumido
na mesma faculdade

Le 943;$50', objectos de expediente forne-
cido; ao Supremo Trauma'. Federal em
agosto findo

1:. 809.:g354, gratificações vencidas, nos
meios de julho o agosto ultimos, por diver-
sos lentes th Etetlidade do Medicina desta
Capital

D. 15:2M13 ), fornecimento; feitos ao
Internato Nacional Bernardo do Vasconcellos
nos niezes do abril a julho do corrente anuo;

De 54$, objecto; do expediente fo,mecidos
Procuradoria Geral da Republica em

agosto findo
13:48 -,$13.3, folhas, relativas a agosto

findo, do pess al subalterno do Serviço de
P1o2bylaxia, da Febre Arearella

De 1:810;0OS, indemn:za.ciio ao thesottreiro
do Corpo de Bombeiros, por despezas por
elle pagas em agosto findo

De ricos, fornocim'il'os teit-s, em agosto
findo, ao Arehivo Publico Nacional.

— Transinittiram-se ao Mioisterio da Fa-
zenda cs proces-os de dividas de exercich s
flir los, na impoetancia de 2: 778. de que são
credores a Companhia de Fina° e Tecidos
Alliaoça e Moraes Duarte.

Requerimentos despac had os

Rodrigues Comp.. pedindo pagamento
de publicação de editaes oeferentes a eleições
Timoicipites. —A despeza não corro por conta
deste ministerio.

1N1aut0 Montagna, pedindo que lhe seja
concel ida urna cópia da planta o do projecto
do elificio do Instituto Bekamin Constaut.—
Compareça nesta secretaria do Estado.

Expediente de 15 de setembro de 1910

DIRECTORIA. DA JUsTlçA

Concedeu-se dispensa do lapso do tempo
decorrido, para revestir das formalidades
legaes, a respectiva patente ao tenente-coro-
nel commandanto do 300 0 batalhão de infan-
taria da guarda nacional da comarca do
Juiz de Fera, no Estado do Minas Geracs,
Antonio José, Martins.

— Foram concedidos 30 dias do licença:
Ao 20 sargento da Força Policial Aure-

liano Alvares Filho, para tratar de negocios
de seu interesse no Estado do Rio do Janeiro ;

Ao saldado da mesma corporação, Fran-
cisco Augusto do Nascimento, para tratar
de sua sande.

— Rometterarn-se
Afim de serem informados
Ao general commandante da Força Poli-

cial do Districto • Fétleral, o requerimento de
Cecilia Fernandes Florido, reclamando contra
o facto do continuar seu filho Argemiro Flo-
rido, soldado da mesma força, preso depois
de ter concluido a pena a que foi conde-
nanado por crime de deserção

N Ao juiz federal da Secção do Rio de Ja-
neiro, o requerimento instruido de João Ba-

K ptista de Assis, pedindo perdão do resto da
pena de tres annos do prisão cellular, a que
foi condemnado pelo mesmo juiz, por crime

1'ile moeda falsa

.Ao da Secção de Minas Geraes, afim do ser
informado o instruido, o requerimento de
Olympio Mendes Pereira, podiudo perdão do
resto da pena de tres anus o seis mezes de
prisão, a que foi conclamado por crime do
moeda falsa.

Transmittiu-so ao general comman-
dante da Força Policial o processo julgado
pelo Supremo Tribunal Militar e relativo ao
soldado Deocleciano Barbosa, dos Santos.

Requerime;tos despachados
Oscar Washington Soares Pinto, pedindo

prorogação do prazo para pagamento do
sello de sua patente de alferes da Guarda
Nacional.— Nada ha que deferir. O reque-
rente ainda pode pagar o sello de sua pa-
tente, com a multa de 10 °A, até 1-1 de no-
vembro vindouro.

Mario Accioly de Almeida, pedindo dis-
pensa do lapso de tempo decorrido, para
pagar o sello de sua patente de capitão da
Guarda Nacional.— Indeferido. Os prazos
marcados pela lei para pagamento do sello
das patentes (los officiaes da Guarda Nacio-
nal são improrogaveis.

mw./.111

DinECTOUIA. GERAL DE S.A.= PUBLICA.

Accusaram-se:
Ao Sr. Dr, inspector de Sande dos Portos

do E-tado do :n laratilião, o recebimento do
officio n. 38, de 1 do corrente, acompanhado
da mappa do movimento de embarcações no
porto de S. Luiz, dulaate o mez do agosto
ultimo

Ao Sr. Dr. inspoctor de Saude do Porto
do Estado dol) Cearii, o recebimento do officio
n. 135, de 5 do corrente, que era acompa-
nhado do mappa demonstrativo dos casa-
mento, nascimentos e (Mitos cceorridos
naquella capital e do boletim relativo ao
movimonto de embarcaçõos ali aportadas,
relativos ao mez de agosto findo

Ao Sr. Dr. director do Districto &imitado
Maritimo, o recebimento do Ltileio n. 103,
de 21 de agosto proximo passado. que :icem-
panliou a cópia do boletim demographo-
sanitirio da cidade e littoral da Parnahyba,
relativo ao mez de julho ultimo

Ao Sr. Dr. director da Liga Brazileira
Contra a Tuberculose, o recebimento do offi-
cio . 38, de 13 do correntcaque acompanhou
a lista de doentes de tuberculose violados
em seus domicilios durante o mez de agosto
transacto.

—Solicitaram-se:
Ao Sr. Dr. director geral da Contabili-

dade deste min isterio.. providencias para que
no Thesouro Nacional seja indemnizado da
impertancia de 233$100 o Dr. Dorningcs J.
da Silva Cunha, engenheiro samitario, rela-
tiva ás despezas de pronipto pagamento por
elle feitas nos mezes de julho e agosto ul-
timo

Ao Sr. inspector da Alfandega, do Rio de
Janeiro, providencias para que seja attendi-
do o pedido constante do fficio n. 1.0,71, de
25 de agosto ultimo, e para que sejam tam-
bem removidos para a ilha da Sapucaia
103 caixas e 50 sa,ccos, contendo batatas em
mão estado, existentes no Trapiche
Ordem.

— Remetteram-se:
Ao Sr. Dr. director da Estrada de Ferro

Central do Brazil, os latidos dos exames do
validez a que se su'ometteram es Srs. Al-
bino Bouhet, José Victor, Isaias Timotheo
Ubaldo, José Antonio Pereira Ventura, José
Bancalari da Silva, Alexandre Pereira
Vieira, Milito Silva, Joaquim de Mello Ju-
nior, Felicio José Pereira, Silverio Salvariz,
João Francisco Xavier, José Corserte, Fran.
cisco do Paula Amaral Avêm, o Elas
Pedro

Ao director do Gabinete do Ministerio
Fazenda, o laudo do exame de validez pro-
cedido em Manoel Marques de Souza.

Requerimentos despachdaso

Dia 15 de utembro de 1910

Reynaldo do Couto Dias (1 0 dis.tricto).—
São concedidos 90 dias.

Manoel do Jesus (1 0 districto).—Fica adiada
sómento a impermeabilização para qiiandd
esta directoria julgal-a opportuna.

Pedro Jul.° Lopes (1° districto). —Queira
comparecer á Secção de En_tenharia.

Izabol Guimarães da Rocha Garcia (6^ Ilis-
Approvado nos termos da infor-

mação.
João Antonio de Almeida Gonzaga Junior

(63 districto).—Approvado nos termos da
informação.

Frederico Bokel (8° districto).—São conce-
didos 60

José Manoel do Mello (8) d:stricto).— São
concedidos tú dias.

JosO Torres (9 0 districto). —Não póde ser
atte nd ido .

Maria Carolina Serrão (9 0 districto).—E'
relevada a multa,

Antonio Lope .: de Oliveira (9° districto).—
Não pode ser a ttendido.

Manoel Moniz Cabral (9° dis.triet )).—São
concedidos 45 dias.

Alfredo Ferreira da Silva (90 districto.—
São ce ncedidos 60 dias.

João Aguiar de Soaza.—Cortifique-se.
A. Assampção Ft C )up. — ceeti

quando despaoliados o requerimento a que
se referem es supplieantes,

Augusto do Moraes dos Santos.— Certifi-
que-se.

De. Camlido Po.lellit da Costa Soares. —
Certifique-se.

Dr. Au mio do Prado Valladares.— Dote-

rido. Polyc•rpo Sanches. —Deferido, des-
ignando o dia, em que se deve proa) ler á
exhumação.

—
POLICIA Do DISTiacTo FELERAL

Por actos do 16 do correUte:
Foram transfbridos os com inissa p io3 do 23

classe Abilá Card( s3 Perrone bem como o
interino Alexan re Miranda, do PO para O
150 distriota, e Porphirio Ribeiro do Faria,
do 150 para o 133 districto ;

Foi nomeado o fistil extranumerario
Inspectoria de Vehieido; José ihrb .sa cor-
deiro para substituir o (inativo Eur:co Mala,
que se acha licenciado para tratar de sua
saude.

Enisterio da Fazenda
Por portaria de 15 do corrente, foi des-

ignado o 1° escripurario do ThesomoNacio
nal, Antenor Augusto Corrisa, para exerer
o logar de chefe da secção Central da Im-
prensa Nacional, durante o impedimento do
serventuario enctivo.

Por titulos de 16 do mesmo mez, 1:ga1U
nomeados:

Antonio Vieira Lins, para o loga,r de col-.
lector das Rendas Federaes em Coade,Estado
da Bahia ;

Antonio Pereira da Silva, para o logar do
escrivão das mesmas rendas em Passa
Quatro, Estado do Minas Gerac,s ;

Severiano dos Prazeres para identico 10-
gar em Nazareth, Estado da Bahia.

Directoria do Gabinete do Theiouro
cional

EXPEDIENTE DO Sit., DIRECwa

Dia 16 de setembro de 1910

Sr. inspector da Alfandega. do Rio do Ja-
neiro:

N. 1.685—Cammunica-vos, para os devi-
dos fins, (pie o Sr. ministro, attendondo ao
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que solicitou a Prefeitura do Districto
deral em officio n. 964, de 12 . do corrente,
resulveti, por acto do dia seguinte,autorizar
a despacho, livre de direitos, nos termos
do art."2° alinea XI, n. 9, da vigente lei
orçamealaria de receita de 15 casaes do
cysnes brancos, embarcados no vapor inglez
Tintorelto,o outros espei .ados brevemente da
Europa, destinados á inspcctoria de Mattas
e Jardins.

N. 1 686-Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto do 3
do corrente moz, resolveu autorizar o des-
pacho, livro de direitos, nos termos do
art. ' 2^, § 23, combinado com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, de 53 volumes,
marca (Laberatorio-C. - Rio),
Da. 1/53, contendo carbonato de cal, sal,
chlorureto e pastilhas do hortelã pimenta,
vindas de Londres no vapor britannico Lin-
colnshire, consignadas ao Ministerio
Guerra e com destino ao Laboratorio Chi-
mico Pharmaceutico Militar, conformo foi
solicitada pelo respectivo coronel director,
no oficio n. 753, de 20 do agosto proximo
findo, que incluso vos devolvo, o qual foi
encaminhado com o dessa alfandega,
n. 1.536, de 24 do mesmo mez.

N. 1.C87-Communico-vos, para os devi-
dos tios, que o Sr. ministro, attendendo ao
que solicitou o Ministerio da Justiça, e Nego-
cios Interiores, em aviso n. 3.915, de 31 de
agosto ultimo, resolveu, por acto de 9 do
corrente, autorizar o despacho, livre de di-
reitos, do accôrdo com os arts. 2°, § 23 e 5°
das Preliminares da Tarifa, do duas caixas
contendo uma caldeira, constantes da, in-
clusa relação, com a marca -s---s-L. R.
-00-Ltd.-Rio de Janeiro, vindas de Li-
verpool no paquete inglez Cantoens, pesando
1.422 kilos e 40 gramma,s, e destinada a
uma das lanchas da inspectoria de Policia
Maritima.

N. 1.688-Communico-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, attendendo ao
que requereu a Prefeitura Municipal do
Aguas Virtuosas, em petição de 12 do cor-
rente, resolveu, por acto da mesma data,
autorizar o despacho, livre de direito:, me-
diante termo do responsabilidade com o
praz) de 60 dias para preenchimento das
formalidades legaes, do 150 volumes de ma-
chinas e motores de,o1rmados o pertences,
200 Mios de arroelas do berracha para en-
canamento de agua e 2.000 kilos de para-
fusos diversos, destinados á mesma prefei-
tura.

N. 1.660-Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, attendendo
ao que requereu Eduardo 4-4-aLveriat, repre-
sentante de varias fabrica e da Europa, re-
solveu, por acto de 24 do agosto proximo
findo, autorizar o despacho, sob caução dos
respectivcs direitcs e mediante todas as cau-
telas fiscaes, de duas malas marcas EC, ns. 3
e 6,quo o requerente trouxe em sua bagagem,
contendo um mostruario de artigos das fabri-
que representa, devendo ser restituidos toes
cas direitos quando o requerente reembarca,r
os alludidos artigos para Buenos Aires, como
pretende.

N. 1.691-Communico-vos, para os fins
convenientes, que o Sr. ministro, por acto
do 3 do corrente mez, resolveu autorizar o
despacho, livre de direitos, nos termos do-
art. 2°, § 23, combinado com o art. 5° das
Preliminares da Tarifa, de cinco caixas
marca CdM, ns. 30.541 e 500/503, contendo
drogas o motores o seus pertences, vindos de
Hamburgo no vapor allomão Santos, com
destino a Casa da Moeda, conforme foi soli-
citado pelo respectivo director no officio
n. 1.392, de 12 do agosto proximo findo, que
incluso vos devolvo, o qual foi encaminhado
com o dessa alfandega, n. 1.537, de 24 do
mesmo mez .	-

N. 1.692-Communico-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, atton lendo ao
que solicitou o director da Estrada do Ferro
Central do Brasil, em oficio n. 196, de 12
do corrente, resolveu, por acto de igual
data, autorizar o despacho, livre de quaes-
quer direitos, do oito volumes marca E. F.
C. B. ns. 39,450, 8.851/7, pesando bruto
4.593 kgs., contendo urna prensa hydrau-
lica, a que se refere o incluso documentó,
volumes esses vindos de Liverpool no vapor
Titian, com destino áquella Estrada.

N. 1.693-Commanice-vos, para os devi-
dos fins, que o Sr. ministro, por acto de 3 do
corrente mez, resolveu autorizar o despacho,
livra de direitos, nos termos do art. 2°,
§ 23, combinado com o art. 5° das Prelimi-
nares da Tarifa, de 27 volumes marca
LCPM-MG-Rio: os. 1 a 27, vindos de Lon-
dres no vapor inglez Lincolush .re, consi-
gnados ao Ministerio da Guerra e com des-
tino ao Laboratorio Chimico Pharmaceutico
Militar, conformo foi solicitado pe'o respe-
ctivo coronel director no officio n. 75), de 18
de agosto proximo findo, que incluse vos de-
volvo, o qual foi encaminhado c,in o dessa
alfande ga, n. 1.535, de 24 do mesmo mez.

N. 1.691 - Cemmunieu-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ae que solicitou o coronel chefe do Departa-
mento da Administração do Mininisterio
Guerra em officio n. 2.214, de 7 de agosto
proximo iludo, resolveu, por acto de 1 do
corrente moz, autorizar o despacho, livre
de direitos, nos termos do art. 2°, § 23,
combinado com o art. 5° das.Preliminarer
da Tarifa, de tres caixas marca Ministerio
da Guerra do Brazil os. 266 a z:68, contendo
mastros para a 1°, brigada estrategica,
vindos de Paris no vapor inglez Anta:on,
consignados aquilo ministerio e a que se
refere a factura consular n. 13.265.

N. 1.695-Comirnunico-vos, para 03 de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a Prefeitura do Districto
Federal em officio n. 81, de 3 do corrente,
resolveu, por acto do 13, autoriz Lr odes-
pacho, livre de direitos, do uma caixa con-
tendo chapas de metal, com o peso bruto de
28 kilogrammas e tres ditas contendo acido
sulturico, pesando bruto 159 kilogrammas,
vindas da Europa no vapor Balda, com des-
tino ao Thea,tro Municipal.

N. 1.696 - CuMMunieo-vos, para os de-
vidos fins, que o Sr. ministro, attendendo
ao que solicitou a Prefeitura do Districto
Federal em officio n. 1.620, do 8 de agosto
ultimo, resolveu, por acto de 10 do correate,
autorizar o despacho, livre de direitos, nos
termos do art. 2°, alinea, XI, n. 9 da vi-
gente lei orçamentaria de receita, dos ma-
teriaes referidos na inclusa relação a serem
imoortaoles pela mesma prefeitura, com
destino a illurninação da Ilha do Covernador,
serviço esse a cargo dos empreiteiros Ma-
rinho do Azevedo & Comp.

-Sr. director da Casa da Moeda:
N. 66-Em observando, ao despacho do

Sr. ministro, de 9 do corrente mez, exarado
no officio da Caixa de Amortização, n. 207,
de 23 de agosto ultimo, peço vos digneis de
providenciar no sentido de serem impressos
nesse estabelecimento os titules substituti-
vos das apolices da divida publica, extra-
viadas, ns. 84 39 e 84.390, emittidas em
1866, do valor nominal de 1:000$ cada uma,
e n. 441, emittida em 1834, do de 600$,
do juro annual de 5 %, inscriptas em nome
de José Pereira da Silva.

N. 67-Do accôrdo com o despacho do
Sr. ministro, de 10 do corrente mez, exara-
do no oficio da Caixa de Amortização,
n. 208, de 25 de agosto ultimo, peço-vos
digneis de providenciar no sentido de ser im-
presso nesse estabelecimento o titulo substi-
tutivo da apolice da-divida publica, extra-

via,da, n. 15.133, do valor nominal do
1:000$, do empréstimo do 1895, do jUro
annual de 5 0/0 e inscripta em noMe de Fran-
cisco José Pereira da Silva.

-Sr. director geral da Imprensa Na-
clonal:

N. 30-Afim de que informeis a respeito,
conforme resolveu o Sr. ministro, por
despacho de 2,1 de agosto ultimo, incluso vos
remetto o processo em que o almoxarife
'dessa repartição, Tiberio Mineiro, reclama
contra o acto pelo qual mandastes proceder
a balanço, no almoxarifado, 14 dias depois
da data em que o reclamante foi suspensó
do exercicio do seu cargo.

- Sr. engenheiro Miguel Detsi:
N. 236-De accórdo com o despacho do

Sr. ministro, de 6 do corrente, inchas) vos
remeto o processo referente á isenção de
direitos pretendida pela Companhia do Te-
cidos do Linho de Sa,popemba, para machi-
nismos destinados a exploração de beneficia-
mento de fibras text r a, afim de que certifi-
queis, na fôrma da lei, sobre a applicação
dos referido; machinismos ; correndo gudes-
quer dcspezas por conta da requerente.

- Sr. presideute do Tribunal de Contas:
N. 209-Romette-vos, para cs fins conve-

nientes. de accôrdo com o despacho do Sr.
ministro, de 25 do agosto proximo findo, o
incluso processo, restituido á Procuradoria
Geral da Fazenda Publica pela Delegacia
Fiscal de S. Paulo, com o oficio n. °7, do
referido mez, o relativo á fiança no valor
de 2:404 prestada por Manoel Honorio For-
reira,,em uma caderneta da Caixa Econornica,
de que é proprietario, com o deposito de
igual quantia, afim do garantir a sua ra-
spo, sabilidade o a de seus prop.;stos no logar
de agente do Correio de Jabuticabol, na.quelle
Estado.

N. 210-Transmitto-vos, para os fins con-
venientes, de accerdo com o despacho do
Sr. ministro, de 25 de agosto proximo findo,
o incluso processo enviado pela Delegacia
Fiscal em S. Paulo com o oficio n. 332, de
12 do referido mez, e relativo á fiança, no
valor de 500$, prestada por .1, sS da Silva No-
vaes em uma caderneta da Caixa Economica,
do que é proprietario, com o deposito de
igual quantia, afim de garantir a sua, re-
sponsabilidade e a dos seus preposto3 no Jo-
gar de escrivão interino da Collectoria das
Rendas Federaes em Pinheiros naluelle Es-
tado.

-Sr. delegado fscal no Ceará:
N. 118-Leclo,ro-vos, para os devidos fins€

que o Sr. ministro, attendendo ao que soli-
citou o director da Escola do Aprendizes Ar-
Ocos desse Estado, no oficio encaminhado
com o dessa delegacia n. 129, de 5 de agosto
ultimo, resolveu, por acto de 9 do corrente,
autorizar o despacho, livre de direitos, xr.:s
termos dos arts. ffi 23 e 5 das Prelimi-
nares da Tarifa, dos machinismos e mate-
rias referidos na inclusa relação a serem
importados com destino á referida escola.

N. 119-Declaro-vos, para Os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
quereu Raul Gadelha, na petição encami-
nhada com o vosso oficio n. 132, de 8 do
agosto ultimo, resolveu, por aato de 9 do
corrente, autorizar o despacho, livre do di-
reitos, nos termos do ar. 28, alinea, XI,
n. 11, da vigente lei orçamentaria do re-
ceita, do material do abastecimento do
agua, a que se refere a inclusa relação, a
ser importado pelo requerente, com destino
ao seu uao particular.

- Sr. delegado fiscal no Rio Grande do
Sul:

N. 300- Declaro-vos, para os devidos fins,
que o Sr. ministro, attendendo ao que re-
queraram Vargas Lara & Comp., na petição
encaminhada com o vosso oficio n. 230, de
28 de julho ultimo, resolveu, por acto de 9
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do corrente, autorizar o despacho, livre do
..direitos,• nos termos .• do art. 2 3 , alinect XI
n. 1 da vigente lei orçamentaria da receita,
dos machinismos referidos na inclusa rola-

a serem importados pelos requerentes
com destino ao estabelecimento agricola do
sua propriedade, sito no mussicipio do Ca-
choeira, nos2 Estado.

— Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 42— De accórdo com o tlespacho do

Sr. ministro, de 26 do julho •proximo findo,
exarado no vosso officio n. 36, de 20 do abril
ultimo, .declaro-vos, para os fins convenien-
tes, que não pôde ser dispensada a audiencia
da Camara, Municipal dessa Capital sobro os
pedidos de aforamento de terrenos de ma-
rinha, conforme solicitastes, porque a isso
se oppõe a terminante disposição do art. 30
do decreto n. 4.103, de 22 de fevereiro
de 1808.

--
Directoria dl Receita Publica

D. Elisa N. de Ia Balze Junior. -- Trans"
fira-se.

D. Leoniilia F. da Motta. 	 Idem.
Alfonso Ribeiro. -- Idem. 	 -
Podro Ribeiro. -- Idem.	 •
Arthur G. do Lima. -- Idem o proceda-se

o cancellamento proposto.
Antonio J. de Carvalho.— Officie-se nos

termos propostos.
José J. da Silva.—Annullem-se não só a

divida constante da inclusa contra-fé, como
tombem as posteriores da mesma origem,
officiando-se á Procuradoria Geral da Fa-
zenda . o procedendo-se de accôrdo com o
parecer.

Manoel Lavrador.— &Alo o documento do
fl. 1.

Carlos Julio Bürfer.— Restitua-se a quan-
tia de 315$, levando-se a despeza á receita
a annulla.r.

Urbano A. Gomes.— Não tendo sido ob-
servado o disposto nos decretos mis. 2.704. do
13 de janeiro de 1893 e 5.141, de 27 do feve-
reiro do 1001, não ha que deferir.

.11•111...

EXPEDIENTE DO SR. DIRECTOR

Dia 10 de setembro de 1910

Sr. director do Laboratorio do Analysas
N. 47—Transmitto voa acompanhada do

.respectivo processo, a petição de Francisco
Pinto Bramia°, de 31 do agosto . de 1909, afim
de que p:esteis as informaçóes exigidas psla
segunda sub-directoria, no parecer da fls. 34
verso.

—Sr. director da Casa da Moeda
N. 90J—Providenciao para que á Collo-

ctoria Federal na Birra 'do Pirally, seja re-
mettida a quantia 8::0$, em estampilhas
dos impostos de consumo das taxas abaixo
c/Mandas, con forme requisitou o respectivo
.collector, no officio n. 513, do 12 do corrente,
soado
20.000 estampilhas de $020...,.. 	 9015000
5,000	 $ 40 	  200$000
2.003	 $_•5•	 .	 100$003
1.000	 • »	 » $100 	 	 1004;000
N. 910—Providenciai) para que á . Colle-

' ctoria Fo lera! em Vassouras, seja remettida
a quantia. de 50:003$ em estampilhas dos
impostos de consumo das t axas abaixo de-
cl iradas, cooformo requisitou o respectivo
collector no officio n. 76, de 12 do corrente,
sendo
2 .5 )0.000 esi.ampi lhas . de $20.	 50:000,000

N. 911 —Providencia.o para que á Mesa do
Rendias em Macalié, soja reinettida a quantia
de 250$, em estampilhas do so!lo adnesivo,
das taxas abaixo declaradas, conformo re-
quisitou o inspector da Allandega , do Rio de

• Janeiro, no officio n. 1.619, de 8 do corrente ;
sendo

10.000 cintas de $25 	 	 250$000
—Sr. delegado fiscal em Sergipe:
N. 11—Tendo esta directoria verificado

que, na demonstração da renda arrecadada
-nesse Estado durante o mez de abril proxi-
mo lindo, não foi contemplada, no total
papel do 167:701$679 a impsrtancia de
239$734, de montepio da marinha e monte-
pio militar, recommendo-vos, em confirma-
ção ao telegramma que nesta data vos di-
rigi; providencieis no sentido de Ser corri-
gida, nesse ponto, a respdctiva escriptu-
ração.

Ministerio da Marinha

Directoria do Patrimonio Nacional

ExrEmES;Ta. DO ea. D inEeT03• .
Additantento :ao do diz 25 de setembro de 1910

— Sr. superintendente da Fazenda Na-
cional de Santa Cruz:

N. 25 — Tendo Francisco Antonio Pereira
reclamado contra a concessão do aforament
do lote de terrcno n. 32, dessa fazenda a
José de Oliveira Barbosa, em virtude do
mesmo lote abranger a área dentro da qual
o reclamante possue bemfeitorias, allega.ção
que aliás contraria o quanto consta da . ul-
tima parte do vosso officio n. 9, do 10 do
março ultimo, recommendo-vos que expli-
queis convenientemente tal divergencia.

N, 23—Rernetto-vos o incluso processo re-
lativo'ao emprego de pessoal dessa suporia-
tendencia, para o fim de procederdes do ao-
côrdo com os termos do parecer do Dr. sub-
director technico.

- Se. delegado fisoal em Matto Grosso
N. 3—Tando o Ministerio da Guerra, em

aviso n. 681, de 20 do mez findo, communi-
cado ter dado as necessarias providencias
para serem entregues a este ministerlo dous
p edios existentes nessa Capiti, recom-
inendc-vos que, logo que os recebae :, pre-
steis mi:meios Is informações acerca dos mes-
mos, notadamente sobre a sua situação, di-
mensões caractsristicas, data da incorpora-
ção, provenieacia do dominio, valor real ou
istimativo, unam tudo mais que lhes disser
res uoito, na mut ,rmilado da lei n. 2.083,
de 30 de julho e decroto n. 7.751; de 23 de
dezembro Sie 1909.

— Sr. Dr. presidente do Seg. indo Tribu-
nal do Jury:

N. 05— Em resposta ao officio de V.Ex.,
de 5 de setembro corrente, em que é rcqui-
sitiado o Comparecimento do engenheiro au-
xiliar dessa directoria Dr. João Vieira Ferro
ás sessões desse tribunal, na qualidade do
jurado, tenho a hunra de declara a :V. Ex.
que o dito funecionario se acha. em . pso de
licença e ausente desta Capital.

nnnnnnn

Recebedoria do District° Federal
Requerimentos despacha :os

Dia 16 do setembro de 1910

José Silva & Comp. — Junte-se a guia e
examine a l a Sub-directoria.

Pinto Cardoso & Comp.—A diligencia pe-
dida só pode ser autorizada pela Colloctoria
Federal em Barbacena a quem a suplicante
se deve dirigir.

Os meámos.—A diligenciaapelida só pôde
ser autorizada pela Collectoria Federal de
Barbacena a quem os supplicantes devem
endereçar o seu requerimento. A esta repar-
tição s3monte incumbem as intim ações o
mais diligencias reclamadas pela estação
fiscal processsnte, sem que lho seja licito
intervir no processo e resolver assumpto a
elle attinente.

C. Lima.—Reduza-se para 1911 o valor
locativo a 1:200$000.

Manoel Ferreira Primo.—A' 2a Sub-dire-
ctoria.

Mathias Pereira & Comp. -- Averbe-se a
mudança.

Thomaz J. de Castro Faria. -- Averbo-se
a divida constante da contra-fé junta, 0111-
ciando-se á Procuradoria Geral da Fazenda.
" -Antonio Corrôo. de Avila. --Idem, não só a
divida constante da contra-fé janta, como
tambenta . do 1906, officiando-se á Procura-
doria Geral da Fazenda.
• Alfredo Ribeiro. — pague
debito.
•• Silveira Ribeiro. — Pague
sado no parecer.	 •
• Augusto da Silva Ribeiro. -

Lina Ribeiro. -- Idem.
Adelino Ribeiro. — Idem.

PORTARIA

o imposto em

o debito accu-

Por portarias de 16 do corrente, foram
exonerados

O copitão de fragata graduado Joaquim
de Albuquerdu o Seroo do cargo de Com—
mandante do navio-escola Primeiro de Março,
que interinamente exerce

O capitão de corveta Antonio Alves Fer-
re:rd, ia Silva, do cargo do immediato do
navio-escola Primeiro de Março, que interi-
namento exerce;

O capitão-tenente Nelson Peixoto Jurema,
do cargo do as . istente do commando da flo-
tilha do Amazonas.

Foi nomeado o capitão do corveta An-
tonio Alves Ferreira da Silva para exercer,
interinamento. o cargo de commandanto do
navio-escola Primeiro de Março:

Directo:ria, do Expediente
EXPEOIliNTE DO SR . miNisTito

Dia 15 de setem'ro de 1910

Sr. ministro da Fazenda
N. 4.120 —Rogo vos digneis de providen-

ciar afim do que no Thesouro Federal seja,
paga, á conta das respectivas rubricas do
orçamento em vigor, a quantia de 2.4:658.54G
proveniente de despezas com obras, acqui-
sição de objectos de expediente e de outros
artigos constantes das facturas amnexas
inclusas notas ns. 59, 61 e 62.

— Sr. inspector de marinha
N. 4.122— Autorizo-vos a passar mostra

de aTtnaMent0 no contra-torpedeiro ,santa
Calharina.

Dia 16

Sr. Dr. 1 0 Procurador Seccional do Dis-
tricto Federal

N. 4.128 — Tendo sido declarada, polo
juiz da l a Vara Commercia/. aberta a l'a/-
lencia da Einpreza. do Navegação do Rio do
Janeiro, e sendo essa empraza devedora a
esto ministerio da quantia do 4:838$30J, vos
envio, para os fins de direito, as inclusas
guias os. 233 o 238, do corrento exer-
cicio, vista haver sido designado o dia 4 do
outubro vindouro para a primeira assem-
bléia do credores da mesma wnpreza.

Requerimentos despachados
L. Campos.—Da se conhecimento ao inte-

ressado.
José Alves Portilho Bastos Junior.-A gra-

tificação de funcçã,o do requerente- está do
accôrdo com a lei, nada havendo a deferir.

Albert Landsberg. — Não convem, á vista,
das informações.'

A. F. Jacobina. —Sujeitar a experienciaa'
Candido Lobo Junior.—Indeferido.'

N. 9— Ao collector das Rendas Federaes
em Cabo Frio devolvo, acompanhado da

. respectiva defosss o processo de infracção
do regulamento dos impostos do consumo
instaurado contra os negociantes desta praça
Antonio Francisco de Si., ficando assim satis-
feita a diligencia solicitada no officio dessa
collectoria, n. 252, de 27 de abril proximo
passado.

Requerimento cler.pachado - -
'Alvaro Moncorvo de Souza. — Dirija-se á

Directoria do Gabinete.



6.° E' expr, ssainente prõbibido o embarque de armamento e
geena s explosivos.

FRETES DE ENCO 112 ENDAS

1. 0 O frete addicioaal do 15 kilos, 30 decimetros cubicas ou
fra , ção dessas quantidades seri do 4300.

2.° Egki caso de extravio de volume a ernpreza não se respon-
sabiliza por m tis de 29$e00.

•
3.° Os fretes da tabella de encommendas referem-se s intente

a volumes cuja colação não exceda de 1 O kilos, un 300 desimet O 3
CUble S; LS de mais pcso ou cuhação pagarão fretes convencionaes.

FRETES DE VALORES
1. 0 O frete não poderá nunca ser inferior a 5$000.

2.° O frete de volumes cuja cubação exceder de 200 decime-
tr, s cubico s será convencional.

FRETES DE ANIM ' ES

1. 0 Os .animaes serão recebidos e entregues a bordo.
2.° O Carregador fornecerá o alimento.

3.° A empreza nãa se resat-nsabiliz t por des:sixe, fuga ou
morte que occorrer aos animaes embarcados.

Doe toria Geral de Obras e Viação, 19 de julho de 1910.-J. P.
Parreiras Horta, director geral.

Linha do Norte- e intermediaria

FRETES DE CARGAS

Por 15 Mios ou 30 decímetros cubicos

o

o
fr.4

o
cso
cs

- 
o

o
cd

Cià

o

.0 "Ea•

o
-o

Florianopolis.. 	

Itajahy 	

S. Francisco. ..... • •

Paranaguá 	

Santos... 	

$350 $350

$359

$470

$470

$350

$580

$580

$53.0

$430

$590

$590

$550

$430

.$310
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Ministálo da Guerra
Exydiente de 8 de setembro de 1910

Ao Supremo Tribunal Militar,.submetten-
do á sua consideraçio papeis em que o 1° te-
nente Aristoteles do Menezes pede que seja
considerado com o curso geral da extincta
Escola Militar do Brazil a partir de março
de MO5 e bem assim ser promovido.

. Reri uerimentos despachados

Emiliano Luiz Antunes.-Faç I, garantir, a
idoneidade dos attestantes de sua identidade
de pessca, por uma das autoridades a que se
referem as instrucções approvadas pelo de-
creto n. 6.708, de 11 de dezembro de 1907.

Segundo tenente Manoel de Cerqueira Dal-
tro Filho.-A concessão que pede só polo ser
feita nos casas do avlio n.325, de 3 de março

João Sabino de Oliveira, ex praça do exer
cito.-Junte sua excnsa.

Jayme Augusto Villas Boas.-Não ha que
deferir, visto já ter sido feita a correcção.

s
José Augusto da Silva Corrêa e Francisco

Pereira Guimarães.-Sejam inspeccionados.

Primeiro tenente José do Araripe Macedo.
-Atteste o major José Custodio da Silveira,
querendo.
• Anspeçada José Antonio Francisco.-Prove
a qualidade de sua praça.

Segundo tenente Ilermenegildo Pessoa de
Mello.Entregue-se a certidão.

Segundo sargento Fernando Dornellas Gon-
çalves Frajado.-Não ha que resolver.

CapiLIJ Apollinario Pereira Bustamante e.
Antero Aprigio Gualberto de alatt •s, te-
nentes Secundino Barb isa de Abreu Lima,
Raymundo Pera,lies F/orian ,polis e José
Firmo Pereira do Laao.-Indeferidos.

Primeiro tenente Jorge Braga da Silva.-
Mant :nho o despacho anterior.

Major Pauliuo Gonçalves de Oliveira Frei-
tas.-Satisfaça as exigencias do aviso n. 188,
de 25 de janeiro de lt)0/.

José Carvalho de Oliveira (Curityba).-
Não convem a acquisição do predio de que
trata.

n-ner

Segundo tenente José Barbosa.-Já foi
attendido.

Primeiros tenentes Eustaquio Lopes de
Lima 13astos e João Baptista Coelho, u° sar-
gento Joaquim Jaco Ferreira Mulatinho e
Angusto Vieira Braga.- Indeferidos.

1, , beralina Gomes Tenorio.- Entregue-se
mediante recibo.

Sehneider & Comp.-Concedo a proroga•-
ção de prazos, de um mez para a entrega
do rebocador que se destina á Commissão do
Obras de Santos o de deus meses pa a a do
que se de-tina ao service do santa Cruz.

Sidney Barnett.-Não podo feita pre-
sentemente a acquisiçã) da obra do que se
trata, á vista da itiformaçào prestsdt.

lleocleto da Silva Monteiro.-Nada ha que
deferir.	 •

Capitão Joie luim Munizt da Silve, (ia-sua-
rão)- °queira á Delegacia Fiscal d-.) The-
souro Nacional em Porto Alegre.

Teneate coro iel An-onio Caros Brandão e
Raul Alvares de Barros.-C, mpareçam á Se-
cretaria da Guerra para pagar o sello da
certidão.

Ministerio da Viação e Obras Publicas

O Ministro de Estado da Viação e Obras Publicas, em nome
do Presidente da Republica:
, Resolve approvar as tabellas de fretes, passagens e de

sabidas da Emureza /te Navegação lloepcke, que com esta baixam,
a,ssignadas pelo director geral de libras e Viaçio aest t Secretaria
de Estado.

. Rio de Janeiro, 19 de julho de 1910.-/rancisco Sá.

3-Emproza. do Naatoga,ção Tioelacke

C"ausu -a.s reativas a todas as tabe*.:.as

PASSAGENS

I.° Os preços das pas agens de ré, serão regulaslos da seguinte
fôrma: Os menores de menos de dous annos terão passagem gra-
tuita; os de deus annos até menos de tres antros pagarão um
quarto ile passagem ; os de tres até menos de 10 alma pagarão
meia passagem; os de 10 ou mais annos pagarão passagem
inteira.

2.° Os passageiros de proa de menos de dous annos terão pas-
sagem gratuita ; os demais pagarão passagem inteira.

3. 0 O passageiro que não seguir, depois de comprado o bilhete
de passa gem,'perderá metade de seu importe e o que ficar em
qualquer parto em que tocar o paquete não terá direito a indo-
mnizaçã,o alguma.

4.° Os bilhetes de passagem são intransferiveis, quer em rela-
ção ao passageiro quer em relação ao paquete.

5. 0 Nenhum passageiro tem direito de occupar exclusiva-
mente um camarote, salvo pagando o equivalente aos logares
vagos.	 •

6.° O espaço concedido a cada pass tgeiro do ré, para sua
bagagem, é de 303 decímetros cubias e para os de proa 150 ;
o excedente Será cobrado pelas respectivas tabellas de encom-
mendas.

7. 0 As passagens tomadas a bordo custam mais 15 ./..

FRE'DES DE CARGAS

1.0 As mercadorias são recebidas e entregues a bordo.

2.° O frete da fracção addicional de cada volume será o mesmo
que o da unidade.

3.° O frete será calculado por peso ou por eubação, conforme
convier á empreza.

4.° Para 03 volumes de grande peso ou de grande cubação o
frete será canvencional.

5. 0 O frete de cada remessa de cargas não poderá nunca ser
inferior a 5$000.	 •
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Linha do Norte- e Intermediaria

ANIMAES
VAT.ORES'

Gado ninar, vaccum e cavallar

Itajaby •	 São.Francisco
•PParanaguá Santos Rio	 •

de Janeiro

ír	 „
Ouro 	 	 1/2

Rata 	 	 1	 %

Cobre, nickel, joias ou objectos de valor 	 	 2	 *4'
30$009 :33000 333000 653000 .653000

Itajahy 	 333030 303000 653000 6400)

S. Francisco 	 30$000 653030 653030

653000 653003

Santos 	 •n•• 603000

OIL5ervaries

Gado ovelhum, cabrum ou cordura], cada um Jagará 1/10 dos preços desta tabel'a.
-Uma duzia de galli ilhas ou urna gaiola de f5Lssaros, pagará 1 f 10 dos preços desta tabell L.'
Ema (luzia de p erils pagará 1/5 dos preços desta tabella.
Um caeliA'ro pagará um 1/3 dos preços desta tabella.
Os animaes não especificados na presente ta,bella, pagarão fretes cens-ene:males

Empraza de Navegação Noepcke

TADELLA DOS DIAS DE SATIIPAS DOS VAPORES, PORTOS DE ESCALA, DEMORA NOS PORTOS E PRAZO DAS VIAGENS NAS SUAS LINHAS

.	 Dias de sabidas e portos de escala Tmo
C> r3

.?1)-...	 cr

Nomes
, dos vapores F.

Floriano-
polis Itajahy S. Francisco Paranaguá Santos de Janeiro

Rio Laguna Araran-
gui. PI

o
N -,,,
cd ("
s. =1
a,

Ida.... 1 e 16 2 e 17 3 e 18 4 e 19 5020 6 e 21 - - 3 a 8 horas 6 dias
Anna ' '• Volta.. 13, 14, 28, 29 12, 13, 27, 28 11,.12, 20,27 11 e 26 10 e 25 9 o 24 - - 3 as horas 6 dias

-
) Ida.... 5 e 20 6 o 21 6, 7, 21, 22 7, 8, 22 e 23 _ - 2 a 6 horas 3 dias

lif" • • • • /Volta.. 9, 10, 24, 25 9, 10, 24, 25 8, 9, 23, 24 8 e 23 - - - - 2a 6 horas 3 dias
•

<
-

•
Ida.... 9 e 24 10 e 25 11 c26 - - - - 2 a 6 horas 2 diasMeta.... Volta .. 13 e28 12 e 27 11 e 26 - - - - 2 a. 6 horas 2 dias

,

2 dias
2 dias'lir"' • • •

Ç Ida....
; Volta.,

10, 15, 27
13, 18, 30

_
_

_
_ -

-
-
-

-
-

11, 16, 18
12, 17, 28

à à J. e,
* 	 â,' 4) f.-,'
<1, -io -0
te g	 d

24 horas
24 horas

Meta ''''
sIda....
).Volta.,

1 e 19
5 e 23

-
-

-
-

-
-

-
-

-
-

1	 2 e 20
4 e 22

--4,-.,7?:,,°,
2 '41,),

24 horas
24 horas

2 dias
2 dias

. . •
-	 ------,--,--,-,-.-..,-



5$000
1tJ$000

to
c-3

1-1

$270

Re PI*,

15$00325000

Ara,ranguá Laguna Itajahy

Ré1 Preta Ré I Prrô

19$000111$000

— I —

8$03015$000Florianopolis 	
Ita,ahy 	

é-J)

N-J

4=1

3-

1$800 1800 1$900
1$800
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Linha do Norte e intermedlaria
FRETES DE ENCOMMENDAS

Por 30 kilos ou 80 decimetros cubicos

Itajahy S. Francisco Paranaguá Santos Rio de Janeiro

Florianopolis 	
Ita.i
8. Fr; ncisco 	

ranaguá 	
Santos 	

4503 3$100
4500

4000
3$000
3$000

3$500
3$500
3$000
2.500

%SOO
3$500
3$000
3$000
2$500

Linha do Norte e intermediaria
PASSAGENS

Itajahy	 S. Francisco	 Paranaguá,	 Santos	 Rio de Janeiro

Florianopolis 	
Itajal,y 	
S. Francisco 	
Para naguá, 	
Santos 	

Ré Prôa Ré Prfia Rd • Pra Ré Prda Rd Para

194000 11$000 25$000
19$,00

15$000
11W00

25$009
25$000
20$000

15$ )00
15$0, A
13$0a0

snoco
5w)oa
50$0 )0
40$000

38$003
35$ 0")
30 000
35$000

75$000
75$000
75$003
03$00J
25000

3800
38$000
31$000
250J0
15$000

Linha fluvial de. Santa Catharina

CARGAS	 ENCOMMENDASPASSAGENS

S. Francisco

Por 15 kilos ou 30 dec. Por 30 kilos ou GO dec.
cubicos

Ré 1 Prda

15$000 $330
11$000 —

330

$270
1$900

tD
c

ANIMAES

'VALORES

Gado vaccum, muar e cavallar

Arara.nguá

3'4000

Laguna	 Itajahy S. Francisco

35$000
30$000

Ouro ou notas 	 •	 1/2 04
Prata 	 	 • • I	 ,
Cobre, nickel, joias ou objectos de valor..	 g %Florianopolis 	

Itajaby 	

Obsereaçóes

Gado ovelhum, cabrum ou cerdum, cada um pagará um quinto dos preços desta tabella.
Uma duzia, de gallinhas ou uma gaiola do passaras pagará um quinto dos preços desta tabella.
Uma duzia de perds pagará um quarto dos preços desta ta,bella.
Um cachorro pagará metade dos preç.s desta tabella.
Os animacs não especificados na presente tabella pagarão fretes convencionaes
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Ministerio da Agricultura,Industria
„.

e Co ni ãciO

-

Directoria Geral de Contabilidade

PRIMEIRA SUÇÃO

Expediente de 15 de setembro de 1910

Sr. ministro da Fazenda:
Tendo sido inaugurado no dia 7 do corrente o Serviço de Pro-_

tecção aos Indios e Localização de Trabalhadores Na,cionaes, ereado
Pelo decreto n. 8.072, do 20 de janho do corrente anuo, peço vos

i digneis de providenciar afim de que, por conta do credito de
1.200:000$ aberto pelo decreto n. 8.159, de 18 de agosto ultimo,

• sejam distribuídos ao Thesouro Nacional e ás Delegacias Fiscaes
nos Estados do Amazonas, Pará, Maranhão, Bahia, Espirito Santo,
S. Paulo, Paraná, Santa Catharina, Rio .Grande do Sul, N1inas

, Geras, Goyaz e Matto Grosso, as quantias mencionadas na inclusa
tabella e que se dedinam ao pagamento do pessoal do alludido ser-
viço, at) 31 do dezembro proximo futuro. (Aviso n. 2.177.)

• TATIELLA DA DISTRIPUIÇ -(0 DO CREDIT•) DE 1.200:000$ • ABERTO PELO
• DI3CRETO N. 8.159, os 18 DE AGOSTO PROXIMO PASSADO PARA DAR

'EXEC U ÇÃO AO DECRETO N. 8.07t.', DE 2,) DE JUNHO QUE CREOU O
SERV I ÇO DE PROTECÇÃO AOS INDIOS E LOCALIZAÇÃO DE TRABALHA-
DORES NACIONAES

Vencimen- Veneimen- 	 T o 1 a 1• tos men-	 • tos em	 geralsacs	 3 m. e 24 d.

Eistribuido ao T. esouro
Nacional

Pessoal	 (para	 pagamento	 de
l• •	 vencimentos do pessoal effe-

ctivo)
• Directoria geral•

1 Director geral 	 1:500$000 5:';00$000
1 Primeiro calejai (servindo de

secretario) 	 F00000 3 : 040$000
, 1 Segundo official 	 500$000 1:900000

Primeira sub-directoria
; 1 Sub-director (technico) 	 1:000$000 3:800$000

Ajudantes (technicos) . 	 800$000 6:osom0a
. 1 Agronomo (technico). ., 	
: 1 Desenhista 	

800030 3:040$^.00
603$000 2::80$000

1 Desenhista auxiliar 	 45014000 1:7103n0)
1 Terceiro official 	 490000 1:520030 •

Segunda sub-directoria
1 Sub-director 	 1:002$000 3:800$000
2 Primeiros officiaes 	 700$000 5:320$000
•`) Segundos officiaes 	 509$000 3:800$009
2 Terceiros officiaes 	 40%00) 3:010$000

Portaria
1 Porteiro 	 250$000	 950sno9
1 Continuo 	  200000	 70$000 4-':740$000

Eisfribuido a relovacU
do Ama:oncis

(Para pagamento dos venci-
mentos do pessoal effectivo
no territorio do Acre)

1 Inspector 	 	 • soo:ooa 3:044000
2 Ajudantes. 	 600$000 4:560000
1 Escrevente  • 250000	 950$000 8:550$000

(Para pagamento	 dos venci-
mentos do pe ssoal effectivo
no Estado do Amazonas) —

.1 Inspector 	 800$000-3:040$000 .
2 Ajudantes. 	 600000 4:50%000 •

p-1 Escrevente. 	 250$000	 950000 ' 8:550$000

Distribuido a cada uma das delegacias do Para.,
Matto Grosso e Goya:.- •

(Para pagamento dos vencimentos do pessoal effe-
ctivo nos Estados do Pará, Matto Grosso e Govaz)

1 Inspector 	 	 800$000	 3 : 040$000
2 A.:tidantes 	  600$000	 4 : W$000
1 Escrevente 	  250$000	 950$000

8:55%000
Total para as tres delegacias 	 	 25:6500x"

Distribui•lo a caia uma das delegacias do 211-aranh7°,
Bailia, Espirito Santo, S. Paulo, Paraná, Santa
Calltarina, Rio Grande do Sul e Minas Geraes

(Para pagamento dos vencimentos do pessoal effe-
ctivo nos Estados do Maranhão, Bania, Espirito
Santo, S. Paulo, Paraná, Santa Catharina, Rio
Grande do Sul e Minas Geraes)

1 Inspector. 	 	 801$00)	 3:010.000
1 Escrevente 	  250 A00	 950$000

-----

-	
3:990$000

Total Para as oito delegacias 	 	 31: 920$000

Total distribuido 	
	

121:410$090

Em ser
• Directoria Geral

Para o pagamen-
to do salario
de dous ser.-
ventes . . 	 150$ 0) 570$00)	 1 :14 4000	 I:140$00)

Povoaç-ões indigenas
(Para pagamento dos vencimentos do pessoal etre-
.	 ctivo de cinco povoações indigenas)
5 Directores	 • 7005000 2:630$000	 13:300$000
5 Ajudantes	 500$000 1:900000	 9:530.3000
5 Escreventes 	 200$000 760$100	 3:800$003	 26:600$000

------
Centros agricolas :

(Para pagamento dos vencimentos do pessAl etre-
ctivo de seis centros agricolas)

G Directores 	 600$030 2:2804;000	 13:080003
6 Chefes do cul-

turas 	  250$300 950$000	 5:700000
6 Escreventes 	  200$030 760$00)	 4:500$000	 23 :940$00(i

Material:
Para installação e custeio do «Serviço» na Capital

Federal e nos Estados ; fundaçà'o e manutenção
de povoações ifidigenas e centros agricolas,
compreltendendo a acquisição de terras, demar-
cações, construcções, lev tntamentos topographi-
cos e o mais que for necessario ao serviço ; gra-
tificações do pessoal extraordinario de que tratam
03 arts. 53 e 54; diarias, ajudas de custo, passa-
gens e transporte ; artigos de expediente, publi-
cações, impresÃ'ies e despezas eventuaes 	

Total do credito 	

Resumo

Distribuido ao Thesouro Nacional :
Pessoal 	

Distribuidõ ás Delegacias Fiscaes:
Nos Estados (pessoal) 	

Total distribuido 	 	 121:410$0)0

Em ser

Salarios de dous serventes da Directo-
ria Geral 	

Povoações indigenas ( pessoal etre-
ctivo) 	

	

Centros agricolas (pessoal elfectivo); 	
Material 	

Total em ser . 	,
Total do credito 	 't 	

	. 	 . .	 .	 .,	 • --/ )Gabinete da,Directoria Gorai de.Contabilidade; 16 de-setembro
de 1910. .:- Mario B.Garneiro, director geral. -t- Horacio B. Ccir.. —
neiro, 20 official :	

_	
,

1.026:910$000

1.200:0005000

43:740$000

74:670$00)

1:140$000

26:600$000
23:940S 00'

1.026:910$00)

1.078:590$000 1

1.200:000$0) !
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— Sr. ministro da Viação e Obras Pu-
blicas:
• Transmittindo-vos a inclusa cópia do officio
do Dr. Antonio Olyntho dos Santos Pires,
IJ . 924, de 29 de maio ultimo, referente ao
<Guia Historico, Pratico e Commeasiala do Ar-
re indo Itioek, peço-vos ma p deis veritica,r si
os originaes do mesmo trabalho se acham no
gabinete ou em alg uma das dependencias
ci sse ministerio, visto que o Dr. Antonio
Olyntho at firma. tel-os enviado, a 22 .41e junho
do 1918, ao então Ministerio da Industriai,
acompanhados de seu offici8 n. 120. e o Sr. J.
C. Valdetai o. ex-director da l a Sfleçãa da
Directoria Geral de Industria, onde teve en-
trada :amoite officio, declarou, em infor-
na-ao prestada a 7 de fevereiro do corrente
anoto, não ter recebido es mesmos origina.es.
(Aviso n. 2.182.)

— Ao alinisterio da Fazenda solicitaram-se
providencias a/1m de que:

Sejam paisas tres coatts, na impor Lancia
-total do 215$090, provenientes de furnaci-
mentos feitos em proveito do Jardim B3-

talliC :). nos mezes de junho e julho proximos
passados (avio n. 2.1i 8);

ae a pago a Leuzinger & Comp. a quantia
de 4s9a6d0, proveniente de fornecimentos
feitos em proveito do Serviço de Consulta
deste ministerio, em junho proximo passado
(aviso n. 2.107);

Seja paga a Arthur Chavo3 & Comp. a
quantia de 28$, proveniente de fornecimen-
to,: feitos á Directoria Geral de Contabilida te
deste ministerio, no corrente anno (aviso
n. 2.106);

Seja paga a Almeida & Pino, editores da
1?evista Commercial e Pinan-eira, a quantia
de 196$800, proveniente de publicaçõos fei-
tas por ordem deste ministerio, no corrente
anuo (aviso n. 2.195)

Seja pasa á Agencia Americana a quan-
tia co 2:000$, provenieuto de despachos te-
lographicos feito por ordem (lesto ministe-
rio, a titulo de propaganda, no corrente
anno (avisou. 2.194) ; •

• seja paga. á The Leopoldina Railway Com-
pany, Limited a quantia do 27$700, prove-
niente de transportes effectuados por conta
deste ministerio, no corrente anno (aviso
n. 2.103);

Seja paga a Pedro S. Magalhães, pro-
curador de Domingos 1tangoni, a quantia
de 1:000$, proveniente do fornecimento do
2.000 exempl<res do n. 6, da revista de pro-
paganda Balia e Brasile, enviados para a
ltalia (aviso o. 2.199

Se a paga á Gazela da Tarde a quantia de
604500, proveniente do publicações feitas
aer conta deste ministerio, no corrente anno
(aviso n.. 2.191) ;

Soa para a • Jaeintho de Magalhães a
quantia de 2:180$, proveniente de serviços
do antomoveis prestados ao Directorio Exe-
eut vo a), Exposição Nacional de 1938;

As roei-idas co.itas deixaram de ser pagas
em tempo proprio por falta de recursos,
conforme a informação prestada pelo Dr..An,
tonio O. dos Santos Pires, em officio n. 430,
de 19 de agosto proxime . passado. „(aviso
n. 2.190);

Sejam pagas as contas da Sociedade Ano-
nyma Lloyd Brazileiro e Auler & Comp., na
important:ia total de 622$920, provenientes
de transportes e embalagem do volumes
destinados a secção brazileira na Exposição
do Bruxellas (aviso n. 2.189).;

Seja paga á Companhia NaCional de Nave-
gaeão Costeira a quantia de 17a500, prove-
niente de uma passagem concedida amuro-
weiteda Inspectoria Agrido do•90DiStrictà,
ala mei de maio proximo passado (aviso
n. 2.188); •	 •

Seja, paga a Macedo & irmão a quantia .de
prtiveniente ide trabalhos exécutadás

-em.aroveito do Serviço. de Inspecçãoa• Esta-

tistica e Derem Agricolas, no corrente anno
(avia() n. 2.187)

Seja paga aos menos a quantia de
3:22a$659, proveniente de trabalhos executa-
dos no eaificio em (sun funcciona, este minis-
tarjo, no corrente anno (aviso n. 2.186)

Sejern pagas sois emitas, provenientes de
diversos fornesamentos feitos em proveito
da directoria do Meteorologia e Astrenomia,
no mez do julho proairao pasado (aviso
o. 2.185) ;

Seja paga a Joaquim Ferreira Brandão
e Chas H. Pratt a quantia de 1:283$,
proveniente de fornecimentos feitos e tra-
balhos executados em proveito da directoria
de Meteorologia e Astronomia, no corrente
anno ( aviso 2.181) ;

sejam pagas nove contas, provenientes
de fornecimentos feitos e trabalhos exe-
cutados em prove ito da diretora de Meteo-
rologia e Astronomia, no correntio anuo, na
importancia total de 8:40Ja460 ( aviso
n. 2.183) ;

Seja paga a conta do enaenheiro An-
tonio de Barros Vieira Cavaleauti, na lia-
portancia de 48:48100, proveniente de
'obras executadas, no mez de julho ultimo,
para a installaçã .) da Escola Pratica de Agri-
cultura, na Fazenda do Pinheiro ( aviso
n. 2.181);

Seja paga ao engenheiro Antonio de Bar-
ros Vieira Cavalcanti a importancia do
18:156$521, proveniente do obras efectua-
das no mez de julho ultimo, em virtude do
contracto celebrado em 17 do jaikiro pro-
ximo passado para installação do Posto
Zootechnico Federal, em Pinheiro, conformo
consta das respectivas medições o conta
(aviso n. 2.180);

Seja paga a Oswaldo Ramos Lima a quan-
tia do 15:797$080, proveniente de trabalhos
executado- em proveito da directoria geral
de Estatistira, era agosto proximo passado
(aviso n. 2.1;9)

Sejam paaits quatro contas, na imnortan-
cia do frs. 3.252, 00 ou 1:149$110 Ouro e
i£ 440-7-6, o:1 3:914,-044, ouro, proveni-
entes de passagens concedidas a immigran-
tes, no mez de julho proximo passado
(aviso 2.178)

Sejam pagas aos emprsgados da directo-
ria geral de Estatistica, aomprehendidos
folha enviada, as gratificações na mesma
indicadas, por serviços extraordinarios pre-
stados fóra das horas regulamentares ao
serviço do recenseamento, no mez de agosto
ultimo (aviso 2.176).

Directoria Geral de Industria
e Commercio

PRIMEIRA, SECÇÃO

Por portaria de 6 do c3rrento mez foi
concedida garantia provisoras, pelo prazo
de tres aunos, á Sebastião Pinto Leite, por-
tuguez, negociante, domiciliado nesta Capi-
tal, sobre a propriedade da invenç7to
<uma cadeira elevatoria, destinada a Riu°.
cionar como cadeira e como oscada»,a con-
tar de 22 de agosto do corrente antro.

—Por outra, do 10 do mesmo mez, foi
concedida garantia provisoria, pelo prazo
de Ires annss, a 'talo Peterle, brazileiro,
funecionario publico, domiciliado nesta Ca-
pital, sobro a propriedade da invenção de
<um apparelho distribuidor automatico de
desinfectante, destinado ás caixas de des-
carga e denominado—Distribuidor automa-
tico Manta --, a contar de 3 do corrente
mez.

—Por outras, de 12 do mesmo mez, fo-
ram concedidas garantias provisorias polo
prazo de trcs annos a:

Alberto Lourouço de Azevedo, brazileiro,
Tillailiaaaeutico, domiciliado ma cidade de.
- S.Paalo,Estado do mesmo nom-e, sobre a pro-

priedade da invenção de «um preparado desti
nado ao tratamento e ",alimento dos animaeáa,'
a contar de 13 de agosto do corrente anno, e
Eugenio Pacheco Barbosa Bicudo, portuguez,
industrial, domiciliado em Kitheroy, Esta-
do do !tio de Janeiro, sobre a propriedade
da invenção do «um motor economico para.
producção do força motriz», a contar de 2'5.
de agosto do corrente anuo.

1.1•FeinE9

Expediente de 16 de setembro de 1910'

Foram romettidos ao Ministerio da Viação'
e Obras Públicas o requerimento o documen-
ts com que Manoel José da Costa Lisboa
-pretende os favores da lei n. 8.019, de 19 de
maio de 1910, para o estabelecimento de

_uma usina para a fa,bric ição de ferro e aço,
afim de que emitta opinião a respeito, visto
dependerem do referido ministerio alguns
desses favores.

Re9sterintentos despachados

Samuel W. &amara pedindo privilegio
para a invenção de «tini novo systema da
rolha com obturador, para gaarra,las». —
Submetta-se a exame prévio o objecto da
invenção.

James Darcy, pedindo certidão do teor do
requerimento do Liborio alCiller, relativa-
mente á caducidade da patente concedida a.
Nico/áo Schimitt, do despacho dado ao mes-
mo requerimento o sobre si foram expedis:,
das as patentes a que allude.—Deferido.

SEGUNDA SECO:0

Expedi3nte de 16 de setembro de 1910 as,

Ao presidento da Junta Commercial da
Capital Federal foram reraettidos s do-
cumentes referentes ás marcas registradas
os. 9 629 a 9.635 e 9.641 a 9.656, acompa-
nhados da com patena • ti dificaição.

--Ao ministro das Relações Exteriores
communicou-se, em resposta ao seu recado
ri. 45, de O do corrente. com que lho
transmittiu o convite feito polo encarregado
dos neg,ocios da Belgica, em nome do seu
governo, para que o Brazil se faça repise-
sentar officialmente no Congresso do «Coin
de Torre et des Jardins Ouvriers», a reunir-
se em Beuxella,s, de 15 a 18 do correntea
que o Beazil não pado comparecer ao refe-
rido congresso por lhe faltar para isso o
tempo nocessario.

—A proposito da inauguração, na chiado
de Valladolid, do <Bar Brasilefio», recebeu
o Sr. ministro, remettidos pelo director da
Cummissão de Expansão Economica do Bra-.
zil, varios retalhos de jornaes que da mesma
se °ocuparam.

O estabelecimento recentemente aberto é a
decimo sexto que trabalha para a propaganda
do cala do Brazil, sob os auspicios daquella •
commissão na licspanha,- e acha-se situado
na Fuente Durada-e.. 7; ponto o mais central'
e belo de Valladolid.

A imprensa local classificou-o de estabe-
lecimento modelo, o elogiou o café servido
ao publico, em numero superior a Ires mil
abicaras.

.11n•••

Directoria Geral de Agricultura e Industria
•Animal

, PRIMEIRA. .5E0;10

Expediente de 16 de setembro de 1910

Sr. governador do Estado do Pernanij
buco:

Apresentando-Tos o Sr. Eugenio -Duche-
min, de . quem . este ministerio 'adquiriu ai-
guris a,pparalhos.destinadosato.deslibramento
de plantas .textiaateado, nutrosino, contra.-
atado com o mesmo Sr. Duchemin a propas
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t.ganda do referido' apparelho ' e bem asSinVo
pnsino de seu funccionamento, solicito vossa
valiosa protecção em favor dello, afim do
que possa dar'óabal desempenho' á' sua com-
missão. (Aviso n. 182).
•a Saudo e fraternidade.

Rio de Janeiro. 15 do Setembro de 1910.-
Roclolpho Miranda.
• (1denticos, sob os as. 183, 184, 185 e 186,
..aos governadores dos Estados da Parahyboe
Rio Grande do Norte, Ceará a Maranhão).

• Requerimento despachado

Antonio Palatino da Silva, propondo vender
a fazenda Ribeirão da Serra Grande, no

-Salto do Avanhandava, afim de ser au-
•gmentada a área do nucleo colonial Monção
no Estado do S. Paulo.-Não ha que deferir

• por não convirem as terras.
dl, MIM

SEGUNDA SECÇÃO

• Expeli -921e de 15 de selem r,ro de 1910

Ao Sr. ministro da Fazenda:
. Tendo em vista os embaraços oppestos
pela Alfandega do porto do Santos relativa-

, meato (LOS' despachos livres de animaes re-
,.productores que divers)s criadores teem im-
• portado com autorização doto ministerio e
, de accôrdo com o decreto n. 7.737, de 16 de
...dezembro do 1009, conforme tive a honra
:de accusar-vos no aviso n. 80, de 12 do cor-
rente, rogo vos digneis de providenciar com

possivel urgencia, para que a Companhia
';r*Agricola Fazenda Dumont, pelo respectivo
•representante. possa despachar isento do
direitos urn bovino reprodutor, roça «Ile-

.reford>, que deve chegar tiquelle porto em
fins do corrente mez, pelo vapor Tinfor.to,

-Importação essa effectuada, tombem de ac-
.córdo com o citado decreto n. 7.737 e respe-
ctivo regulamento.- (Aviso n. 82.)

-Em additamento ao meu telegramma de
23 do moz ultimo, remetto-vos, por cópia, a

, reclamação constante do officio n. 555, que
, .recebi do secretario da Agricultura, Com-

rnercio e Obras Publicas, o que diz respeito
•ao modo improprio como foi • effectuada, na
•itelfandega de Santos, a marcação de diver-
sos animaos cavallares e asininos, marcaçã,o
'essa feita segundo o capricho do funcciona-

erio delia incumbido e em desaccôrdo com o
• que estabelece o§ 1 0 do art. 507, da Consoli-
•dação das Leis das Affandogas,que manda que

tenha legar, exclusivamente, no pescoço
do animal e debaixo da crina.

Peço, por conseguinte, vossa attenção para
o caso, que encareço, ates termos das conside-

. rações do secretario da Agricultura de São
Paulo, porque affecta a estlietica dos ani-

emaes, projudicando o criador-pf oprietario.
(Aviso n. 83.)

• -Sr. secretario da Agricultura, Commer-
elo e Obras Publicas do Estado de S. Paulo:

Em resposta ao vosso oficio n. 555, de 6
do corrente, communico-vos que, nesta data,
Pelo aviso n. 83, cuja cópia vos remetto,
enderecei ao Ministerio da Fazenda a justa
reclamação que me fizestes sobro a irnpro-

, priedade do modo como é feita na Alfandega
,,de Santos a marcação do animao 3 cavallares
e asininos, exigida pelo § 1 0 do art. 507, da

.Consolidação das Leis das Alfandegas. (Aviso
n. 84.)

- ' e . --Sr. ministro da Fazenda:
. Tenho a honra do solicitar-vos autorizeis o

„despacho livre de direitos e de taxas de ex-
, pediento da bagagem do veterinario, Dr. F.
,Charles Brosar, contractado na Europa,' por
.este ministerio, para o Posto Zootèchnico
-Federal, e que chegou a esta Capital ein 12
:do corrente, pelo vapor Atlantique.
.fe A referida bagagem comprehencle os se-
'euintes volumes: -
,ef Seis caixas ns. 8, 9, 10,...15, 19 e. 53, con-
*Ondo instrumentos do cirurgia, pxoductos

.r/v0-;;Aff-P,M1-.6f-At.
n-:1DIARIO 9.FF

pharniaMutibos, livros, objectos diversos do
uso domestico e camas do ferro

Cinco cestos ns. 5, 6, 20, 51 e 52, contendo
vestuarios de familia

'Seis - barris - contendo vasilhames de co-
zinha, copa, relogio de parede e diversos ar-
tigos domesticos

Tres malas contendo roupas brancas de
familia ;

Um encapado com colchões e travesseiros.
(Aviso n. 85.)

-Sr. superintendente da S.Paulo Ra,ilwaar
Company:

De ordena do Sr. ministro, solicito-vos pro-
videnbieis para o transporte, por conta deste
ministerio, de um bovino reproductor raça
«Ilerefordo, desde Santos até Ribeirão Preto;
sendo esse animal de propriedade da Com-
panhia Agricola Fazenda Dumont. (Officio
n. 250.)
IS..••nn•n..•	 	 -•nn•
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TRIBUNAL DE' CONTAS
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Ordens • de pagamento

Ord 311R do pagamanto sobra as quem pro-
feriu desp acho do registro em 15 e 16 do
do corrente o Sr. Dr. , presidente deste tri-
bunal.

Minister:o da Agricultura, Inlustria
Comme cio - Avisos:

N. 1.114, de 5 do corrente, pagamento de
50$ a João Evangelista, por serviços pres-
tados como servente do Serviço de Policia
Sanitaria e Combate ás Epizootias ;

N. 2.126, de 5, idem idem de 154$838 a
An tonio Cavalcanti Albuquerque de Gusmão,
do gratificação ;

• N. 2,127 de 5, idem idem de 7774500 a
Leuzinger & Comp., do fornecimentos á
Directoria Geral do Estatistica

N. 2.123, de 5(10 corrente, pagamento de
818384 á Société Anonyme do. Gaz do Rio
de Janeiro, de consumo de energia electrica
pela Secretaria do Estado daeuelle minis-
terio

N. 2.124, idem, idem de 84$973 á mesma ;
N. 2.128, idem, idem de 333$600 a di-

versos, do fornecimentos feitos á Directoria
Geral de Estatistica

N. 2.112, do G do corrente, pagamento de
327700 á Gauta do Turf, proveniente do
publicações feitas em proveito da introdu-
ção de animaes reproductores ;

N. 2.133, de 6 do corrente, pagamento de
2:175$, da folha do gratificaç5es do pessoal
sem nomeação do Serviço Geologico o Mine-
ralogico do Brazil ;

N. 2.120, de 5, idem, idem de 555$ a
Lauro Pratos, de vencimentos

N. 2.116, idem, idem do 100$, da folha
de auxilio para aluguel da casa do porteiro
da Directoria Geral do Serviço do Povoa-
mento;

N. 2.122, idem, idem de 60$, da folha do
servente da Janta Cornmercial

N. 2.071, de 30 do mez findo, pagamento
do 76$570 a Pestana & Comp., de forneci-
mentos feitos ao Serviço Geologico e Minera-
logieo do Brazil;

N. 8.176, de 15 do corrente, idem de
8:337$865, folha de gratificações ao pessoal
da Directoria Geral da Estatistica, por ser-
viços prestados fora, das horas regulamen-
tares no inez de agosto findo. •
'	 Ministerio da . Viação e Obras Publicas
-Avisos:

N. 1.806, de 5 de corrente, pagamento de
45:264.3435 a João Proença, correspondente á
medição provisoria dos trabalhos executados

'durante o luz findo
• N. 1.790, de 3, idem de 36:423$800 á The
Amazon Steam Nitvigation Company, da
Subvenção relativa ti's viagens realizadas nas
linhas de Ig. a. náos, Mazagao, Bayão e Iquitos';

• Setembrtt4 i910	 zit"451,71

N. 1.828, do 12 do corrente, pagamento
de 1.086:140$324 a Brasil Great Southern
Railway. Cy. Limited, correspondente á
medição provisoria de material importado
no mez do março ultimo ;

N. 1.813, de 4 do corrente, pagamento de
4:093$054 a diversos, de fornecimentos . fei-
tos á Repartição Geral dos Telegraphos

Ministerio da Justiça e Nogocios Inte-
riores-Avisos:

N. '4.077, de 13 do corrente, pagamen to
de 169$8S0 ao porteiro do Archivo Publico
Nacional, de despezas de proiripto pagamen-
to ;

N. 4.015, do G do corrente, pagamento de
134000 a Agnello Paria-t i , de concertos fei-
tos na delegacia do 0°, districto policial

N. 4.017, do 6 do corrente, pagamento do
16:000$ a Costa & Santos do conducção
enfermos, alienados o cadaveres ; -

N. 4 030, do 8 do corrente, pagamento do
2:910$, da folha do pessoal som nomeação do
Deposito de Menores ;

N. 4.033, de 8 do corrente, pagamento de
2:000$ a Manoel do Paula Antunes, para
°ocorrer ao e do pessoal sem no-
meação da Oolonie, Correccional de Dons
Rios

N. 4 0"8, de 12 do corrente, pagamento de
5:3023285 a diversos', de fornecimentos fel.
tos á Faculdade de Medicina do Rio de Ja-
neiro

N. 4.031, de 8 do corrente, pagamento d:-
74$ a Arthur Chaves & Comp., do forneci:
mentos feitos ao Fórum ;" •

N. 3.593, de 5 do corrente, credito de
72e;000 á Delegacia Fiscal do Thesouro lic
Rio Grande do Sul, para occorror ao paga:
mento do publicações feitas no jornal Bente
Gonçalves ; •

N. 4.076, de 13, pagamento de 993400 a
diverso> credores, proveniente de fornecimen-
tos ao Serviço medido Legal

N. 4.013, de O do corrente, pagamento de •
470$ a Antonio Reynaldo Cardoso, relativo

installação dos xadrezes na nova sele da
delegacia do 13 0 districto policial.

N. 4.052. de 10, idem, idoin de 9:360$563,
das folhas das ditarias e salarios que compe-
tem ao pessoal.da Casa de Correcção,

N. 4 009, de O, idem, idem de 1:000$ ao
deputado Felisbello Freire, do ajuda da
custo.

N. 4.042, de 9, idem, hl ma de 416$563, da.
folha espeeial do pagamento ao substituto
da 3' secção.

Ministerio da Fazenda:
Officio n. 8$, da Recebedoria do Rio de Ja-

neiro, credito do 990$, para occorror ao pa-
gamento da' restituição a João Ferver, da
imposto de transmissão de propriedades.

Exercícios findos:
• Da Companhia Rio Grandonse de 111anni-

nação a Gaz, pagamento de 7:823$611,' pro-
veniente do fornecimento do luz a estabo:e-
cimentos militares.

Ministerio da Guerra-Avisos:
N. 749, de 3 do corrente, pagamento do

2:914$3 •JO, a diversos, do fornecimentos fei-
tos ao Departamento da Administraçao;

N. 751, do 3 do corrente, pagamento de
11:018$464 a diversos, do fornecimentos
feito 3 a varias repartições do ministerio;

Repuerimentos despachados

De Joaquim Anilar Figueira de Mello,
auxiliar do Postos Zootechnico Federal, pe-
dindo certidão.-Requeira, ao Thesoiaro.

De José Florambel Pinto Peixoto, escriptu-
rario do Posto Zootechnico Federal em 'Pi-
nheiro, pedindo certidão. - Requeira á Di-t
rectoria da Despeza,,
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DIÁRIO DOS TRIBUNAES

Em MESA
Aggravo de petiçao

N. 2.165,
PCISLICAOES

Aggraro de petiçao
N. 2.153.

PASSAGEM
Appella;ões viveis

Ns. 931 e 751—Ao Sr. desembargador
Souza Pitanga.

Ns. 839. 892, 1.161 e 1.163— Ao Sr. des-
embargador Nabuco de Abreu.

Appellações commerciaes
N. 878e 2.536 — Ao Sr. dasenibargader

-Bulhes Pedreira.

N. 754—Ao Sr. desembargador Nabuco de
Abreu.

:N.'G70Ao Sr. desembargador Raja Ga-
baglia.

- Ns. 202, 761 e 777—Ao Sr. desembargador
Nestor aleira.

COM DIA.'
Appellaçao crime

N. 202.

EDITAES
Juizo de Direito da, Segund4

Vara Commercial
De citaçcio aos credores de Severo, Jorge &

Comp., para sciencia do pelido de homo-
logação de uma concordata preventiva feita
pelos mesmos, e apresentarem as reclama-
çCes que tiverem a bem de seus direitos e
interesses ; e, bem assim ficam convocados
para se reunirem na sala das audiencias
deste juizo, á rua dos Invalides n. 1.52, no
dia 14 de outubro vindouro, ct 1 hora da
tarde, afim de assistirem á leitura do refe-
rido pedido e o relatorio dos commissarios,
sob penada revelia, ?ta fdrma abaixo

O Dr. Torquato Baptista de Figueiredo,
juiz de direito da 2 a Vara do Commereio do
District° Federal:

Faz saber que por este juizo e certo-
rio do escrivão que este . subscreve, se
processam os autos de concordata impe-
Irada par Severo, Jorge & Comp., nos
quaes roi proferido o despacho do tror se-
guinte: Despacho— Publique-se por edi-
tnas pela imprensa o pedido de fl. 2; de-
signo o dia 14 de outubro vindouro, á 1
hora da taade para a assemblaa dos cre-
dores. Nomeio commissarios os credores
Christovão Fernandez a's Comp., Borlido,
Maia & Comp. e Fabricio Gomes Pedrosa.
Rio, 14 de setembro de 1910. — T.
gueiredo. .Em virtude do que Se passou o
presente edital, pelo teor do qu il Se citam
os credores do Severo„lorge & Comp., para,
seiencia do pedido de homologação de urna
concordata preventiva frita pelos Mesmos,
na qual propõem pagar-lhes 41 oa, por saldo
de seus credit is, sendo :SO e, desses 41 Vo • á
vista ; 20%, idem, a 30 dias ; 25, idem, a
GO dias, o 25 5'0, idem, a 90 dias, contados
da data da homologação da mesma concor-
data, apresentando as reclamações que tive-
rem a bem de seus direito; e interesses
ficam, outro.sim, convocados para se reuni-
rem na sala das audiencias deste ju'z a á
rua dos 'evadidos n, 152, no dia 14 de outu-
bro vindouro, á 1 hora da tardo, afim de
assistirem á leitura do referido pedido e o
relatorio dos • commissairios e discutirem
sobre esses documentas, afim de serem oa
não appravados, sob pena de, á revelia, se
proceder corno for do direito, de accerdo
com a lei n. 2.024, de 17 do dezembro de
1908. E, para constar, passaram-se este o
outros de 'igual teor que serão publicados e
affixados na fama da lei. Dado e paSsado
nesta cidade de Rio de Janeiro, aos 15 de se-
tembro de 1910. E eu, Dano Teixeira da
Cunha, escrivão, subscrevi.— Torquato Ba-
ptista de Figueiredo.	 (.

Juizo de 3Diro1 to da 'Terceira
Vara, Commercial -

AYISO AOS CREDORES
Scientifica aos credores da fallencia de L.

S. -Freitas Lima, que as relaç5es apresen-
tadas polo syndico se acham no cartorio
deste juizo, durante cinco dias, á disposição
desinteressados que quizerom examinar. Du-
rante esse prazo de cinco dias, os . credites
'incluidos naquellas relaç5es poderão ser
.impugnados quanta á sua legitimidade, im-
portancia ou classificação. Os credores .so-
.ciads poderão reclamar :quanto á inclusão

juiz por meio de . :requerimento instruido!
tom documentos, justificaçks ou entras pro-

-
Rio, 16 :de setembro dé 1910.-0 escrivão,

Jocio Souza Pinto Junior..
•Juizo ie Direi to da Pereeir.

Vara Criminal
O De. Antonio Marques da Costa Ribeiro,

juiz de direito da 3, Vara Criminal, faz.
saber aos que o presente edital virem ou
deito tiverem conhecimento que, á vista de.
estar ainda funccionando a 14a sessão do se-
gundo Tribunal do Jury, á rua dos Invalides.
n. .152, fica addiada a 15 a sessão do jury
para o dia 17 do corrente, devendo os Srs. ju-
latiu comparecerem ao meio dia para te-
rem inicio cs trabalhos. Dado o passado
nesta Capital Federal, em 14ale setembro da
1910. Eu, Alberto Pii,to da Costa, escrivão, o
escrevi.— Cos:a Ribeiro.

NOTICIARIO
Caixa, JEconomica, o Monto

de Soccorro (*)— Funccionou liontera
em sessão ordinaria o conselho fiscal, sob a,
presidencia do Sr. Dr. Alencar L ma.

Foi approvada a acta da sessão anterior,
lido e despachalo todo o expediente.

Em seguida submettidas ao conhecimento
do conselho diversas pretenções, foram sobre
ellas proferidas as respectivas deliberações.

Foi lida a communicação do Sr. ministro
da Fazenda, por oficio do 1 do corrente, de
não intervir esse ministerio no caso da con-
sulta sobre o exercido s'rnultaneo das fun-
cç3es d tiles meeiro destes estabelecimentos
e do mandato de deputado estadual do Rio
de Janeiro—por não ser o respectivo serven-
tuario empregado publico; cabendo 85 ao
conselho deliberar sabre o casa permittindo
o exercido cumulativamente das funcçiies,
si julgar não haver nisso inconveniencia.

Fica o conselho inteirado, consentindo o
thesoureiro no exercicio simultaneo, sem
prejuiza dcs serviçcs a seu cargo.

Foram remettidos ao Sr. ministro da Fa-
zenda os balancetes do Monte de Soccorro
referentes ás operações dos rnezes de maio
a agosto.

Foram enviada; ao exame o parecer da
comniissãe, anteriormente designad t para
esse fim, as demonátraç5es d is operação; da.
Caixa Ecinouica e Monte Soccorro, relativas
ás quinzenas de maio a agosto deste anuo,
elaboriidas de accardo com a reforma es-
cripta

• 

conselho designou o dia 5 do mez pro-
ximo vindouro para ter legar o leilão do
Monte de Soceorro, pelo agente a quem com-
petir.

Foi nomeada uma' commissão da directo-
res, composta dos Srs. Dr. Alfredo Bernar-
des. relator, e commendador Mello Franco o
Freitas, para examinar e interpor parecer
relativamente ás bases do contracto para o
fornecimento o montagem da Casa-Forte,
para o Monto de SOCCOrrO, de que trata o
officio do Dr. gerente de 1 do corrente mez;
sendo presentes á commissão todos os papeis
referentes ao objecto.

O conselho approvou o parecer da com-
missão especial nomeada para dizer sobre a
regularidade das contas quinzenâes, corres-
pondentes ao periodo de janeiro a-abril ul-
times de accardo com a reforma da escripta,
ultimamente autorizada.

—Campou-se por fim o conselho com os
trabalhos do actual concurso para . 308 escri-
pturaries, discutindo, o depois providen-
ciando tambem sobre alguns assumptos.de
interesse para os estabelecimentos..

ROProduí-s-dpor ter salaido :com incop;
recções,

Côrte de Appellaçao
MDITAT, ' •	 • '

. Faço publico que o, julgamento da appol-
dação crime n. 202, Appellante, Francisco
José .de Carva, i ho Junior; Appellada, a Fa-
zenda Municipal, terá lagar na sessão.
da Segunda .Camara, do dia 20 do corrente,
ou nas seguintes.

Secretaria da Cairia de Appella,ção, • em 16
de setembro de 1910.-0 secretario, Evaristo
da Veiga Gonzaga.

--
Sessão da Segunda Camara. em 16 de se-

tembro de 1910

Presi'encia, do Sr. desembargador Celso Gui-
maraes — Secretario, Dr. Evaristo ,Gon-
zaga.
Cumparoceram os Srs. desembargadores,

Pitanga, Muniz Barreto, B. Pedreira, Na-
buc• de Abreu, Nestor aleira e o Sr. Pro-
curador Geral do District°.

JULGAMENTOS
Ilaeas corpus

N. 721 — Relator, o Sr. desembargador
Dtilliiies Pedreira; pacientes, José Rodrigaes
e Emilio Lourenço dos Passes.—Concedeu-se
a ordem para a apresentação dos pacientes,
'in.'ormanxio o Dr. Chefe de Policia, unanime
mente. Não tomaram parte no julgamento
os Srs. desembargadores Muniz Barreto e
Gabaglia.

N. 722—Re1ator, o Sr. desembargador Nes-
. tor aleira; paciente, Raul Rodolpho do Quei-

TOZ Mondego. — Concedeu-se a ordem o
para a apresnta.aão do paciente, informando
Dr. Chefe da Policia, unanimemente. Não
tomaram parte no julgamento os Srs. desem-
bargadores Munia Barreto e Gabaglia.

Aggra vos de petiçab
N. 2.158—Relator, o Sr. desembargador

Nestor aleira; aggra.vantes, C. Pereira, Pinto
• & Comp. •, aggravados, Staff Stamille

Com p. — Negousse provimento, unanime-
anente. .Não tomaram parte no julgamento
os Srs. des?mbargadores Munia Barrota e
Raia Gabaglia

N. 2.160— Relator, o Sr. desembargador
M:miz Barreto; aggra.,vante, Tinophilo Ro-
drigues Valladares. inventariante do espolio
de D. Henriqueta Alexandrina de Mattos Val-
ladares; aggravado, Dr. José Maximiano Go-
mes de Paiva, como cessionario de D. Henri-
queta Alexandrina de Mattos Valladares.—
Deu-seprovimento para que o Dr. juiz a quo,
exformando a sua decisão, aguarde a decisão
que sobro a especie teem de dar as Camaras
Reunidas desta arte, unanimemente.

SORTEIO
Carta testemunhavel

N. 277 — Ao Sr. desembargador Bulliiks
Pedreira.

Recurso crime
N. 326—Ao.Sr. desembargador Nabuco de

Abreu.

• Appellações crimes .
"7.1) -e 774 Ao Sr. desembargador -ou classificação dos credores °particulares

j.44.11.-~Y911. :a .	! • dos SCiCia9. A impugnação será dirigida ao

.)
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'MARCAS REGISTRADAS

Ns. on, 040 ou
• Certifico que as marcas «Cajuarina Qui-
nada», com o busto de Miguel Lemos,
«Elixir do M td ira Sagrada», com o busto

•do autor, «Camphenol» com os bustos do Mi-
gim! Lemos e do autor, pertencentes a Joa-

aptim Gonçalves Po !relva, reg i stradas na
junta Commereial do Amazonas, sob os
ns. 93, 94 o 95, foram depositadas nesta
junta, em O do corrente, com o Liaria Offi-
ciai de alanttos, em tare foram publicadas.

Secretaria da Junta Commereial da Ca-
pital Federal, 10 de setembro de 1910. —
Honor:is de Camps. saciai maior. Estavam
canadas duas estampilhas no valor total de
1$100 devidamente inutiliza ias o á margem
o carimbo do selo da Junta Commercial.

N. 1.:;20
Certifico ques a marca para, productos

pharmacentico.s—Agua mineral purgativa
«Regina», pertencente a Ervedoza & Dannor,
registrada na Junta Commercial da Porto
'Alegre. sal »r. 1.520, foi depositada nesta
Junta, em 5 do corrente, com a folha—A Pe-
&raça°, em que foi publicada.

Secretaria da Junta Commercial da Ca-
pital Fedor ii, le de setembro de 1910.—
1/o/tora/ de Campo, ornejai maior. (Estavam
coibi, Ias duas estampilhas do valor de lsma
devidamente inutilizadas e á margem o ca-
rimbo do sello da Junta Commercial.)

anT	 31
Westplialen & 0. 0, domiciliados em Ham-

burgo, Allemanlia, apresentam a marca
supra que cons • ste na palavra «Weclatant».
Esta marca sorve para distin g uir os 5 agi; in-
tas artigos : productos de aaricultura, fie.
restaes, jardinaria e da indestrat de cria-
ção de animaes, produtos di. industria de
caça e pesca. Medicamentos, productos chi-
micos medicinaes e hygienicos, drogas e
preparados pharmaceuticos

'
 emplastros, es-

paradrapo, liga idiasts, insect cidas o vegeta-
licidas, desinfectantes, meios para caos 'rva-
ção de productes ali ineaticios . Toda sisudo de
cobertura para cabeça (chapéos), trabalhos
de cabelleireiro, enfeites, fbres artificia,es.
Calçados. Artigos da meia, de malha. Peças
de vestatarios, roupa para o corpo, cama o
mesa, conotes de senhoras, gravatas, sus-
ponserios, luvas. Apparelhos e accessorios
para illuminação, aquecimento, cocção, re-
frigeração,seccaçao e ventilaçao, de installa-
ção dagua, banho e latrinas. Cabanos de
porco e semelhantes, escovas, pinceis,
pentes, esponjas, artigos de Veada e
adorno, limagem de aço. Produtos chi-
micos para fins industriaes, seientificos e
photographicos, meios para extinguir foso,
material para temperar e soldar, mas-
fias plasicas para dentistas, m irarias
ra obturar dentes, productos mineraes em
bruto. Material para junturas, materias
isoladoras do calor, artigos do asbesto.

• Adubos. Metaes vulgares em bruto e em
parte trabalhados. Artigos de cutelarias,
ferramentas, alfanges, fouces, armas perfis-

. rantes e de açoutar. Agulhas, anzo as. Fer-
raduras, cravos. Artigos estanhados e de
'email. Material rodante do estrada de
3orro, pequenos artigos de ferro, trabalhos
de ferreiro e serralheiro, fechaduras, gilas'-
nições, artigos do arame, artigos de folha.
arieoras, correntes, espheras de aça, guar-
xiições para arreios de carro e montaria, ar-
rações, campanas, patins, ganchos o alças,

,Atros e caixas-cofres, artigos do . metal de
ZliverSas çormas e feitio trabalhadas mecani-

camente,.peças para construções, laminadas
e fundidas, machinas fundidas. Vehiculos de
movimento sabre terra firme, ar e agua,
autornoveis, velocipedes, accessorios de att-
tomoveis e velocipedes. partes do veloeipe-
das e saVdculos. Materiis corantes, tintas,
metaes em folha. Palies, panos, tripas, cou-
ros, artigos de pelles. Vernizes, lacres, mor-
dentes, breus,materias a,dhesivas, graxas, pre-
parados para conservar e dar lustro ao cou-
ro, preparados para acabamento e coitume,
rnasa de calafate. Fies. artigos de cordoaria,
rodes, cordas de arame.Fib . as, material para
o estufado'', material para empacotagem.
Cerveja. Vinhos, alcooles. Aguas mineraes,
bebidas sem alcool, sae ; de fonte e para ba-
nho. Metises preciosas, ouro, prata, nickel e
aluminio, artigos de metal branco, Britannia
e ligas semelhantes, joias verdadeiras e
falsas, artigos ditos de Loon, enfeites de ar-
vore de natal. Borracha, succedannos da
borracha e artigos dos mesmos para fins
technicos. Chapé,os de sol e chuva, bengalas,
artigos e apetrechos de viagem. Materiaes
de combustão. Cera, material illuminativo,
oleo o gorduras para fins lechnicas, lubri-
ficantes, benzina, valias, lamparinas, pavios.
Artigos de madeira, os ,o.s, cortiça :, t op ta-
ruaa, marfim, barbatana, madre perola,
amhar, espuma do mar, celluloide e mate-
ria,es semelhantes, artigos de torneiro, es-
talhador e empalhador, moldura s , figuras
para a cy)nfecção e c ibelleireiro. Apparelhos
para meilicos, therapeuticos, de salvamento
e extincção de incendias, instrumentos e
apetrechos para os ditos fins, bandagens,
membros artificiaea olhos, dentes. Appa-
relh os, instrumentos e apetrechos para pesar,
signalizar, fiscalizar o, photographar, para
fins physiologicos, chimicos, opticos. geei°
SiCUS, nauticas e elec`rot schnicos ; inetru-
manso do madições. Machiam, pa • e de ma-
chinas, correias de transmissão, tubas auto-
matos, apetrechos do casa e cosinha, ape-
trecho de cocheira, jardi in e agricolas. Moreis,
espelhos e artigos estufados, material de
Cerração e decoração. camas, ataúdes. Instru-
mentes de musica s suas partes constituintes
e cordas. Artigos de carne e de peixe, ex-
tracto de carne, conservas, legumes,
fructas, caldo de frutas, geléas. Ovos,
leite, manteiga, queijo, margarina, azeite
o gorduras de mesa. Café, extrac .o de
café, chá, assuear, xarope, mel, a ati-
pasta, artigos de massa, tempero, molhes,
vinagre, mostarda, sal de cosinha. Cacica
chocolate, artigos de assuem', artigos de pa-
daria, e confeitaria, levedo, pôs de pateseria,
alimentos dieteticos, matte, forragens, gelo.
Papel, papelão, cartão, artigos de papel o pa-
pelão, matarias em bruta e meio prepaa alas
para a fabricação do papel, papel de forra-
ção. Productos photogra,phicos o de impres-
são, cartas do jogar, taboletts, letras, cli-
chés, artigos de arte. Porcelan t, barro, vi-
dro, malaca 'heta, e artigos dos mesmos. Ar-
tigos de passamanaria, fit ts, applicações, bo-
tões, rondas, bardados: Artigos de corrieiro,
bolseiro, selleiro. Artigos para escrever, de-
senhar, pntar e mode!ar, giz do bilhar e de
marcação, utensil:os para escriptsrio ( ;om
excepção de moveis) material do in o mação.
Armas do tiro. Perfumaria, cosmeticos,
deus ethericos, sab s, preparados para la-
var e branquear, plasmas e preparados de
gomina, corantes para roupas, preparados
para, tirar nodoas, o para preservar da
ferrugem, preparados para limpar o polir
(com excepção do couro) meios para amo-
lar. Brinquedos, apetrecho para gymnastica,
e sport. Materias explosivas, artigos in-
flammaveis, peças de fogos, armas de
fogo, munições. Pedra, pedras artificines,
cimento, cal, areia, gesso, pise, asphalto,
alcatrão, preparad,s de conservar madeira,
tecidos de palha. papelão para telhado,
casas transportaveisachamines, material de

construcção. Fumo, artigos de fumo, pape
de cigarros. Tapetes, esteiras, linoleum.
corados, cobertas, cortinas, bandeiras, bar-
racas, velas, saceos. Relogios e peças dc
relogios. Arti soo de tecidos e do malaa, fel-
tro. Todos estes artigos são do cominarei()
dos depositantes. Rio de Janeiro. 3 de se-
tembro de 1910. — Por procuração', Bus-
ehmann & Cs . (Sobre uma estampilha do
30J réis.)

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 h n'a3 do dia.
3 de setembro de 1910.-9 secratario, Palio
Leal .

Registraala sob o n. 2.731 por despacho
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no l u exemplar O $600 de solho por es'arri-
pilhas. —Rio de Janeiro, 9 de setembro de
1910. O secretario, lia l)lo Leal. (Ao lado es-
tava o carimbo da Junta Commereial.)

N. 0.83"

Ro lii Leu & Comp., negociantes, esta-
belecidos nesta praça, no Largo de S. Fran-
cisco de Paula n 38, com cominarei() de
fumos, charutos, fabrica de cigarros o
artigos para fumantes, apresentam a marca
acim collada„ a ¡optada para os seus ei cai'-
nos aromaticos denominados «Fiorentino s»,
a qual Coas ste no segiente: 1:111 rotulo
em pasci bramo, photographado de fór-
ma retangular, gua,rne_ido por um
largo filete preto. O centro oval de
fundo prato, contem uma e st cheia do
flores e presa no alto par um laço de fita,
ladeada pelas palavras: «Cigarros Aromati-
eos». NA parte inferior, :iteavessando
base da cesta, Ia se a inscripção «la,orent-
nos» sobre o fu ido prosa e lateralmente,
os dizeres em sentido curvilineo «Fabrica-
dos COM tabacos aromaticos miu diver os pro-
dutos», ii esmo-da e «Casa Mamede»
direit E, tendo por baixo cinco traços parai-
idos. A referida marea será usada em pa-
pel e tintas de toda e qralquer cai e será
applicada, p ira distinguir o mem:hm:ido
products, afim de bem garartil-o e assim
melhor distinguir os seus direitas de prc-
priedade, cometendo e fabrico. Soinai uma
estampilha de 310 réis, inutilizava o se-
guinte: Rio deJaneiro, 23 de agosto de 1910.

a Leal & Com»,

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, ás • 11 horas do
dia 21 de agosto de 1910.--0 secretario,
Inbio Leal.

Registsada sob n. 0.837 psr despa-
cho da Junta commercial em sessão do
nojo. Pagou no primeiro exemalar 6.se01)
de sello por estampilhas. Rio de Janeira, 20
do agosto de 1910.-0 secretario, Fabio Leal.
(.1' margem eslava o :cila da Junta Cominar-
ciai.)

N. (I.S38

R )cha, Leal & Comp., negociantes, estabe-
lecido; nesta praça, no largo de S. Francisco
de Paula n. 38. com commercio da fumos,
charutos e fabrica de cigarros e artigos para
fu mantes,aaresentam a marca acima coitada,
adoptad pára os cigarros da sua manufa-
ctura, denominados: «Cigarros orientaes»,
qual consisto no sogunto: Um rotulo em
papel branco, photographado, de Carina re-
ctangular, guarnecido por um Micte preto
o branco de vinaetas simultaneas. O fundo
do rotulo, representa uma ganida do velho
Egypto, vendo-se ao fundo as elevadas a
trad cionaes pyramides, sobre uma linha es-
cura do horizonte; na primeiro plano, á, es-
querda„ vê-se a figurá, em meio corpo, do una
velho rajah, cor. i o olhar lixo, turbante a qa,..
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beça, vestindo trajes orientaes, tendo, na mão.
direita um cigarro fumegando. Ao seu lado
direito, uma tabella branca, com os dizeres
«Cigarros extra-finos fabricados com os me-
lhores tabacos turcos o havanozes—Rocha
Leal & Comp.— Largo de S. Francisco de
Paula n. 38—Rio., Na parte superior dessa'
tabelioa vê-se urna inscripção em idioma
egypcio e no alto, em typos grandes e sys-

icos, as palavras «Cigarros Orientaes.»
A referida marca será usada em papel e
tintas de toda e qualquer c& e será para
esse fim applicada para distinguir o men-
cionado producto, afim de bem garantil-o e
a , sim melhor distinguir os seus direitos de
propriedade, cominarei() e fabrico. Sobre
urna estampilha de 300 réis, inutilizava o
seguinte: Rio de Janeiro, 26 do agosto de
1910. —.Rocha Leal & Comp.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal, tis 11 hora do
dia 27 de agosto do 1910.-0 secretario Fabio
Leal.

Registrada sob n. 6.833, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar 6$610 de sello por
estampilhas. Rio de Janeiro, 29 de agosto de
1910.-0 secretario, _Fabio Leal. (A' margem
estava o salto da Junta Commercial.)

•••••••

INT.; 0.80Z;
—
A Tho Rio de Janeiro Flour Mills & Gra-

nariea Limited, com séde nesta capital, á
rua da Quitanda ri. 108, apresenta a esta
Junta a marca supra, a qual consiste no
seguinte: Um impresso de duas cercaduras
de linhas ovaes e atravessadas por duas
horisontaes com a inscripçã'a « Soberana ».
Entro as linhas curvilineas, na parte supe-
rior do impresso, «The Rio de Janeiro» e na
parte inferior «Granarias Limitado. Dentro
do espaço incluido pelas linhas curvilineas e

• direitas na parte superior, a palavra «Hour»
o dentro do espaço correspondente na parte
inferior as palavras «Mills And». A referida
marca será usada nas barricas ou saccos
que contiverem a totalidade de farinha de
trigo indicada pelo dito nome «soberana»,
feita nos moinhos de propriedade da com-
panhia, variando em eóres e dimensões.
Sobro uma estampilha de 300 réis: Rio de
Janeiro, 6 de setembro de 1910.— The Rio
de Janeiro Flour Mills & Granarias, Limited,
A. G. "Weigall.

Apresentada na secretaria da Junta Com-
marcial da Capital Federal ás 2 horas
do dia 6 do setembro de 1910,— O secre-
tario, Fabio Leal.

Registrada sob n. 6.805, por despacho da
Junta Commercial em sessão de hoje. Pagou
no primeiro exemplar G.,;000 do solto por
estampilhas. Rio de Janeiro, 9 de setembro
de 1910.— O secretario, Fa f,io Leal. (Acha-
va-se ao lado o carimbo da Junta C onuner-
dal.)

RENDAS PUBLICAS
ALFANDECIA DO RIO DE JANEIRO

Relida do dia 16 de setembro de 1910

• Èra ouro...`„	 140:715.1532
Em papel...: 207:57945727

	
348:295.1,259

'Renda arrecadada de 1 a 16
de setembro de 1910.... 4.737:0094255

Em igual perlado do 1999.: 3.014:066083
gggença a maior em 1010 .14:2;043$172

RECEBEDORIA DO DISTRICT° FEDERAL

Renda do dia 16 de setembro de 1910

InteAor 	
	

57:015$374
Consumo:

Fumo.. 	 	 4:440)500
Bebidas. 	 	 11:309.4.800
Phosphoros 	  24:004000
Calçado 	

•	

1:8.)1$0a0
Velas 	 	 3:750s000
Perlumarias,	 870$800
E. nharmaceu-

tica.s... 	 	 1:214=A00
Vinagre 	

•	

IlTa2)0
Conservas 	 	 20;.000
Chapé3a 

•	

6:110:030
Tecidos ...... 	 120.$00u
Registro. 	 	 27040;10

	
54:111$300

• ----
Extraordinaria 	

	
6:923549

Deposito 	
	

40;3000
Renda com auplicação estal

ciai 	
	

631$600

118:801í823
Renda do 1 a 10 de setembro

de 1910 	
	

E85:194*829

1.001: 032 $052
Em igual periolo do 1903... 1.035'02229

n••nn•~

EDITAES . E AVISOS
Policia cio Ditstric to Federal'

CONCURSO PARA PROVIMENTO DE IMA VAGA
DE MEDICO LEGISTA

De ordem do Sr. Dr. chefe de Policia,
faço publico que se acha aberta, por espaço
do 15 dias, a contar desta data, a inseripção
para o concurso ao provimento de uma
vaga de medico legista, de conformidade
com o art. 15 do regulamento a que se
refere o decreto it. 6.440, de 30 de março do
corrente anila.

As provas desse cf.ncuro serão essencial-
mente praticas, constando do um caso peri-
cial (exame seguido do relatorio) e um en-
saio de laboratorio acompa.uhado do auto
respectivo, incumbindo a commissão exami-
nadora regular as condições prévias do con-
curso (tempo, legar, sorteio dos pontos de
prova, etc.).

Os interessados, para serem admittidos
concurso, deverão requerer inscripção
Sr. Dr. chefe de Policia, instruindo a peti-
ção, que será entregue ao abaixo assignado,
com o titulo de doutor por qualquer facul-
dade de Medicina da Pcpublica, folha cor-
rida, attestado de não solfrerem de molesta
contagiosa ou outra que os impossibilite do
serviço activo, o quaesquer outros do-
cumeatos que comprovem a sua idoneidade
moral.

Secretaria de Policia do Districto Federal,
3 de setembro de I910..— O secretario, Da-
inciso de Proença Gomes. 	 ('

•••••~••••

Policia cio Districto Federal
Exames de cocheiros e carroceiros

O Dr. Astolpho Vieira do Rezende. 1° de-
legado auxiliar do policia do Districto Fe-
deral:

Faço publico que tendo em consideração ser
o dia 2 do mez vindouro a data em que se
iniciam os festejos da Penha, impossibili-
tando assim a realização dos exames de co-
cheiros e carroceiros na época regulamentar,
resolvo, por isso, transferir a alludida prova
para o dia 25 do corrente, ás 7 horas da ma-
nhã, para o que desde já 'se açhã aborta

a inscripção na Inspectoria de Vehiculos:
Outrosim, determino que todos quantos para
a Penha se dirigirem, governa ndo vehiculosa
deverão apresentar ás autoridades cornou
tentes, sempre que lhes for exigida, a habi-
litação do que trat t o regulamento policia:
de vehiculos. em seu art. 42 do capitulo IX.
ficando . sujeito ás penas do citado regula-
mento os que não satisfizerem essa exa
igencia.

No intua) de evitar desa stres, ficam pra.
hibidas as apostas de corrida:, nos estradas
que conduzem ao arraial.

Piimeira De.:eaacia Auxiliar, 12 de Jet,m.
lir.; de 1010.— O 1 0 delegado auxiliar, Astol
pliiVera de Rez,-cnie.	 (•

Directoria Geral cio Sande
Publica

De ordem do Sr. Dr. direct., r ger ii, con-
vido os nroprietarios ou arrendatarios do;
prolios abaixo designados, ou seus legitima
procuradores, a comparecerem no flia e hora
infra indicadus, nos referidos predios, afim
de assistirem a vistoria sanitaria que nelles
vae ser effectuada, sob as penas da lei:

Ru t Dr. Jos. Felix n. 12 A, dia 21 do cor-
rente, á 1 hora da tarde

Rua Wenceslito n. 43, dia 23 do corrente
á 1 hora da tarde

Rua Wencesláo n. 68. dia 23 do corrente,
ás 1 1/4 horas da tarde.

Secretaria da Directoria . Cevai de Sande
Publiel, 16 de setembro de 1910.-0 secre.
tar jo, Dr. J. Pedroso.	 (•

Directoria Geral de teçaucIts
Publica,

CONCURRENCIA PARA A VENDA DE 50 MUARES

De ordem do Sr. director geral, rico pu-
blico que no dia 21 deste mez, és 3 horas
da tarde, serão recebidas nesta ronarticão
propostas para a venda do 59 muares Der.-
tencetrics á laspectoria de Isolamento e Dos,
infecção.

As propostas, devidamente solladas, da-
tadas e assignadas, deverão mencionar o
preço por extenso de todos os muares. p rece-
donde-se á abertura das mesmas em pre-
sença dos concurrentes.

Cs proponentes garantirão suas propostas
com o deposito de 100$ previamente feito
na secretaria desta repartição, correndo
por canta dos mesmos as desaezas MI a.
remoção dos referidos muares, que pode' ito
ser examinados das 11 és 3 horas da tarde,
no desinfectorio do antigo largo do Mata-.
douro.

Secretaria da Directoria Geral da Sande
Publica, 14 de setembro de 1910.— O seara-
'L.do, Dr. J. Pedroso.

Directoria Clera,1 de SaudN

De ordem do Sr. Dr. director geral (IS:
Saude Publica, faço publico para conheci-
mento dos interessados que durante oito
dias, a contar desta data, ficará aberta
nesta secretaria, das 10 horas da manhã ás
3 da tarde, a inscripção para o concurso
para preenchimento de uma vaga do taspe•
ctor sanitario.

Da accardo com as disposiçães approvadas
pokn Sr, ministro do Interior em 11 da
março do 1904, o concurso versará sobre
hygiene geral, bacteriologia e chimica ap7
plicadas á hygiene, pathologia tropical o

'797-?"11legislação sanitaria.
Os coneurrentes deverão indicar em seus,

raquerimentos o livro e folha ein que eatg..'_,



,
liatibado 17
	

rARro-OFFICIAL
	

Setemlo	 1910	 1".41C.1

registrado o respectivo diploma nesta dire-
ctoria, geral. •

A inscripção encerrar-so-ha no dia 19 do
'corrente, ás 3 horas da tardo.

Rio do Janeiro, Secretaria da Directoria
Geral de Sande Publica, 10 de setembro de
1910.-0 secretario, Dr. J. Pedroso:	 (.

Escola Nacional de Della.s
Artes

De ordem do Sr. director,. faço publico,
para conhecimento dos interessados, que
nesta secretaria se acha aberta, por espaço de
ires mezes, a contar desta data, a inscripção
para o concurso da cadeira vaga de desenho
geometria°, ilações de topographia o dese-
nho topographico.

De accôrdo com o art. 48, cap. VI do re-
gulamento approvado pelo decreto n. 3.987,
de 13 de abril de 1901, poderão ser a,dmitti-
dos a concurso os brazileiros que estiverem
no goso de seus direitss civis o politicos, as-
sim como os estrangeiros que fala,rem cor-
rea'amento o portuguez.

Por acc,asião da inscripção, os candidatos
deverão apresentar folha corrida e,si não ti-
veiem tido residoncia no Brazil. documento
equivalente a folha corrida, devidamente
legalizado, o que será julgado pelo conselho

'escolar, com recurso para o Governo.
Do accôrdo com o art. 51 do regulamento

! vigente, poderão os candidatos, além da fo-
!lha corrida, apresentar quaesquer outros do-
, aumentos, que julgarem conveniantes como
•titulo de habilitação ou provas de serviços
! prestados á sciencia, ás artes e ao paiz, do
que se lhes passará recibo. Estes titulos, que
.podem deixar de ssr exhibidos, na-,3
'o m o candidato, sejam eitos quaes forem,
de prestar tres provas exigidas•pelo art. 5s
do Já citado regulamento.

Provas de cotem so
As provas do concurso ser5.-o:
I sairova pratica;

‘ 1 2, prova escriota;
3°, prova oral.
A prova pratica versará sobre:
a) resolução o trabalho graphico do um

.! problema de desenho geometria°, executado
com corsrenão;
, b) desenho topographico;

c) trabalhos de campo, de planimetria, o
nivelamento;	 •

d) emprego dos diversos instrumentos do
plonimetria e nivelamento.

: O julgamento desta prova se fará oito dias
depois do terminada e será feito por votação

; nominal, sendo eliminados os canditados que
! não obtiverem dons terços dos votos.

A prova eseripta, que se effectuará no se-
gundo dia depois do julgamento da prova
pratica, durará quatro horas o versará sobre
um ponto. dentre os 20 formulados pelo con-
selho escolar, sobre as matarias da cadeira.

A prova oral, que será a ultima, reali-
zar-se-ha, em sessão publica 24 horas de-

- pois de tirado ponto dentre os 30 formula-
dos polo conselho escolar, tendo o candidato
o espaço do uma hora para discorrer.

Para maiores e mais claras explic,ações
queiram os candidatos dirigir-se á secre-
taria desta Escola.	 .

Secretaria da Escola Nacional de Bolas
Artes, 23 do junho ' de 1910. ---Liogo Clattrèo,
secretario.	 • (.

CaIxa —de ikmortização
• • Faço publico que, tendo-se extraviado os
titulas da divida publica fundada, do valor
'nominal de 1:000$, ns. 501, 352, e do valor
nominal de 200$, n. 8.317, ambos unifor-
mizados„juro de 5 ss, papel,vão ser expedi-
dos noves titulos si, dentro do prazo de cinco 1
Vias, não houver reclanlação cru contrario.

Caixa de Amortização', 13 de seteinbro do'
1910.-0 innecOr, H. C. de Ledo.	 (•

Directoria do'Ftatrimonio
• Nacional. .

-AFORAMENTO DE TERRENO . DE ACCRESCID3 AO
• DE MARINHAS DESàIEWIRÀDO DO DE N. i24,k0

PORTO DA PONTE, MUNICIPIO DE S. GONÇA -
LO, ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Por esta directoria se declara que, tendo
sido roquerido por Manoel Martins do Me-
deiros o aforamento cio terreno de aceres-
eidos acima deseripto, são convidados 'todos
aquelles que se julgarem prejudicados com
a mesma concessão a apresentarem nes-
ta directoria as suas reclamações funda-
das em documentos, dentro de 30 dias cosi,
todos deste edital, não sendo tomadas em
consideração as que forem posteriormente
aprs,sentadas.

Sub-dirsctoria, Teclinica do Patrimonio.em
9 de setembro do 1910.— Cltristino do Volte,
sub-lirector.

--
Casa da Moeda •

De ontem cio Sr. director, faço publico
que no dia 20 deste mez, á 1 hora da tarde,
serão recebidas nesta repartição propostas
para a venda das mobilias ssguintes:

1 machina do impressão sNlarinonia
1 ma,china de bisoutar clichas
1 torno de preparar elidir.;
3 machinas para moer tintas
1 m achina•para.• gommar
1 maxtelldlgrande movido á corroia.
As propostas, devidamente soltadas, data-

das e tssignadas, deverão mencionar o
preço de cada machina, por extenso, o serão
entregues no' (lia e hora acima indicislbs,
procedendo-s3 á abertura das mesmas em
prepnça, dos concorrentes:

Os propments garantirão- as suas pr.:-
postas com o deposito de 100$, previamente
feito na thesouraria destc'estabelecimento,
correndo por conta dos mesmos as despesas
com a remoção das referidas machiaas.

Casa da Moeda. 14 do setembro de 1910.—
Rayinundci Joaquim do Lago, contador.

--
A.Ilfandegn do lEt io do Janeiro

Edital de praça n. 38 -

Terceira praça

Pela Inspectoria da Alfandega do -Rio do
Janeiro se faz publico que, á porta do
armazem de consumo e ás dos armazeno
abaixo indicados, no dia 17 do corrente, ao
meio dia, se hão de arrematar, livres do
direitos e no estado em que se acharem', as
mercadorias seguintes :

ARMAZEM N. g

Lote n. 1•
AWSC: Doze amarrados do pás, sem nu-

mero, pesando bruto cento e oitenta kilos.
Idem: Um barril n. 3, contendo picaretas,

pesando liquido duzentos kilos.
Idem: Uma caixa n. 6.039/3, contendo

11Ma barra do ferro batido simples, pesando
liquido cento e setenta kilos.

Idem: Duas ditas , as. 0.083/1 o 0.089/2,
contendo limas não classificadas, pesando
bruto quinhentos e trinta o troo kilos.

Idem: Uma dita n. 6.089/F, contendo fer-
ramentas não classificadas, mannaes, pesan-
do bruto quatorze kilos, vindas de Liverpool
no vapor Terence, descarregadas em 20, 23,
24 e 26 do novembro de 1909 e consignadas ã
Prefeitura de Bailo Horizonte.

Lote n. 2
OBS: ! Uma, caixa n. 4, contendo enxadas,

pesando bruto doze kilos.
Diversas amostras pesando nove kilos.
Diversas amostras sem valor, pesando

bruto oito kilos, vindas de Liverpool no va-
por Ter'ence, descarregadas em 17 de' novem-
bro de 1900 e consignadas a G. 	 S. Nerens,

.-'..toWn. 3
• Menna:' Quarenta caixas sem mimero, con-
tendo vidros brancos ordinarios; proprios
para vidraça, pesando liquido mil novecentos
o v.into kilos, vindas do Liverpool no vapor
Terence, descarregadas em 17 de novembro
de 1909 sconsignadas a, Menu , da Costas

Lote n. 4

Som marca: Um amarrado som numero,
de cinco cadoiras toscas de pinho, do abrir e
fechar, vindo ! de Livcrp sol no vapor Te-
mire, descarregado em 22 de novembro de
1919, consignação ignorada.

ARMAZEM N. 12

Lote n. 5

NI:: Um engradado n. 3.155 contendo
uma peça de ferro fundido simples, pesando
oitenta kilos.

Idem: 1 caixa ri. 3.156, contendo pra-
duetos chi micos não especificados, pesando
vinte kilos, vindas de Hamburgo no vapor
Cap Verde, descarregadas em 16 de outubro
de 1909 e consignados á ordem.

Lote n.

APNI: 5 fardos as. 2 a 6, contendo papo/
semelhante ao para encadernação, pesando
liquido oitocentos kilas, vindos do Hamburgo
no vapor Cap Verde, descarre4a,dos em 22 de
outubro de 1900, e consignadA a A. Placido
Marques & Comp.

Lote n. 7
CCC—Casa Valerio: 1 caixa n. 603, con-

tendo flama de ornamontos para cima de
mesa, de louça n. 6, pesando bruto cento o
sete kilos e liviido real setenta e cinco isdos,
vinda (le Hamburgo no vapor Pop Verde, des-
carregado em 22 de outubro de 1909, e con-
signada a Constantino Graça & Comp.

Lote n. 8

PZ: 1 caixa n. 8.472, contendo peças não
classificadas, de louça 11. 4, pesando liquido
vinte e oito kilos, vinda de Hamburgo no
vapor Cap Verde, descarregado em 22 de
outubro de 1909, e consignada á ordem.

Lote n. O
MJSC: 2 caixas ns. 483 e 484, contendo

talagarça, pesando liquido duzentos o ias-
smta o oito kilos, vindas do Liverpool np
vapor Oraria, descarregadas em 15 de oatu-
bro do 1909, e consignados a M. J, de-Souza
& Comp.

Lote n. 10

CW: n. 1.059, uma-caixa contendo conto
e vinte nove duzitas de oculos o pincenez
com aros ordinarios.

Urna duzia de ditos ditos, com aros dei .
tartaruga.

Uma duzia de vidros para oculos pesando
bruto novo kilos, vinda de Hamburgo
vapor S. Nicolas, descarregado em 28 de
outubro de 1909, e' consignada á F. Miranda
& Comp.,

Lote n. 11

IIMC—FF: no. 40/43, tres caixas contendo
sessenta manequins com pedestaes. vindas
de Lirerpool no vapor Oronsa, destiorreg,ocias
em 28 de outubro de 1009, e consignadas a
H. Mayrink & Comp.

Lote n. 12

Sem marca: sem numero um (l) sacco
contendo roupaao objectos usadós pesando -
dois kilos, vindo de Liverpool no vapor
Dravia, descarregado em 13 de outubro de
1909 e consignação ignoraalea 	 '
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tofr n. 13

S EB: n. 5,nma caixa contendo um garrarão
:quebrado sem valor, vindo de Fiume, no
vapor Izeged, descarregado e,m 26 de outu-
bro de 1909, e consignada a Esper Bules.

ARMAZEM DAS AMOSTRAS

Lote n. 14

S: Um pacote n. 3, contendo trança de pa-
ia grossa, pesando bruto sete kilos, vindo

de Marselha no vapor Italie, descarregado
em 4 de outubro de li3O9 e consignado a

Lote n. 15
[ Henrique Pelometer: Um pacote sem nu-
mero, contendo filó de algodão liso, ponto do
[malha, pesando Por cem metros quadrados
Aais do 4 kilos, pesando liquido 4 kilos,
Vindo de Hamburgo no vapor Santos, descar-
regado em 8 de outubro de 1909 e consignado

11,3nriqiie Pelometer.

Lote n. 16

PMC: Duas caixas n. 474, contendo gra-
vatas de S'éda, pesando liquido treze kilos o
'oitocentas granimos, vindas de Hamburgo
'no vapor Cai) Verde, descarregadas em 9 de
outubro de 1909, consignadas a ordem.

Lote n. 17

Fredcrico Paloti: Um pacote sem numero,
contendo tecido de algodão lavrado, pesando
por metro quadrado até 103 grammas, pa-
ando liquido 2 kilos, vindo de Bremen no

vapor Aachett, descarregado em 9 de outubro
de 1903, consignado a Frederico Paloti.

.•• Lote a. 18

SM: Uma caixa n. 500, contendo um al-
laum para retratos, corri capa de couro, pe-
jando bruto dons kilos o meio, vinda de
Southampton no vapor Amazon, descarre-
gada em 19 de outubro de 1909 e consignada
a Cezar Boisson.

W&••	 Lote n. 19

" André Chrystoph: Uma caixa sem numero,
'Contendo um par de patins

J,ã,o Vieira Nunes: Um pacote contendo
flores medicinaes não especificadas, pesando
[liquido um e moio kilo, vindos de Bremen e
:Buenos Aires nos vapores Aachen e Orion,des•
'carregados em 8 e 14 de outubro de 1909 e
consignados a André Chrystoph e João Vieira
Nunes.

!	 Lote ti. 20

Urna caixa n. 3.0:0, contendo quatro
kvares de meias do algodão, não especifica-
:das, compridas de mais de 20 centimetros
[ no comprimento do pé, quatro duzias tres
i carnizas de algodão enfeitadas, 3/12 gravatas
!de seda pesando liquido 30 grammas. Bijou-
!teria de cobre pesando bruto 20 grammas,
;vinda de Southampton no vapor Atnazon,
.descarregada em 19 do outubro de 1900 o
consignada a R. de Moraes Almeida.._.	 ,,

.l,	 [	 f Lote ti. 21

i TI. Monto: Um pacote sem numero, con-
tendo obras não classificadas de madrepe-
[rola, pesando bruto tres kilos e duzentas
'grammas, vindo do Southarnpton, no vapor
:Amazon, descarregado em 19 de outubro
,d1009 e consignado a H. Morato.\

Lote n. 22

' T.W. Sloper: Um pacote sem numero,
-contendo Moras não classificadas de madre-
:parola, pesando bruto tres kilos e duzentas
srammas, vin lo de Southampton, no vapor
•Antaz•on, descarregado em 19 de outubro de
190 e consignado T. W. Sloper. -

Lote ti. 2;

S. H. Morato: Uma caixa sem numero,
contendo obras não classificadas do madre-
perola, pes.lndo bruto tres kilos, vinda do
Liverpoal, no vapor Oronsa, descarregado.
em 28 de outubro de 1909 e consignada a
S. II. Mora.to.

Lote n. 21

The Royal Mail Steam Packet: Um pacote
sem numero, contendo livros impressos para
leitura, pesando bruto um kilo e trezentas
grammas, vindo de Southampton, no vapor
~zoa, descarregado em 19 de outubro de
1900 e consignado a The Royal Mail Steam
Packet..

Lot3 n. 25

Thoodor Wille: Dons pacotes sem numero,
contendo obras impressas em uma só c3r,
pesando bruto quinze kilos.

Idem: Um pacote sem numero, contendo
livres para leitura, pesinch bruto seis kilos,
vindos do Hamburgo no vapor [Cap Vilano,
descarregados em 20 de outubro do 1909 e
consignados a Theodor Wille & Comp.

Lote a. 26

Angelo Serate: Uma caixa sem numero,
contendo quarenta chapéris do Chil:, vinda
de Barcelona no vapor Cadi, descarregado
em 22 de outubro de, 1909 e elt nsigaada a
Angelo Serúte.

Lote ti. 27

A. Bngiani : Uma caixa sem numero,
contendo um tambor, vinda de Hamburgo
no vapor Ypiranga, descarregado em 28 de
outubro de 1909 e consignada a A. Boggiani.

Lote ti. 28

Souza Cruz & Comp. : Tres caixas nume-
ros 1.787, 1.788 e 1.789. contendo folhas
para dourar, pesando bruto com os papeis 1
seis e meio kilos, vindas de Hamburgo no 1
vapor Ypironga,descarregadas em 28 de ou-
tubro de 1909 e consignadas a Souza Cruz
& Comp.

Lote a. 29

RS: Urna caixa n. 88, contendo tecido não
especificado do s,-31 .1 pura, pesando liquido
seis kilos.

Crep de sela pesando liquido um kilo o
seiscentas grammas, vinda de Liverpool no
vapor Oronsit, descarregado em 28 de outu-
bro de 19O9 e consignada a ordem.

Lote a. 30
GR: Uma caixa n. 725. contendo filó de al-

godão bordado, pesando liquido um kilo e se-
tecentas grammas.

Crepe de seda pesando liquido cinco Mios
e quinhentas grammas, vinda de Liverpool
no vapor Oronsa, descarregado em 28 do
outubro de 1909 e consignada a ordem.

Lote n. 31

GB: Uma caixa n. 222, contendo tecido não
especifiado do seda pura, pesando liquido
sete kilos e cem grammas.

Crepe de soda pesando liquido um kilo e
quinhentas granimos, vinda de Liverpool no
vapor Oronsa, descarregado em 28 do outu-
bro de 1009, consignada a ordem.

Lote n. 32

MC: Uma caixa n. 67, contendo filó de al-
godão bordado, pesando liquido troe kilos.

Crepe de seda, pesando liquido seis kilos e
700 grammas, vinda de Liverpool no vapor
Oronsa, descarregada em 28 de outubro do
1909 e consignada á, ordem.

• Lote ti. 33 -
•

AP: Uma caixa n- 45, contendo crepa de
seda ,pesando liquido tres kilos e cem gram-
mas, vinda de Liverpool no vapor ()Nasci,
descarregada em 28 do outubro de 1009 o
consignada a ordem.

Lote ti. 34

IIT. Uma caixa n. 75, contendo tecido não
especificado de seda pura,pesando liquido oito
kilos e 3o0 granulas, vinda de Liverpoel no
vapor Oronsa, descarregado em 28 de outu-
bro de 1909 e consgaado, a ordeno.

Lote n. 35

LJC: Uma caixa ri. 221, contendo a meena
mercadoria, pesando liquido cinco kilos
800 granimos, vinda de Liverpool no vaiai'.
Oronsa, descarregado em 28 de outubro ck
de 19o9 e coasignada a ordem.

Lote a. 36

HG: Uml caixa ri. 423, contendo a mesma,
mercadoria, pesando liquido sete kilos e
trezentas grammas, vinda de Liverpoul no
vapor ()roma, descar,.egada oni 28 de outu-
bro de 1009 e consignada a ordem.

Lote n. 37

IIB: Uma caixa n. 160, contendo o mesma
mercadoria, pesando liquido doz kiles e
quatrocentas granimos, vinda de Liverpeol
no vapor Gr asa, descarregado. em 28 de ou-
tubro de 1009 e consignad i a ordem.

Lote a. 38

ML: Urna caixa n. 78, contendo a mesma
mercadoria, pes indo liquido oito kilos e du-
zentas granimos, vinda de Liverpool no
vapor Oeonsa, descarrogada em f[[,[8 de ou-
tubro de 1909 e consignada a ordem.

Lote n. 39

PC: Urna caixa n. 307, contendo a mesma
mercadoria, pesando liquido seis kilos e qui-
nhentas grammas, vinda de Liverpool no
vapor Oronsa, (lecarregada em 28 de ou-
tubro de 1909 e consignada a ordem.

Lo'e a. 4)

EM: Urna caixa n. 41, contendo a mesma
mercadoria, pesando liquido cinco kilos o
setecentas grammas, vinda de Liverpool no
vapor (Mansa, descarregada em 28 de outu-
bro de 1909, co:isigoada a ordem.

Lote n . 41
'JW:Uma caixa sem o umero,contendo crepe

de seda, pesando liquido tre; kilos e qui-
nhentas granulas, vinda de Liverpool, no
vapor Oeonsa,descarregada em 28 de outubro
de 1909 e consignada a ordem.

Lote ti. 42

Blumele :Uma caixa sem numero, contendo
pio duetos chinncos não especificados, posa,n-
doliquido oito Mios; ignoram-se procodencia,
descarga e consignação.

Lote a. 43

M. da Costa Ferreira: 1 pacote seno nu-
mero, conte3do bulb,[s de- plantas inutiliza-
dos sem valor ; ignoram-se procedencia,des-
carga e consignação.	 .

ARMAZEM N. 16

Lote n. 44

GR—L: Una fardo n. 375, contendo pajjel
espero de ambos os lados,proprio para em-
brulhos pepando liquido duzentos kilos,
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lo do Christiania no vapor Princesa Emge-
'teu, descarregado em 6 de outubro de 1009;
consignação ignorada: , • o

Lote n. 45

C—R—L: Dons ditos ns. 376 e 377, con-
tendo a mesma mercadoria, pesando liquido
auatrocentos kilos.

Idem: Deus ditos ns. 370 o 371, contendo
papel liso de ambos os lados semelhante ao
para encadernação; pesando liquido qua-
trocentos kilo:, vindos de Christiania no
vapor Princesa Enzgeberg, descarregados em
Ode outubro do 1909 e consignados a or-
dem,

Lote n. 46

Julio do Almeida: 'fres caixas ns.1, 4 e 5,
contendo curativo de Lister em gaze, pesan-
do bruto cento e oitenta kilos.

Idem: Novo ditas no. 0/14, contendo cu-
rativo de Lister em pastas de algodão,
pesando bruto quinhentos e quarenta o
cinco kilos, vindas do New York no vapor
Desterro, descarregadas em 14 de outubro
de 1s09 - e consignadas a J. de Almeida SG

Comp.
Lo'e n. 47

'Francisco Orteiro :• Um pacote sem nu-
mero, entendo amostras de calçado vindo
do Marselha no vapor Provence. descar-
regado em 19 de outubro de 1909 ; con-
signação ignorada.

Lote n. 48

LF : Uma caixa n. 3.983, contendo essen-
cia de burgamata, pesando deus kilos o
duzentas granimos liquido.

Uma dita de hortelã pimenta, pesando li-
quido quinhentas grammas.

Urna dita de rosa, pesando 'liquido duzen-
tas-o cincoenta grammas.	 •

Ditas não especificadas, pesando liquido
dous kilos o duzentas grammas.

Cascas medicinaes não- especificadas, pe-
sando liquido dons kilos.

Flores meilicinaes.não es pecificadas, pe-
sando liquido dons kilos, vindas de Marselha
no vapor Provence, descarregadas em 19 do
outubro de 1909 o consignadas a Antonio
Duarte.

Lote ta. 49

ABC : Quatro caixas no. 114, contendo
machinas para preparar productos de agri-
cultura, pesando liquido quatrocentos e chi-
coenta e seis kilos, vindas do New York no
vapor Hamilton, descarregadas em 26 do
outubro do 1909 e consignadis a ordem.

Lote ti. 49 A

ZRC : Um barril sena numero, vasio, vin-
do do Marselha no vapor Provence, dosear-

,regado em 19 do outubro do 1900; consigna-
ção ignorada.

ARMAZENI N. 15

Lote n. 50

BCC: Urna ciixa n. 1.569, contendo obras
não classificadas de folha de Flandres pinta-
da, pesando bruto trinta e um kilos, vinda
do Nova York no vapor Volto iro, descarre-
gado em 13 de outubro de 1909 o consignada
a Braga Carneiro & Comp.

Lote n, 51'

1,11C: Um engradadan..64,,contendo car-
tazes a.nnuncios, pesando bruto sessenta kl.
los, vindo.do Nova Yorko no- vapor Vollaire;
descarrogadó em 13 de- outubro de 1900 e
consignado a ordem.

Lote'n:-52-

SRC: Treze caixas. no.. 57/63; 69/71, 73/75,
contendo estampas para annuncios, pesando
ibruto quatrocentos e cinco kllos, vindas do
Nova York no vapor Voltaire, descarregadas
em l3de outubroide 1909 e: consignadas; a
ordem.

ARMAZEM N. 11

Lote n. 53

Losango JMM: Uma caixa n. 1, contendo
cento e trinta e seis chapéos de feltro simples,
vinda de Southampton no vapor Ara guaya,
descarregado, em 5 de outubro de 1909 e con-
signada a ordem.

Lote n. 54

Elisa Schoclair: Um encapado sem numero,
contendo perfumarias em vidros ordinarios,
pesando bruto oito kilos.

Idem: Um pacote sem numero, contendo
tecido não especificado de seda pura, pesan-
do liquido um kilo e trezentas granamos,
vindos do Buenos-Aires no vapor Allantique,
descarregados em 10 do outubro de 1909
consignação ignorada.

Lote n. 55
L13: Um sacco n. 1, contendo gesso em pó,

pesando bruto oitenta e tres kilos.
Idem: Um dito n. 2, contendo gesso em pe-

dra, pesando bruto noventa e sete kilos,
vindos de Hansburgo no vapor Dahia, des-
carregados em 15 de outubro do 1909 e can-
signados a, ordem.

Lote n. 53

Regina: Duas caixas no. 9.443 e 9.444, con-
tendo lampadas electrica.s o seus pertences.
vindas de Hamburgo no vapor D ?laia, des-
carregadas em 15 de outubro do 1909 e con-
signadas a ordem.

Lote n. 57

IIMC: Uma caixa n 33, contendo roupa
feita de fustão enfeitada, pesando liquido seis
e meio kilos.

Vinte fiuzias de toucas do algodão.
Vinte e quatro enxovaes de algodão para

baptizados.
Filó do algodão liso, pesando liquido

quatorze kilos (do mais de 4 kilos por metro
quadrado) ponto de malha.

Cincoenta duzias do pares de meias de al-
godão não especificada, curtas,até 20 centi-
metros no comprimento do pé.

Idem idem de algodão, fio de Escossia,
ambos até 20 centimetros, seis duzias de pa-
res, vinda de Bordoaux, no vapor Ama:one,
descarregado, em 25 do outubro de 1009 o
consignada a ordem.

Lote ta. 58

Oliveira: Dois pacotes no. I o 2, pesando
quarenta kilos, contendo amostras de papel
pintado sem valor, vindos de Bordeaux, no
vapor Amazone, descarregados em 25 de ou-
tubro de 1909; consignação ignorada.

ARMA ZE111 N. 3
• Lote n. 59 •

IICC: Cincoenta caixas co. 203/252, con-
tendo sardinhas em conserva, sendo uma
caixa com falta, pesando todas bruto com as
latas seiscentos e quarenta kilos.

Idem : Cincoonta caixas no. 359, 360, 353,
354, 356, 348,335, 306, 364; 331 o sem numero
contendo sardinhas em conserva, sendo uma
com falta, pesando todas bruto com as la-
tas novecentos o quarenta e nove, Mios,
vindas do Hamburgo nos vapores Hohenstau-
fen e Cap Verde„ descarregadas. em 24 e 23
de novembra. da. 1909 e.consignadas. or-
dem:

Lote ta. CO"
• .	 .

ZRC: Duaso caixas -som numero, col.itende
dezeáete garrafas de vinho • não esp,ecificãdo
do mais do 140 do força alcoolica, pesando
bruto com as garrafas' vinte o dons kilos,
vindas de Hamburgo, no Vapor Cap Verde,
descarregadas em:29 de novembro do 1909
e consignadas a' Zenha Ramos & Comp. -

Lote ta. 61

Sem marca::Uma mala sem numero; core
te.alo roupas usadas, pesando seis kiloss
vinda de Amsterdam, no vapor lanland.
descarregado. em 19 'de novembro de 1909;
consignação ignorada..

Lote n. 62

Sem' marca: • Um sacco contendo aedo
choados e travesseiros usados, vindo de
Amsterdam. no vapor Ganlai;d, descarre,
gado em 19 de novembro de 1909; coas',
gnação ignorada..

Lote n. 63

F. More' Domeleo. Colonia: Uma caixa soa
numero, contenio uni harmonium de onze
registros us ido, vinda de Amsteriam, nc.
vaoor Zunland, descarregado. em 19 de nos
vembro de 1901) ; . consignação ignorada.

Lote n. 64

GZC:.Umdiarril..som numero, vasio, vindc
de Hamburgo no vapor San Nicolas, dos -
carcegado.em 4 do novembro de 1900 o coa
signa,do a Gonçalves Unha & Comp.

Lote. ta . 65
Almeida.Chaves: Um barril som numero

vasio,vindo dá Hamburgo no vapor San Ni.
colas, descarresado em 4 do novombro de
1909 e coasignalo a Almeida, Chaves Si-
Comp.

Lote n. 66

Sem numero: D3U3 barris S2111 numero,
vasios,vindus de Hamburgo no vapor Hohens.
taufen, descarregados em 26 e 27 do no
vembro de 1909; consignação ignorada.

Lote n. 67

FSA: Um dito sem numero, va:sio; vinde
de Hamburgo, no vapor Cap Roca, descar-•
rogado em 23' do novembro de 1U09; comi
signação ignorada.

Lote ta. 68

Macedo Junior: Um dito sem numero,
vasto, vindo do Ilamburoo no -vapor Cap
Roca, descarregado em 26 de novembro de-
1909 o• consignado a Maude Junior &
Comp.

AVISO

No dia do leilão, as mercadorias que tive.
rena de ser arrematadas, ou suas amostras,
estarão á disposição dos senhores pretonden-,
tes.:que as quizerem 'examinar, bastando
para isso se dirigirem, antes do leilão, ao.
fiel do .armazem..

Lavrado o termo de arrematação,. entre-
gará o arrematante ao escrivão da praça
o'signal de 20 0/.. em dinheiro, receben-
do deste um conhecimento extrabido do,
talãO,
. AlfandegadaRio de Janeiro,, 5 de setem.-.

bro do 1910: --Pelo . inspector,'Crescenlinot.
B. de Carvalho.
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Alfandega do Rio de Janeiro

Em obediencia ao disposto no ,art .385 da
Consolidação das Leis das Alfandegas, faço
publico,para conhecimento dos interessados,
que, tendo sido descarregados em más con-

! dições e vasando os volumes abaixo men-
cionados, devem os rospectivos consignata,-

Ii rios providenciar como lhes fôr mais con-
veniente no prazo do o:to dias. Outrosim

- declaro que, findo esse prazo, si taes provi.
dormias não tiverem sidà tôma Ias, serão os
ditos volumes vendidos em hasta publica
Corno abandonados, nos termos do art. 255

' da mesma Consolidação.

Vapor francez Malte, entrado em setembro
de 1910.

Caos do Porto-AAS:1 barril sem numero,
vazando e consignado a Joaquim Antonio
Dias Amorim.

,CS: 1. dito idem, idem e consignado a
Coelho Martins & Comp.

Idem: 1 dito idem, idem e consignado aos
mesmos.
' Ferreira Cabral: 1 dito idem, idem e con-

signados a Ferreira Cabral & Comp.
R.C: 1 dito idem, idem e consignado á

ordem.
h Vapor alemão Iraultenstaufen, entrado em

setembro de 1910.
Cises do Porto-AB&C: 1 quinto sem nu-

mero, vasando e consignado a Bibiano &
Comp. ou Alvaro Brazil & Comp.

.AAS: 1 dito idem, idem e consignado á
ordem.

CC&I: 3 ditos idem, idem e consignados a
, Cartizolima & Irmão.
( s LC: 1 dito idem, idem e consignado a
Luiz Camnyrano.

Vapor Labuan entrado em setembro de'
11910.

Caos do Porto-BA&C: 1 caixa sena nu-
, mero, vasando e cons : gnada. a Brandão Alves
& Comp.

k n Silva Neves: 1 barril idem, idem e consi-
gnado a Silva Neves & Comp. •

• Idem: 1 dito idem, idem e consignado aos
mesmos. •

Vapor alemão Aachen, enteado em setem-
bro do 1910.

h Caes do Porto-Mourão & Comp.: 3 barris
'sem numero,vasando e Consignados a Mourão
•& Comp.

•GZC: 1 dito idem, idem e consignado a
Gonçalves Milha & Comp.

CaIC: 1 caixa sem numero, vazando e coo-
si nada a Camillo Motirão & Comp.

Idem: 1 dita idem, idem e consignada aos
mesmos.	 .
- Idem: 1 dita idem, idem e consignada aos
rnemos.
• Idem: 1 dita idem, idem o consignada aos

!mesmos.
s . 10em:1 dita idem, idem e consignada aos
m esmos.

I Idem:1 dita idem, idem e consignada aos
mesmos.

GT, & C : 1 barril idem, idem e consi-
gnado a Gonçalves Zenha & Comp.
, alotarão & Comp. : 1 dito idem, idem e
consignado a alourão & Comp.

'Idem: 1 dito idem, idem e coesignado aos
Mesm 3.
•IdOM: 1 dito idem, idem e consignados aos

mesmos.
! • Idom: 1 dito idom, idem e consignado aos
"mesmos.'

ldom: 1 dito idem, idem e consignadô aos
mesmos.	 .	 ,

:Marques Valioso &L Comp.: 1 dito idem,
idem e consignado a Marques Veloz°
& Comp.

MJCC:1 d:io ideM, idem. e consignado a
Manoel Joaquim Corrêa da Costa.
' Idem: I dito idem, idem e consignado ao

mesmo.. .c

TritVP..,T4

Idem: 1 dito idem,- idem e consignado ao
mesmo.
• Idem: I dito idem, idem e consignado ao
mesmo.	 .	 .

VF: 1 dito idem, idem e consignado ao
mesmo.
- Idem: 1 dito idem, idem o consignado ao
mesmo,

l a secção da Alfanilega do Rio do Janeiro,
16 de setembro de 1910.-0 chefe Julio Syl-
rio de Miranda.

•
weree•

A.leandewa do Rio de Janeiro
De ordem do Sr. Inspector desta alçam-

degas pelo presente convido os rasponsaveis
abaixo indicados, para a-irem satisfazer o
pagamento devido pelas desinfecções prati-
cadas pela Directoria Geral do Saúde Pa-
blica, durante o mez de agosto findo, nas
diversas embareactias que lhes pertencem
ou vieram consignadas e que tambem vão
abaixo indicadas, fiando-lhes marcado o
prazo de oito dias para satisfazerem os seus
debitos.

Companhia Nacion 11 S. João da Barra,
vapores Pinto e Fidelense.

Herm. Sioltz & C., vapor Halle.
Companhia Nacional Espirito Santo e Cara-

velas, vapor Carolina. •
Companhia Commercio e Navegação, va-

pores Assá o Aracaty.
Empraza Esperança Maritima, vapor Ale-

xandria.	 •
Consignação Luiz Campos, vapor Anua.
Thedor Willo & C., vapor Pernambuco.

Secção da Alfandega do Rio de Janeiro,
16 de setembro de 1910. - Servindo de
chefe, Julio Sylrio de Miranda,

•

Cait neono c.a o 'Monte de
Soecorro

coNeraso

De ordem da commissão julgadora, con-
vido os candidatos mencionados na relação
abaixo a comparecer nesta Caixa, no dia 19
do corrente, á 1 hora da tarde, afim de se
submette.rom ao exame de portuguez.

Prva CSCrIPla

Telesphoro Eugenio Bulhões Valadares.
Francisco Feital.
Marciano de-Freitas.
Mario Ferreira de ,5 breu.
Arnaldo Carneiro da Rocha.
Castão Jorge Pereira.
Enclydes Rtbello de Vasconcelos.
Feiro Chato!.
Benjamin Gonçalves Raposo.
Iluy Nunes da Rocha.
Nelson de S)uza, Santos.
Erne3to Berna,clii Perozzi Machado.
Nelson Moreira Nunes.
Edmundo March.
Almachio de Oliveira Santos.
Henriquo Dalherth M. Lucas,
Octacilho Salies.
Simão da Costa.
Antonio Carlos Barret).
Dano Gomes. -
Raul Jeolás.
José de Souza Martins.
Tulio Furtado do Mendonça Pass Leme.
Canuto Saraiva de Menezes.
Enrico Americano de Carvalho.
Alvaro Dias do Oliveira.
Augusto Guimarãeã Peixoto.
Adhemar de Souza Monteiro.
Luiz Corrêa. .-	 -
Raul do Espirito Santo Paula.
Henrique Pises Machado.-
Luiz Leite Pinto. !
Odilon Corrêa de Albuquerque.'	 •

• -Amaury Busta,manto Fontoura Ferraz.— .	 . - -
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.Mario Simões C arrê,a
Ernani •Simões Corrêa.

• Ernani. Glauceste Cunha.
Fran:isco de Paula 'Scassa.
Bruno Ro
Luiz Armando Klier.
Mario de Faria Neves.
Francisco Norberto de Souza.
Euclydes de Faria Lobo Vianna:
Heitor Vincenzi.
No sbert Lucio Bi Hien SOU r t
Carlos Augusto Moreira Guimarães.
Argati Sagadas Machado Guita Lrães.
M moei Teixeira, da Paiva Araujo Junior.
Marcelo Leal Arnaut.
Carlos Escobeiro de Souza Fernanda-.
Pedro da Figueiredo.
Enrico de Maltes.
Antonio Gonç Llvcs Pereira.
Alvaro da Cl nha Ferreira.
Mis Lel Ferreira, da Santos.
Augusto Ribeiro Gomes.
Pe iro Tavares Gaivão.
Raul Cabral Guedes.
Ernesto Frederico Whlhen.
Augusto Cezar de Avellar e Silva.
Jose Nigro.
Josê Joaquim pedro,o.
Manuel St ares de Campos.
Luz Nogueira de Sai.
Adolpho Corrêa de Tb•edo.
Trajano Augusto de Almaida, Costa,
Jose Itaja,hy Paes Leme. •
MoS-sésAlve-s de alesluita.
Paulo Augusto de
Renato de Souza Mandes.
Sala das Commis,ões, 16 de s h tembro do

1910.-OscaS Rodrigues "da S-g ra Chaves. 2s
escripturario auxiliar da commissã	 e

-1V1inisterio - da Marinha
Suserintendencia de Navegação

ANASO AOS NAVEGANTES N. 44
Sub rtuictio de bota na Barra Grad do

porto do B.ecife - . Estado de l'ernaWuco

De ordem do -Sr. contra-a'miranto Super-
intendente de navegação, aviso aos nave-
gantes que,- em veado a partir .do dia la de
setembro corrente, em deante, como está,
sondo annunciado, será no dia 10 do cor-
rente que funccionará em losar da bola
pintada de preto que se achava • na Barra,
Grande, Recife, uma outra illumintitiva de
luz branca e lampejos de quatro em quatro
seguisdos tambem pintada de preto e na
menina posição daquella.

D1ractoria de Pilardes, 16 do setembro de
1910 . -Raymundo Frederico Eiappe da Coal,-c
Rabin?, capitão do mar e guerra, director.e.

Ministerio ia Marinha
E. U. DO BR,AZ1L.

Superintendendo de Navejaçãía

AVISO AOS NAVEGANTES N. 18
Estado de Pernambuco -Porto do 'bafe

Substituição de ',eia.

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente de Navegação, avi o aos nave-
gantes que.a partir do dia -16 de setembro
corrente em diante, funccionará em lo-
gar da labia pintada do preto que se encon-
tra na Barra Grande, Recifeatme, outra ¡Ru-
minativa, tarnbem pintada de preto e estai-
bindo luz branca, na mesma posição da-
quela.

Posição da bola: a03 30 0 S W do pharol de
Olinda e am s N R do pharol do Recife.

Directora de Hydrographia - d Oceanoiras
phia, 13 de' setembro de -1910.- Estemini
Adelino- Martins,- capitão . do fragata; ,dir.
reator ..	 -	 •	

.
-_

- -
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Ministerio da Marinha

Superintendencia de Navegação

AVISO AOS NAVEGANTES • N. 43

Substituiçao da baia na barra do porto do
Recife, Es:ado de Pernambuco

De ordem do Sr. contra-almirante super-
intendente- do Navegação, aviso aos nave-

' gantes que, a partir do dia 16 de setembro
, corrente, em diante, funecionará em legar
' da boia pintada de preto que se achava na
barra Grande, Recife, uma outra illumina-
tiva, de luz branca o lampejos do 4 em 4 Se-
gundos, tambem pintada de preto e na
mesma posição daquella:

Directoria do Pharboo 15 de setembro de
1910.—Retymundo Irecbrico Eiappo da Costa
Rubint, capitão de mar o guerra, director.

(•
--

Conselho do Compras da
Marinha

CONCURRENCIA

• Grupos 1 e 2, açougue e padaria

De ordem do Sr. capitão do mar o guerra
director do Deposito Naval, faço publico
que, em cumprimenta ao determinado pelo
Sr. vice-almirante ministro da Marinha,
estará aberta até o dia 19 do corrente, no
edi neto da segunda secção, na ilha das Cobras,

inscripção do concurrentes ao ,forneci-
mento, durante o anuo. do 1911, dos artigos
constantes da nomenclatura dos citados
grupos.

A ioscripção ar-se-ha de accôrdo com os
arts. 1°, 2°, 3° e 4° do regulamento que baixou
com o decreto . n. 6.665. do 3 do outubro de
1907, realizando-se a oneurrencia tendo em
vista o art. 54 da, lei do orçamento em
vigor.

Previne-se mais aos interessados que do-
verão fazer uma caução de 10:000$ na Dire-
ctoria Geral de Contabilidade deste Minis-
tarjo.

Rio de Janeiro, 12 do setembro de 1910.-
O secretario, Ocoiv:o »urdes •Teixeira.

••n••n•

Capitania, dx., Porto-
. Do ordem do Sr. capitão do mar o guerra
capitão do porto e sob-inspector de Portos
o eastas„convido ao propriotario do uni
bote pintado d3 branco e cinzento por dou-

, tra, do dons remos, sem numero; tendo a
borda pintada de preto, o qual fôra, entre-
gue a Capitania. do Porto por Basilio Dutra
do Mendonç t o Luiz Antonio de Oliveira, que
oicontraram em abandono, a vir reti-
ral-o no prazo de oito dias apresentado os
documentos legaes ; si. lindo o referido
prazo não fôr reclamado, será o mesmo yen*
dido em leilão de accôrdo com o art. 138 do
decreto n. 6.617, de 29 do agosto de 1907.

Secretaria da Capitania do Porto do Rio
do Janeiro, 16 de setembro do 1910.— José
4. Airosa, secretario.

Mmffle

Ministorio da Guerra
Sexta Divisão do napartamento da

Guerra

•emeruso PARA MEDICOS E PHARMACEUTICOS

'De ordem do Sr. coronel chefe do sexta
divisãb do Departamento da Guerra, con-•
vide os Srs. candidatos ao concurso ao
1° posto do medicos o pharmaceuticos do'
Exercito, a. comparecerem a esta divisão,

..medleos no dia 15 o pharmaceuticos a 17, do
corrente mez., ao meio dia; aflui -de serem'

i 'submettldos a inspecção de saude.
• Sexta, divisãb do Departamento da Guerra„

513 dó setembro. do 1910:— Dr. Pedro Gouveia„
:tenelite-eorodel,. ehefointerino dal secção.,

, Ministerio da Guerrair

Sexta Divisão. do Departamento da
Guerra

CONCURSOS PARA MEDICOS E PIIARMACEUTICOS

De ordem do Sr. coronel Dr. Ismael da
Rocha, chefe da 69' Divisão do Departamento
da Guerra, faço publico que de accôrdo com
as instrucções do 19 do março. do corrente
anno, designou, o mesmo Sr. coronel, para
constituir as commissões julgadoras dos con-
cursos de admissão de medicos e pharmaceu-
ticos no Corpo do Sa.ude do Exercito, os se-
guintes officiaes: coronel graduado Dr.Mar-
colino do Souza, tenente-coronel Dr. Condi-
do Maxiano Damazio, major Dr. Virgifio
Tourinho de Bittencourt e os capitães Drs.
Joaquim Pires de,Carvalho.o Albuquerque e
Manoel Petrarcha do Mosquito,. para o con-
curso do medicos; coronel plia.rmaceutico
Henrique Joaquim, de Avila, capitães-medi-
cos Drs. Armando do Calanns e Francisco
Antonio Rodrigues de Salles Filho, 1° tenente
pharmacautico Diemosthenes Amorico: da
Silva o 2° tenente pirarmaceutico Alvaro do
Rego Barros Possôa, para o concurso do
pharmacouticos.

Sexta Divisão do Departamento da Guerra,
5 de setembro de 1910.—Dr. Pedro. Gouvâil,
tenente-coronel, chefo interino da l a secção.,

—
Minit.terio da. Guerra

InspecçaIo Permanente da 9°. Região
Militar

EDITAL DE =VOCAÇÃO PARA O ALISTAMENTO.
MILITAR'

O Coronel Manoel Jos.5 de Freitas, pre-
sidente da Junta de Alistamento Militar:

Faz s iber aos que o presente edital lerem
ou dello tiverem conhecimento que, nesta
data, foram installados os trabalhos dota
junta e, portanto, convida a todos os jovens
do 20 annos completos no anuo. da 19 S e
domiciliados neste, municipio, a virem S3
inscrever .até o dia- 14 de novembro do cor-
rente anno e, bem assim,todosaquelles que-,
tendo 21 annos ou mais, ainda não estão ia-
scriptos nos registros militares, como deter-
mina o regulamento para a execução da lei
do alistamento militar.

Convoco tamboril todos os interessados a
apresentarem esclarecimentos ou reclama-
ções a bem de seus direitos, afim de que a
Junta possa bem orientada ficar dá ventadõ.
o dar as informações precisas. a esclarecer
o juizo da Junta de Revisão que tem do opa,
rar este alistamento.

A Junta.funccionará em-todos os dias uteis
á rua da Piedade n. 14, (Estação da Pieda-
de). E para conhecimento de todos, manda
lavrar o presente edital, por mim feito o
aissignado, rubricado pelo presidente, o que
será aftixado junto ao edificio em que fon:c-
olou esta Junta. o publicado no Piaria
Officio/. — Carlos Sizenanclo 1?ino, secreta-
rio.

Capital Federal, 16 de setembro de 1910:
Coronel Manoel. José de. Freitas,. presi-

dente.	 •	 e

Ministerio da Guerra
Inspecção Permanente da 9,, Região.

Militar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARÁ O ALISTAMENTO'
MILITAR.

• '160 districto —

0.major do exercito Cicero gonteiro, pre.
sidento da Junta:de Alistamento Militar:

Fa.z.saber aos, que o presente edital' lerem
ou dello tenham; conliedimento,,qUe, nesta
data,,, foram ibstallados oa trabalhos, desta
'junta -e, pertãnto, cenvida a tbdes'es-jbvens*

Ministorio da G uerra,
• Inspecção -Permanente da 9° Região Militar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA.. O. ALISTA.
MENTO, MILITAR

O tonente . coronel João Baptista C irrilhb;
presidente da-Junta de 'Alistamento Militar:

Faz-saber aos que o prese,ite edital lerem
ou dello tenham conliecimouto que, nesta.

:alatoo foram tinstallados: os trabalhos desta.
junta o, portanto; Convida a..todos os jovens
,de 20 annos completos no:anno.de 1908 o.

 mun iói pie a virem .seis inscre-
ver atéo - o dia 14 de novembro do corrente
'amo e,' bem'assim : todos - aquelles que: tendo
21'annos ou mais, ainda não estão inscriptbà

• tf
• de 20 annos completos no anuo do . 1909 e
domiciliados neste municipio a. virem se
inscrever até o dia. 14 do-novembro do cor-
rente anuo e, bem assim, todoá aquelles que
tendo 21 annos ou mais, ainda não ostãá
inscriptos nos registros militares, como clé,

'termina o regulamento para• a execução da.
lei do alistamento militar..	 o

Convooa tambem todos os interessados a
apresentarem esclarecimentos ou reclama-
ções a bem do seus direitos, afiro de que a
Anta possa bem orientada ficar da.verdade
dar informações precisas a e ,clareeer o juizo
da junta de revisão que tem,de,apurar esta
alistamento.

A junta funecionari orp todo i os dias no
,prodio-n. 1.293 da ria Condo do Bomfim. E
para conhecimento de todos manda lavrar o

, presente edital, par mim feito o assignado,
rubricado pelo presidente o que será atfixado
junto ao edificio em que funeciona esta junta,
á rua o numero acima declarados o publi-
cado no Diario Officio!. Eu, major lionorario
'do exercito Manoel Rodrigues do Albuquer-
que Figueiredo, sacretario, subscrevi.	 '

Capital Federal, 14 de si:Aufiro de 1910.
—Cícero Monteiro, major, presidente.

Minis terio da Onerra,
Inspecção Permanente da e a Região

Militar

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA O ALISTAMENTO
• MILITAR

22' Districto do alistamento
.--•

O' presidente da Juntado Alistamento-MI-
L-Lir:

Faz saber aos que. o presente edital
lerem . ou dello- tenham conhecimento que,-
nesta data, foram instalados os trabalhos
desta junta e, portanto, convida a: todos os
jovens de 20 ulmos completos no anuo d .
.1203 . o domiciliados misto inunicioio a virem
.se inscrever até o dia. 14- do novembro, do
corrente atiro. e, bom assim, todos aquelles
que; -tendo :21 annos ou-mais, ainda não es-
Ião inscriptos nos registros militares, corno
determina o regulamento para a execução
dalci do alistamento militar.

'Convoca lambem todos- os interessados a
apresentarem esclarecimentos ou reclama-
ções a bem de S.ais direitos, afim de que a'
Junta possa bem orientada ficar da verdade
o dar as- informaeõas peocisis a esclarecer
o juizo da Junta do Revisão que tem de apu-
rar-esto alistamento.

A Junta fonceionaríl em todas as quintas-
feirai>. E para conhecimento do todos, manda,
lavrar o presente edital, por mim feito
e assignado, rubricado pelo presidento e
que será allixado junto ao caindo em que
funcciona esta Junta,o nos legares mais publi-
cos e publicado no Mario O fficial. E eu, 1° te-
nmte Antonio do Carvalho Borges Sobrinho,
secretario, subscrevi.

Capital Fedoral; 14-de setembro de 1910.—
Tenente-coronel José Saigno Maciel Monteiro,
presidente.
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.	 _
nos registros militares, como determina o
regulamente para a execução da lei do alis-
tamento militar..

Convoca tambem todos os interessados a
apre sentarem esclarecirn ent Os ou reclama-
ções a bem de seus direitos. afim de que a
Junta possa bem orientada ficar da verdade
e dar as informações precisas a esc i arecer o
juizo da Junta de Revisão que tem de apurar
este alistamento.

• A Junta funccionará, em todos os dias no
Collegio Militar, das 11 até ás 3 horas da
tarde.

E para conhecimento de todos, manda la•
vrar o presente edital, por mim feito o assi-
gnado. rubribado pelo psesidente e que será.

• affixado junto ao odificio em que funcciona
esta junta, e publicado no Diario

Collogio Militar, 15 de setembro de 1910.
— Nicoltio Teixeira, secretario. — Joe° Ba-
ptista Carrilho, presidente.

• If- Acta da installação dos trabalhos da junta
de alistamento militar do 15" districto (an-
darahy). Aos 15 dias do mez de setembro de
1910, em uma dependencia do Collegio Mili-
tar, reunida a junta do alistamento militar
composta dos Sr. tenente-coronel João Ba-
• tista Carrilho, Nocoláo Teixeira funeciona-
rio municipal e do tenente Ernesto Zoferino

'Duarte Nunes, precedeu-se á eleição de pr'e-
sidente e secretario, sendo 'reeleitos para o
primeiro cargo o tenente-coronel João Ba-
ptista Carrilho e para o segundo o Sr.Nicoláo
Teixeira. Em seguida o Sr. prosidente man-
dou lavrar os edita,es de convocação para o
alistamento, mandando affixar nas sédes das

, repartições publicas e particulares, cuja ju-
risdicção está afecta a esta junta; e, bem as-
sim, officiar ás citadas repartições o a varias
autoridades, communicando a installação dos
trabalhos.

A junta se decidiu a funccionar no mes-
mo local nos dias uteis das '11 horas da ma-
nhã; ás 3 horas da tarde, afins de attender a
todos as pessoas que solicitem esclarecimen-
tos e, bem assim á,quelles, que se acharem
nos termos do edital. E feitos esses trabalhos
preliminares de alistamento, o Sr. tenente-
coronel presidente declarou iniciados os ditos
trabalhes. E eu, Nicoláo Teixeira, secretario
da junta, lavrei esta acta que foi por todos
assignada em 15 de setembro de 19:0.—
Tenente-coronel Totio Baptlsta Carrilho, pre-
sidente.—Nicoldo Teixeira, secretario.—Te-
nente Ernesto Zeferino Duarte Nunes, vogal.

Callegio Militar, 15 de setembro de 1910.-
O secretario, Nicolcio Teixeira.

Itepartição de A4,--uas,
to o (.)bt-a.,m; i'aablicas

De ordem do Sr. director geral, são con-
vidados 03 • devedores abaixo nomeados a
comparecer até o dia 13 de outubro do cor-
rente armo, das 12 horas ás 3 da tarde, na
thesouraria da Repartição de Aguas, Esgo-
tos e Obras Publicas, á rua do Riachuelo
n: 287. afim do satisfazerem o pagamento
das importancias relativas a diversos ser-
viços executados em seu proveito, per esta
repartição :

Autonio Marques de Oliveira, lionorato
. 13. Botelho de Magalhães; Irmandade da

Candelaria, Ignacio da Costa Braga, Joa-
quim Marques Nogueira, José Luiz do Mat-
tos, Manoel Joaquim José Gonçalves, Maria
Albrecht Alves, Maria: Martins Agra Coe-

• lho, Silvano -Alves de Figueiredo.
•Secretaria da Repartição de Aguas. Esgo,

tos e Obraá Publicas da Capital Federa.1,,ein
' 13 de setembro do 1910 F. J. da .Fonsica

Praga.-

PARTE COMERCIAL

CURSO OFFICIAL DOS FUNDDS PUBLICaS
:E PARTICULARES

Apol ices gemes miudas de 5 'I. 1:00(4000
Apenses gesaes de 1:,000$, 5 %. 1:011$(J0u
Apolices do • emprestimo nac . o-

nal de 1909, nom 	 	  I :0040:',0
Ditas do emprestimo municipal

de 1901, p3rt 	 	 272$000
Ditas idem, idem, 1900, • port 	 	 195s09S
Ditas do Estado do Rio de Janeiro,

de 500$, nem 	 	 410000
Ditas do Estado do Rio de Janeiro

de 100$, 4 %, port...... :......	 04)03
Ditas do •emprestimo municipal
' de Nictlieroy, port 	 •	 198$100
Banco do Brasil 	 	 .	 211$000
Comp. Terras e Colonização....	 ilSs00
Comp. E.F. Minas de S.Jeronymo	 26$00s
Comp. Docas da Bahia 	  . • 38$2i0
Comp. Loterias Nacionaes do

Brazil 	 	 41,100)
Comp. Estrada do Ferro Rede

Sul Mineira.. 	 	 74$250
Comp. Seguros Garantia., 	 	 25.000
Comp. Tecidos Cometa 	  ..	 260000
Debs. da Comp. Mercado Muni-

cipal do Rio de Janeira 	 	 2021000
Debs. da Comp. Tecidos Manufa,-

ctora Fluminense.... 	 •	 233$030
Secretaria da Camara Syndical do Rio

de Janeiro, 16 de setembro de 1910.-4. Si-
monsen, synclino. .

PATENTES DE INVENÇÃO

N. 6.213—Memorial descriptivo da invençáo
de «Unia Machina aperfciçoula p (ra for-
mar, bater e alisar o calçado +, para que
pretende privilegio a Unitei Sltoe Machi-
nery Company of South America,domiciliada
em Portland, Maine, cessionaria de Orrel
Miou, domiciliai° em Latorence, Massachu-
MI:, Estados Unidos da Am6rica

A invenção se refere a macbinas para ba-
ter ou formar calçado e ,particularmente a
urna machina rotativa, adaptada para tra-
tar um côrte sobre o fundo de uma fôrma e
-para bater e alisar a sola exterior. Um ponto
caracteristico novo da invenção consiste na
disposição de doas discos esfregadores dota-
dos de faces estriadas - o collocados de modo
a operarem simultaneamente sobre lados op-
postos do um fundo de calçado, pára esfregar
o material do calçado para dentro, a partir
da borda dó fundo do calçado.- Outro ponto
importante da invenção consiste em dis-
pôs as porções - activas das faces dos discos
esfregadores, de maneira a se acharem pre-.

•ferivelmente inclinadas * uma para outra,
_operando, assim os discos: principalmente.
sobre o material, perto da • bordado fundo.

'do calçado. Outro ponto da invenção consiste
em' dotar as faces esfregadoras de nervuras,

•

• I

que se estendem exteriormente do centro do •
disco para sua peripheria, em linhas que se
reourvam : para traz, em reação á direcção
da rotação,podendo a curva.dusa -destas linha
ser tal que constituem nervuras dispostas
em espiral.

Estes e outros pontos da invenção compre-
hender-sedião facilmente pela descripção
seguinte, que se refere á. fôrma preferida
de realização da invenção.

A fl. 1 é uma elevação de frente da ma-
china. A fig. 2 é um plano dos discos e a
fig. 3 uma vista de lado.

A mac'iina comprehende uma armação
conveoiente trazendo um eixo 2,tendo engre-
nasens conicas que tocam dois eixos 5, sup-
Portando os discos esfregadores 6. Os eixos
5 e os discos s -io supportados em rnancaes
formados sobre a parto central 7 da arma-
ção. Os discos estio preferivelmente incli-
nados,ein relação á horizontal, para a frente
da machi na e suas bordas periphericas pôdem
estar em contact ) ou quasi em contacto.
As faces superiores dos discos são envieza-
das, do seus centros para suas periplierias,
e nonas esl,ão formadas . nervuras 12, que se
estendem daporção central dos discos .extr-
dormente para, suas peripherias, em linhas
recurvadas mais ou menos para traz em
relação á direcção do rotação dos discos. As
faces lateraes periphericas dos discos po-
dem se dotar de nervuras 14, ou receber
ostra fôrma que pesmitta comprimir contra
cilas • a borda lateral de um calçado, para
bater este calçado. Corno se vê em 15,
(flg.2) a biqueira d) calçado polo se intro-
dazir entro as bordas pei • iphericas dez dois
discos, para se b iterem os lados oppostos
biqueira ao mesmo tempo. As linhas de
pontos 16 e 17 indicam posições em que o
calçado pode ser apresentado sobre es discos,
de modo a se bater o fundo de diferentes
partos do calçado.

A disposição dcs discos e de suas nervuras
é tal (fi g. 2) que, quando se lhes apresenta
centralmente a extremidade de um calçado,
a acção ali zadora das nervuras se dirige para
traz, substancialmente a angulo recto com a
borda da porção de extremidade do calçado.
Quando o calçado avança para a posição 7, as
nervuras,approximando-se o fazendo contacto
com o calçado,alizam para dentro o material
a partir das bordas la,teraes da planta do cal,
çado, substancialmente a angulo recto com
e tas bordas. A medida que o calçado avança,
as nervuras operam do mesmo modo, subs-
stancialmente em sentido perpen licular
ásbordas lateraes da parte deanteira istei-
ra.Obtemse uma acção semelhante quan-
do, isvertendo-se o c siç ido, s; faz avaris
çar o salto. Devido á inclinação das fa-
ces esfregadoras para as periplierias, a
acção esfregadora se exerce principalmente
ou se concentra nas bordas e ao longo
das margens do fundo do calçado. A col-
locação dcs discos em posição adjacente
um ao outro, corno representado, per-
neia° tratar ao mesmo tempo os dons lados
do um calçado, e além disto, oferece a van-
tagem de provocar a resistencla de um disco
á deslocação do calçado, que tende a produ-
zir o outro disco. As dimensães preferidas
dos discos, em relação ás dimensões de um
caçado, e a inclinação cosveniente das ner-
vuras esfregadoras são representadas no de-
s.enlio, e contribuem para se obter o resul-
tai() de ser o corte esfregado para dentro,
cm linhas substancialmoite perpendiculares
ás diferentes partes da borda do calçado, á
medida que cste avança sobre os discos. O

"apparellio é preferivelmente supportado a
um nivel tal e os discosse inclinam em re-
iação á' horizontal de thl modo, que seja
conveniente para o operador collocar o cal-

- çado em pesição sobre os discos e comprimir .
'o calçado contra 'estes discos, para bater.
'formar humedecer o fundo do calcado, quer

Camara Syndioal dos Corre-
ore -t do F' a dos I3 o i e( s

(ia Capital Federal
CURSO OFFICIAL DE CAMBIO E MOEDA.

rds•rassics 	.
Praças: S,:	 ' . tis. 90 dlu	 A' visio> .•.

	Sobre  Londrcs.........:	 17 7 8 17 45/04
. > Paris 	 	 :::•33

—

16%,3
> Hamburgo 	 	 ;650

. s !taba 	 •

s Portugal 	
▪ Nova York 	

...
— 2158: 02

Libra esterlina„ em moeda — 13$550
Ouro nacional, e vales, por 1$000 1,513m 
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durante a operação do montagem em Aia-
. nia, quer depois desta operação o antes do

- se collocar a sola exterior sobro o funde do
calçado tratado.

Os discos podem se aquecer, afim de se
amollecer o material comprimido entro
enes e que se trata assim mais facilmente.
As bordas com nervuras dos discos forne-
cem um moio conveniente para formar os
lados do calçado adjacentes ás bordas, par-
ticularmente em rodor da biqueira, onde
um tratamento desta natureza Ó muitas
vezes. necessario.

Finalmente reclamamos os beneficiot da
Convenção Internacional (promulgada pelos
decretos. ns. 9 ..233 do 28 do junho de 1884 e
981 de 9 de janeiro de 1903), visto ter sido
depositado o mesmo pedido do privilegio na
Repartição Official dos Estados Unidos da
America, em 2 de abril do 1909, sob o
n. 491.472.

Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres cons. ituf ivos da invenção:

1 0 . Uma ma,china para. formar calçado,
tendo, em combinaçao, um par de discos
rotativos dispostos lerda a borda em eixos.
parall&os e dotados de superliciot esfrega-.
doras da obra em seus lados superiores ada-
ptados para operarem sirnultaneameute
sobro porções marginaes opposta.s do fundo
do um calçado.

20 . Unia machina para formar calçado,
tendo, em comb.nnao, um par de dscos
rotativos dispostos lado ao lado e dotadas,
nas porções marginaes de suas faces supe-
riores, de superfici s esfregadoras c, m ner-
vuras ; substancialmente como descripto e
para o fim especificado.

3'. Urna machina para formar calçado,
tendo, em combinação, doas batedores rc-
tativos trazendo superticies batedoras oro
Suas faces de extremidade, e adartado.s a
operavam, simultaneamente sobre partos
marginaes oppostas de um fundo do cal-
çado.	 •

4.0 Uma machina para formar calçado,
tendo, em combin mão, dois batedores rota-
tivos, dotados de partos enviezadas em suas
faces de extremidade, e situados em posi-
ção adjacente uni ao outro, de modo a ope-
rarem siniultaneameriM sobre um fun to de
calçado, e meios para mover os batedores
em direcções oppostas.

5.° Uma maciiina para formar calçado,.
tendo, em combiramãa, dois b dederes rota-
tivos dispostos borda a borda e tendo cada
um uma face esfregadora da abra„ inclina-
da para a peripheria e trazendo nervuras e
gargantas estendendo-se transversalmente á
direcção de seu movimento de avanço.

6.° Uma machina para formar calçado,
tendo, em combinação, um par de discos ro-
tativos dispostos borda a borda e tendo ein
seus lados superiores superficies esfregado-
ras, a laptados a operarem simultaneamen-
te sobre partes marginaes oppostasdo um
fundo de calçado, e tendo nervuras espiraes
esfregadoras, dirig,das em direcções oppos-
tas.

7°. Uma machina, para formar calçado,
tendo, em combinação, um batedor com-
prehendendo uni disco rotativo tendo em
sua face de extremidade, uma serie de ner-
vuras batedoras estendendo-so na direcção
de sua peripheria e inclinadas para traz
em aelação á direcção de rotação, e meies
para operar o batedor;

80 . Urna machina j ara formar calçado,
tendo, cru combinação, um par do batedo-
res rotativos dispostos borda a. borda e do-
tados de nervuras batedoras inclinadas para
traz, e meios para operar os batedores;

9°. Uma machina para formar calçado,
tendo, em combinação, dois , discos rotativos
5, dispostos como represonta.do e dotados
das nervuras 12, Para o fim descripto;

10a . Uma machina para formar calcado,

tendo, em combinação, dois d i s.cos rotativos
dotados da faces esfregadoras inclinadas
para trás na d reação urna da outra em suas
.boras vi inh s, de mudo a fazerem con-
tacto com as porções ma,rginaes de um fun-
do de calçam) assentando sobre citas, e meios
para revolver os discos em direcções opacos -
tas, para alizarem o fundo do calçado, da
borda para dentro;

11 0. Urna ~atina para formar calçado,
tendo, em combinação, dons discos rotativos
dispostos borda a borda e dota,,kos, em suas
faces superiores, do nervuras recurvadas
err espiral em direcções oppostas, para as
bordas dos discos ;

120. Urna ma,china para formar calçado,
tendo, em combinação, dons discos. rotativos
dispostos borda a borda e inclinados pira a
frente da machina e achando-se tambem in-
clinados para dentro n i direcção um do
outro, em posição para permittlr que o
operador comprima um fundo de calçado
para baixo e para trás sobro as partes adja-
acates das faces superiores dos di•cos, e
meios para revolver os discos erra direcções
oppostas

, 13'. Urna machinti para formar calçado,
tendo, em combinação, dons discos rotativos
dispostos borda a borda e dotados, em seus

, extremos superiores, de faces esfregadoras
para formar o fundo de um calç alo, e
sobre suas bordas, de faces esfregadoras
para formar os lados de um calçado com-

. primido contra estas bordas ;•

14o . Uma machitia para formar calçado,
tendo, em conibinação, a armação 7 dotada
dos manca es inclinado para os eixos 5, os
disc-s G, montados nestes eixos e dotados do
faces envieazadas para sua p Tipheria, e.
stmeriores com nervuras, achando-a t cada,
unia destas faces meics para revolver estes•
eixoo

150 . Uma machina para formar calçido,'
tende, em combinação, o orgão batedor 6,
com nervuras recurvadas em espiral 12, na
sua face de extremidade, e nervuras 14 em
sua face de borda

10°. Urna machina para formar um fundo
de calçado, tendo em combinação, deus dis-
cos rotativos aquecidos, dispostos borda a
borda em um plano inclinado em relação á
horizontal, para a freate da ina,china, de
modo a facultar a apresontação do Modo do
calça lo para buxo contra os discos, com
uma pressão que dá a conf nwmação ao córte
o o torna compacto na hera do fundo de.
um calçado montado em fôrma;

17. Urna machina, para formar o fundo de
um cçlçada , tendo, em combinação, dons
discos rotativos aquecidos, tendo eia suas
faces superiores de extermidade nervuras
aquecedoras recurvadas para. trás, o ' lis-
postos borda a borda em um plano inclinado
em relação á horizontal, para a fronte da
machina, de modo a facilitarem a apresou-
tação do fundo do calçado para baixo contra'
os discos, coni uma pressão que da a confor-
mação ao carta e o torna compacto na beira
do fundo de um calçado montado em fôrma;

18°. Uma ma,chirm pararormar um fundo
do calçado, tendo, em combinação, dons
discos rotativos dispostos borda a borda
muito perto uni do outro o tendo em seus
extremos sopericres, nervuras inclinadas
para trás, adaptadas para baterem para
;trás, a partir da borda do fundo do calçado,
á medida que a biqueira avança sobre altas
e baterem para dentro, a partir da borda
da planta, á medida que a parte dianteira
mais larga do calçado avança sobre os
mesmos discos'.

Rio de Janeiro, 12 'de abril de 1910.—
Por procuração, Leclerc Sc Ca

N. 6.214—alemorial dercriptivo da invençaa
de «um novo dispositivo para encerar linha
oa Ío em machnuts de costura, de caiçado
ou rasa para que prele.de privilegio • a.
Uru ited Shoe Illachinery Co pany of
America, domtcili , ula em Potland, Main,
ces , ionaric de Au/reto Is.ppler, domici.iada
ent 412)1, Alassaehusetts, k.'slados Unidos da
America

A invenção se refere a .d i spositivos para
encerar linhas em mach nas lo coser empre-
gando linha assim preparada.

Um dos objectos da invenção é fornecer
um dispositivo para enceramento de linha,
dotado de meios aperfeiçoados de aqueci-
mento da cera, por cujo meio se evita, sem
necessidade de fiscalização da parte do ope-
rador, a elaillição tia cera e portanto a
perda de mataria e deterioração causadas
p,,r esta ebullição.

O otro objecto da invenção é fornecer mai
dispositivo para encerar tinha, tendo suas.
diferentes partes construidos e dispost is de
maneira a¡wrfeiçoa.da, do modo a se ter
accesso facil asj MCCiiniSMO ou mecanismol,
quemuiam a tinha pela cera. .

Outro objecto da invenção consisto , em
_fornecer uni mecanismo aperfeiçoado para,
remover da I nha o excesso de cera.

COM estes princ pites obj ,coas em vista,,a
invenção consiste nus mecanismos e combia,
nações de mecanismos adeanto descairmos a
reivindicados, e cuias vant i ens serã) jul
gada,s evidentes pelos entendidos no asaun:,
pto.

Nos desenhos an.nexos, a fig. 1 é uma ele-
vação ilo lado de uma forma da dip aitivo
/atra encerar linha, c aistrahlta seguada a
invençã achando-se o va.so de cera , repre-
sentado em posição alind;cadit,; a lig. 2 IS
uma secção vertical por x.r da f14. 1. .mos-
trajado o vaso de cera cm posição elevada;
a fig. 3 é, um plano, e a tig. 4, uma ,ecção
transver:a1 de uma fôrma de dispositivo, uqi
pouco diferente, que comprehende tamharn
diversos pontos da inveação. A rig. 5 é uma.
elevação de lado, parte em seção, , do dis-
positivo para encerar li ha visto na fig. 4;
a 11.f. 6 é um detalhe em secçãO da rolha.
raspadora perfura ia c mo moc tuismo para
a supportar o a comprimir, e a fig. 7 uni
datai lie em perspectiva da luva fendida mia
recebe esta rolha porfurada.

Referindo-me primeiro á fôrma da inven-
ção repres , ntada nas figs 1, a. e 3, o vaso
de cêra, o Menti:SM(/ guiaior da linha e o
disp sit vo de aquecimento da cara se adiam
sustentaaos em um . supporta 1, fixado na ar-
maç -; o oa coanuna da una .lona de coser em
,Ine se emprega o disousitavo de encera-
mento. O supporta 1 tem uma parte chata
2, que forma uor nalmente urna tampa para
o vaso de céra. Este vaso 3 está mont ato em
uma haste vertical 4, lixada no supporta 1,
e traz ama luva fendida, 5 e um parafusa do
mão 5, por cujo meio elle se pado lixar em
ditierentes alturas na liaste 4, a qu. tI MI ter-
mina por urna arruela de parada 7. O vaso
de cara está, normalmente na posição da.
fig. 2 e a linha é guiadas em redor de uma,
polia 8, que °ocupa normalinenta no iate,-
rior do vaso uma posi,:ão tal que a linha pe-
netra na cara o se cobre desta, do moda
usual. A polia 8 assenta em tona armação
.9, lixada em dous,. tubos verticaes 10, era
fa,• ma de U, fixa los por sua vez no supporta
1, eu queservem, não st) para su portar a.
polia, tionm tambem para aqueeer e dera
retee a, cara e mantel-a. em estado liquido.
durante o trabalho aformando esses tubos cats
misas de tubos de vapor 11 das. qu ,es
separados por um espaço de ar entre os,
tubos de vapor li.

Os t bis de vapor 11 são preforivel-
meato • • n'	 e os tubos 10, de ferro'.

• 1 ferro mimo,. que
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do cobre, o ferro serve para diminuir o
risco de um aquecimento excessivo da cêra,

.,particularniento nos p )ntos em que os tubos
'11 possam accidentalmente vir em contacto
com os tubos 10.

t Antes de se enrolar sobre a rola 8, a li-
nha passa por um mecanismo de tensão de

;forma caluniam, comprahendendo queixos 12
i pivotados sobre um parafuso 13 e com-
•primidos um contra o outro por uma mola
14, de modo a dar á linha uma ligeira tensão.
Depois do passar em redor da polia 8 e de
atravessar a cêra, a linha se faz passar por

-um raspador, que remove o excesso de Cera,
sendo então a linha entregue á machina de
coser.

Para manter a alimentação de cêra no
vaso durante a longa operação continua da
machias, de coser, é necessario introduzir a
certas intervallos pedaços de cêra fria no
vaso. Para impedir o contacto de cêra im-
perfeitamente derretida com a linha, ha

'asasse vaso um diaphragma 15, indo de sua
parte superior até seu fundo, deixando assim
um espaço 16, em que se pôde collocar a
cêra fria. O diaphragma 15 tem perfurações
17 pelas quaes a cêra, uma vez derretida,
passa na parte principal do vaso.

O raspador (figs. 1 e 3) é do uma fórma
nova. Em Jogar de passar por um bloco es-
fregador de modo usual, a linha é condu-
zida entre superficies oppostas de aço endu-
recido ou outra mataria rigida. O raspador
eomprehende dons blocos de metal 18 o 19,
dotados em suas extremidades contiguas
entalhos 20, entre os quaes passa a linha.
Estas extremidades se recobre o (fig. 3), de
modo a formarem as extremidades conti-

'gilas dos entalhos uma abertura de dimea-
sões sufficientes para permittir a passagem
da linha, sendo o excesso de cêra raspado
:pelas superficies metallicas. Para se poder
ajustar, segundo as diferentes circumstan-
cias, á abertura do raspador, o bloco 18 é
adaptado a correr longitu finalmente e traz

t uma aza 21, que se prende entre 03 collares
'de um parafuso de ajuste 22, parafusado no
supporta 1, e por cujo meio se ajusta o
bloco 18 longitudinalmente em relação ao
bloco 19.
• Para que possam passar pelo raspador nós
ou alargamentos da linha, o bloco 19 acha-se
'pivotalmente montado, em 23, em azas si-
; tuadas no supporta e é normalmente man-
tido abaixado contra o bloco 18 por uma

;mola 24, uma das extremidades da qual se
.prende em um braço vertical 23 do bloco 19,
iam(' uanto a outra se prende no parafuso 13.
Quando um alargamento da linha encontra
o lado inferior do bloco 19, este bloco, ce-
dendo para cima, permitto a passagem da
linha, cuja ruptura é assim evitada, vol-
tando o bloco logo depois á, sua posição nor-
mal. Esta fôrma do raspador facilita a ope-
ração, bastando erguer o bloco 19 para con-
duzir o fia de lado nos entalhos existentes
'entre os blocos.

O supporta 1 dota-se preferivelmente de
uma parte separavel em forma de um bloco
20, fixado no supporta por um parafuso 27.
O raspador e o mecanismo de tensão' para a
linha secca montam-se no bloco 26, 'e entre
este bloco e o corpo do supporta fixa-ase um
dos orgãos aquecedores (fig. 3) ; o outro or-
gão aquecedor fixa-se contra o bloco 26 por
uma peça 28, mantida pelo parafuso 27.

Ligam-se os tubos de vapor 11 com qual-
quer fonte conveniente, preferivelmente o
vapor de evacuação do dispositivo aquece
'dor da machina de coser. Os espaços de ar
l'aromprehendidos entre as camisas 10 e os tu-
bos de vapor, impedem o sobreaquecimento
rala cêra, sendo este um ponto importante da
invenção, por tornar. impossivel a obulição

• r da cera e sua deterioração consequente; em-
•quanto com os vasos de cêra deforma com-.
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muni é necessaria para esto fim a fiscali-
zação attenta, do operador.

A adopção de um mecanismo do ajuste
vertical para o vaso de cara,, independente
do dispo ativo aquecedor o da polia que sup-
porta a linha, facilita grandemente a os-
ração e, além disso, permitte que o operador
examine em qu alque,r moinent ) a condição
de todas as partes do mecanismo. Basta,
com atreito, para este fim, afrouxar o para-
fuso de mão O e abaix ir o vaso de cera, sena
mexer de modo algum com o mecanismo
que guia a liaha e regula a sua passagem.
Esta fisposição facilita lambem a limpeza
do vaso, bastando abaixai-o e o fazer oscil-
lar em um lado das partes fixas do meca-
nismo para ter access° ao int'rior. Pode-se
tambem, desparalhando-so o parafuso 7,
remover inteiramente o vaso ch cêra da
haste 4. Outra vantagem do ajuste vertical
do va o de cêra, cc,nsiste no facto de se poder
utilizal-o para regular o aquecimento da
cara. Erguendo-se ou abaixaudo-s, com ef-
feito, o vaso de cera, varia-se a extensão de
submersão dos tubos aquecedores da cêr
podendo-se assim manter nesta qualquer
temperatura desejada.

Um pont ) impartante da dispos'çã,o dos
orgaos aquecedores e dos guias para a linha,
consiste no facto de passar esta pela cêra
muito perto dos aquecedores, que, de facto,
a circumdam. Quan lo se introduz o vapor
para começar a operação da machina de
coser, a cera adjacente aos orgãos aquece-
dores e existente entre alies se jarreto ern
primeiro Iogas, e como é a parte da cêra
em que a linha está, mergulhada, a operação
da machina pôde, começar quasi immediata-
mente, sem se esperar que se derreta toda
a cêra do vaso. O truck da linha, ~bem,
achando-se em contacto metallico com os
os orgãos aquecedores, aquece-se rapida-
mente.

Além disso, o calor pôde, querendo, ragu-
lar-s, de modo que &imante a cêra situada
perta da linha esteja fluida, conservando-se
a cêra vizinha das paredes exteriores do
vaso parcialmente derretida ou amollecida,
por serem estas paredes relativamente
frias. A disposição, portanto, é não sómente
vantajosa em si, corno tambem acarreta
urna economia de calor.

Em certas condições, por exemplo, quan-
do o vapor disponivel se acha a pressão
relativamente baixa e um pouco hurnid
ou o vaso de cima está, colloca,do : numa sala
cuja temperatura pôde ás vezes se abaixar
abaixo da temperatura, de congelação, os
tubos em fôrma de U, corno 11, podem apre-
sentar o inconveniente de se accumular em
suas curvaturas vapor condensado, que
possa ás vezes se congelar. Para evitar esse
inconveniente, pôde se empregar a fôrma
de vaso representada nas figs. 4 e 5, em
que o tubo ou tubos atravessam vertical-
mente o vaso, não havendo bolso algum em
que se possa condensar o vapor. Nesta fôrma
da invenção, o vaso de cêra 31, que é divi-
dido, como acima, em dous compartimentos
por urna separação perfurada 32, formando
um recipiente para c'era nova, não derreti-
da, na, parte trazeira do vaso, fixa-se de
moio =avivei debaixo de um supporta
horizontal 33, fiz trio na armação prancipal
da machina e que fôrma unia tampa para
a parte principal do vaso. O dispositivo
para fixar de modo amovivel o va-
so no suppocte 33 consiste em parafusos 34,
de porcas de orelhas 35 articuladas em azas
do vaso e que atravessam fendas do extre-
midade aberta praticadas no supporta 33,
assentando-se as porcas 35 contra o lado su-
perior do supporta 33. O vaso 31 é mantido
normalmente em posição no supporta 33
como indicado na fig. 4. Para se abaixar o
vaso do supporta, afrouxam-sç as •porcas 35
e os parafusos . 34 se fazem oscular - exterior-
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mente e para baixo (fig. 5). A linha 35,
atravessando aberturas praticadas no sup-
porta 33, é guiada através da cêra, e ma,nti-
d mergulhada nesta por um cylindro 37
montado na extremidade inferior do uma
armação 38, que se projecta do sunporte 33
para baixo. O guia de linha 37 e sua arma-
ção 38 acham-se assim lixos em relação ao
supporta 33, de sorte que, quando se move
para baixo o vaso 31, afastando-o do seu
supporta, o guia de linha se remove da cêra
e pode ser facilmente examinado. Neste mo-
mento tambem o guia póde-se dotar facil-
mente de linha.

Para aquecer a cêra no vaso, emprega-se
um tubo de vapor 39, que atravessa o vaso
inteiramente em linha recta. Em sua extra-
mudado superior, o tubo 3.4 communica com
um tubo de alimentação 40 e, em sua ex-
tremidade inferior, com outro tubo de ali-
mentação 41. Soado recto, o tubo 39 não
apresenta curvaturas ou depressões em que
se possa accumular agua do condensação e
tambem não offerece obstaculo algum aos
movimentrs de subida e descida do vaso de
cara. O tubo é completamente circulado de
cera e se estende em posição parallela
linha 35 e muito perto desta, operando,
portanto, perfeitamenta para derreter a
cêra, á proximidade da linha. Esta dis-
posição do tubo de vapor impede tambem

cêra de se sobreaquecer ou queimar,
assim como na outra fórma do vaso já dos-
cripta, pela razão que a cêra derretida á
proximidade do tubo tendo a se escoar
para as paredes do vaso, em que se esfria,
sendo o sobreaquecimento da afta, constan-
temente impe tido pela radiação do calor das
paredes do vaso.

Preferivelmente, como representado, o
tubo de vapor 29 atravessa um tubo 42,
cuja extremidade inferior se acha fixada no
fundo do vaso e cuja extremidade superior
se estende acima do nivel da cêra e se aloja
em uma cavidade existente na superficie in-
ferior do supporta 33.

Este tubo 42, como o tubo 10, impede a
cêra de vir directamente em contacto com
o tubo do vapor e evita assim a formação
de grumos de cèra sobre o tubo. O tubo 42
circula largamente o tubo 39, do modo a
deixar um espaço de ar, que coopera para
previnir o sabreaquecimento da céra. Corno
precedentemente, o tubo do vapor 39 é pre-
ferivelmente de cobre e o tubo 42, de ferro,
pelo motivo já, explicado.

Emquanto o dispositivo está em uso, a
cêra do vaso, o especialmente a cêra adja-
cente a, linha, é conservada derretida pelo
tubo de vapor 39. Para se derreter rapida
mente a cêra quando se applica primeiro
calor ao vaso, pode-se empregar um dispo-
sitivo de ainecimentoatue vo 
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certo representada, es
ferma de um tubo de vapor 43, disposto pa-
rallela,mente ao tubo 39 e communicando do
mesmo mcdo com os tubos de alimentação
e de volta 40e . 31. O tubo 43 atravessa um
tubo 44, de todo semelhante ao tubo 42.
Perto de sua extremidade inferior e exte-
riormente ao vaso do aêra, o tubo 43 traz
uma valvula 45, por cujo meio se pôde cor-
tar a communicação entre 43 e 41. Quando
a valvula 45 está, fechada, a agua do mden-
sação se accumula no tubo 43, cessando as-
sim a operação deste tubo, Como orgão de
aquecimento. Abre-se a valvula quando se
deseja evacuar a agua. L' claro que uru dos
tubos 11, na fôrma de construcção das
figs. pôde-se dotar, para o mesmo fim,
do uma valvula aemelhante.

A armação guiadora 38 traz 'ern seu pé
projecções lateraes 46 que assentamn com-
pletamente • contra os 'tubos 43 e 44, de
modo á ser o calor transmittido destes tu-
bos á' armação 38 e'aO guia de linha 37.

Era combinação como vaso que se acaba
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ale 'descrever, vê-se uma outra fôrma de

, raspador 47, comprehendendo uma rolha
:perfurada 'compressivo' (fig. 6), que se com-
'prime, mais Ou menos, por meio de um com-
pressor 48, que é perfurado para permittir
'a passagem da linha e tom a cabeça redu-
zida, 49 assentando no chapo roscado 50 de

' um alvcalo atarrachado 51, tendo uma haste
perfurada que se parafusa na tampa do

.yaso do cêra. Para que a rolha 47 se possa
' facilmente remover da machina quando se
tornou endurecida e tara de uso, alia se
aloja em uma luva accommodada com folga
.no alvado 51. Esta luva (tip,• 7) é fon-
'Uida, ao longa em duas parte 52 e 53;
sua extremidade inferior, traz um finge

...Interior 54, e sua parte superior, um flange
exterior 55. A rolha 47 acha-se assim intei-
ramente supportada pela luva e pelo com-
pressor 48. Quando se tira o chapéo 50,
cessa de ser exercida pressão sobre o com-
pressor 48 e a luva 52-53, podendo, então, 53

.remover facilmente o compressor, a luva e
a rolha. Nos fundos da luva no alvado 51,
deixa-se, entre o Mago 55 e a parte su-
perior do alvado, um espaço livre pelo qual
a luva se pólo remover facilmente mediante

'a introlucção de • um iostrumento da ponta.
A separação das parte 3 52 e 53 da luva li-
berta a rolha e o compressor e deixa as
partes em condições para receberem outra
rolha.

•• Em resumo, reivindicamos como pontos e
caracteres constitutivos da invenção:
. P

;
 meios para guiar a linha pela cêra

contida no recipiente e meio para aquecer a
cêra á proximidade da linha, sendo ao
mesmo tempo as paredes exteriores do
recipiente' mantidos relativamente frias;
eompreliendendo e.te meio um orgão acque-
cedor que se estende ao recipiente em p3-
iço parallela á linha o á proximidade

'desta;	 -
'" 20 , um recipiente de cêra, um meio para
aquecer a c'èra á proximidade da linha,
sendo ao mesmo tempo mantidas as paredes

, tio recipiente relativamente frias, compre-
'bandeado cate meio um orgão aquecedor es-
tendendo-se na cêra contida no recipiente c
circulado pela cera, e meios para guiar a
linha pela céra, muito perto da superficie (13

, argão aquecedor , e em posição parallela
_este, substancialmente como descripto

3°, um vaso de cêra, urna tampa para
este vaso, um meio para aquecer a cera á
p roximidade da linha, mantendo-se ao mes-
mo tempo as pare les do vaso relativamente
;rias, comprehendendo este meio um orgão
Xquecedor que se estende para baixo da
:lampa do vaso e penetra neste, onde é cir-
sulado da cèra, e meics para guiar a linha
oda cera á proximidade' da superficie do

• grgão aquecedor e em posição parallela a
,ste, substancialmente como doscripto

4 0, um Vaso de cêra, meios para aquecer
cêra, á proximidade da linha, mantendo-se

to mesmo tempo as paredes do vaso relati-
:amante frias, comprehondeado estes meios

-Sous org,ãos verticaes situado3 muito perto
ric? vaso de cara, e meios para guiar a linha
verticalmente entre os orgãos • aquecedo-

' vas, substancialmente como descripto
50 , um supporta,' um orgão aquecedor em

"osição fixa no supporta e um Vaso de cera
tonteado normalmente uma parte do orgão
aquecedoramas aitistavel na direcção deste
s na direcção contraria ;. 	 ,	 .

6°, Uni supporta: um mecanismo, para
T u iar iinha, montado neste supporta, e
im recipiento 'de ara montado em um sup-
orte, de mbdo a Se 'podar 'elevar - para a
aSição ena que a linha se mergulha na cera,

in para a posição contraria; 	 .•
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nismo para supportar o vaso de ara, de
modo que se pos ,iamOver para a posição em
que a linha mergulha na cêra, ou para a
posição contraria

20, um recipiente cio cêra, um meca-
nismo para guiar a linha no recipiente, um
raspador, comprehendendo dons blocos de
metal tendo entalhos oppostov, formando
entre si uma abertara para a passagem da •
linha ; um mecanismo para ajustar um dos
blocos na direcção do outro o na direcção
contraria, e um dispositivo para supportar
o outro bloco, permittindo-lhe, ao mesmo
tempo, ceder na direcção da conducção
linha2.

; um recipiente de cèra, um meca-
nismo para guiar a linha no recipiente, um
raspador, camprehendendo dons blocos da
metal que se recobrem e teem entalhos 09-
pwtos, formando entre si uma abertura para
a pas •mgem da linha; um mecanismo p ira
ajustar um dos blocos na direcção do outro
e na direcção contraria, um supporta pivc-
tal para o outro bloco e uma mola ope-
rando sobre este ultimo para lhe permittir
ceder na direcção da eonducção da linha,
quando se apresentar um nó ou outra irre-
gularidade no linha ;

2S„ uma rolha perfurada compressiva/
para remover o • excesso de cera da linha,
uma luva fendida para receber a rolha, um
alvado de fio de rosca exterior para receber
a luva, um chap io do lio de rosca interior
montado no alvado e una compressor de ra-
lin actuado Pelo chape°

23, uma rolha perfurada compressiva!
para remover o excesso de Ora da linha,
uma luva fendid is para receber a rdha e
una mecanismo . para comprimir a rolha na
luva ;

24, uma rolha perfurada comprcssivel
para remover o Ma go . cêra da linha,
uma luva para receber a rolho, un alvado
para receber a luva, e um mecanismo, sup•
portado pelo alvado, para comprimir a rolha.
na Itiva:;

25, uma rolha perfuraala compressivo'
para remover o excesso de cêrca• da linha,
uma luva para receber a rolha, dotada em
sua extrem:dade inferior do um dane prc-
jectando-se para dentro; una alvado para re-
ceber a luva, o um mecanismo para compri-
mir a rolha na luVa.

Rio da Jaiieiro. 24 de maio de 1910.- Por
procuração, Lerlere Co.

•

7°, um supporta, um guia para linha
montado neste supporta e operando para
manter um seio de linha, o um recipiente
de cêra, montado de modo ajustava' no sup-
porta, recipiente pio contém normalmente
o guia para a linha, mas é movei para
baixo, de modo a deixar esto guia a desco-
berto

8°, um recipiente de cêra, um orgão
aquecedor parcialmente mergulhado no re-
cipiente e ma mecanismo para supportar
estas partes, por eno meio se póde ellioctuar
o ajuste relativo das partes, de modo a va-
riar a profundidade de immersão do orgão
aquecedor

9°, um recipiente de ara, dous tubos
aquecedores parallelos, em fôrma de U, que
se estendem para b lixo na recipiente de
rara, um truck de linha situado entre as
partes inferiores dos tubos e um mecanismo
para supportar o recipiente de cêra e os
tubos ;

10, um tubo aqueselor em U contendo
uru fluido aquecedor, que se estende para
baixo na cêra contida no recipiente, e um
guia para a linha, collocado na parte in-
ferior do tubo de modo a gui ir a linha á
proximidade do tubo e em posição parallela,
a este ;

11, um supporta um guia para linha
montado neste supporta um vaso de cera
montado de modo a se poder mover p ira a
posiçãss em que a linha mergulSa na Câra e
para a pssição contraria, e um tubo aque-
cedor atravessando o vaso de cara em linha
recta e na direcção do movimento do vaso

12, um suporte, um guia para linha
montada no supparte, um tubo aquecedor
passando verticalmente em linha recta pelo
vaso do cê a, um tubo circulando frouxa-
mente o tubo aquecedor e fixado em sua ex-
tremidade inforior no fundo do vaso, esten-
dendo-se a extremidade superior deste tubo
acima do nivel da ara, e um mecanismo
para supportar o vaso de cêra de modo a
poder este S3 mover em sentido longitudinal
de todo aquecedor para a posição em que a
linha mergulha na cara, ou para a pssialo
contraria,

13,um -Vaso de ara, um tubo aquecedor
atravessando o vaso 'de' cêra e emergindo
deste debaixo do uivei da cêra, e um tubo
circulando frouxamente o tubo aquecedor e
fixado no vaso no ponto em que o tubo aque-
cedor emerge dests

14,una recipiente de Ora, um orgão aque-
cedor colloca lo neste recipiente e uma ca-
misa de ar circulando o orgã,o aquecedor e
impedindo o contacto da cêra com este

15, um recipiente de cêra, um tubo de
vapor neste recipiente e um tubo circulan-
do frouxamente o tubo do vapor, para im-
pedir o contacto da cêra com este;

16,um vaso de cêra, um tubo de ferro
neste vaso o una tubo do cobre passando
frouxamente pelo tubo de forro

17, um recipiente para cêra derretida,
dons orgãos aquecedores para este reci-
piente e meios para parar a operação de
um -dos orgãos aquecedores depois do se
achar a cêra derretida; 	 .

18, um ,rocipiente para era derretida,
um disposjtivo para.-aquecer. Ora, um
dispositivo de aquecimento auxiliar e um
mecanismo. para por este ultimo .dispositivo

, em operação e fóra de operação; . g
- 19, um supporta um guia para linha
montado no supporta, um vaso de cêra, um
certo numero do tubos aquecedores passando
em linha recta pelo vaso, uma valvula,de

_ANNUNCIOS
nane() do Comutei-cio

, Taoca DE AEÇÕES

De accôrdo Conl a resolução (1 i as3emblea
geral extraordinaria, realizada no dia 12 do
correote, que autorizou a reducção do ca- •
pitai a 7.000:090$, convi lo os Sr g . accio-
nistas a virem • trocar as suas acções pelas
da nova emi sio, tambem de 200$, sendo
aquellas recebidas na razSia de 62 1/2 %,
125$ por acção integrada, o na rneena pro-
porção as aão integradas.

Rio de Janeiro, 14 ele setembro de 1910:
-Conde de Avellar, presidesto.	 • ')

Companhia :F:stra(la Vorro n
Noi;oesto	 13razil.	 .	 .

Acham-se á dispos'çío dos Sr. accionistas
os documentos a qu 3 . Se refere o art. 147
do decreta.n. 434,. de 4 de julho de- '1891, na
sede desta companhia, á rua Sachet n. 27.

Rio de Janeiro,' 17 do setembro 40 1910.
intercepção em _um dos tubos o um maca- j A dsrecloata,.	 _



2$000.

1314.,c	 ci:co,gra-
phico das Minas tio
13razi1, pe l,o Dr. Francisco
Ignacio Ferreira, 	

Direitos autoraes (Lei
- u. 493, do 1 do agosto de 1898)." •

Hiecionario dos ver-
bos irregulares da
nuga.% portugueza,
por C. do R 	

Ilem, 2° volume 	 - 
'

Item, 3* volume

Esboço Riographicó
•de A.braltão Lincoln,
traducção do capitão de fra-
gata Orozimbo Moniz Barreto..L	 15£0,

Escripturação Meg,.
cantil 	 4.4 4iuoi

Babbaio -4,

204000

6$000

3$000

t.TAR.I0

Consultas do Conselho
de .estado, ZOCÇãCi de Fa-
zenda, torno 5°.  • •

Consultas do Conselho
do Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 6° 	

Consolidação das Leis
referentes á organização muni,
cipal do Districto Federal. 	 •

Constituições .0 Leis
Org-anicas da Repu-
blica, 	

Consul tas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 8° 	

Consuli as do Conselho
de Estado, secção de Fa
zenda, tomo 9° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 10°.. 	

Consultas do Conselhode Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 11° 	

Consultas do Conselho •
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 12° 	

Codigo Penal da Re-
publica dos Estados .

'tinia os do.13razil, con-
versão das penas, 'fiança, pre-

. scripção, system penitenciado,
, cellulas, etc., por um ungis-
Arado mineiro 	

Consolidação das Leis
das At nde —as e Me-
sas de Rendas (31)...

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 7° 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção do Fa-
zenda, tomo 4°. 	

Condições do admis-
são no Grymna,sio Na-
cional 	

Consolidação das ',eis.
da Justiça Federal,.

Decretos do Governo Provi-
sono, setembro do 1890 	

Decretos do Governo Provi-
sono, outubro do 1800 	

Decretos do GovernoProvi-
so:io, novembro de 1890 	

Dsecretos do Governo Provi-
' / orlo, novembro e dezembro do

	

889 	 "	 •• '	 ..

Decretos do Governo Provi-
sono, janeiro de 1890 	

• '	 •
Decretos do Governo Provi-
. sign:), fevereiro de 1890 	

Decretos do Governo
sono. marçomarco de 1890 	

- - .SetembrO "4 titteil•
.	 -....t.....k.s. ,.. 	 -.

	i s á '	 t " •	 '..

	

Decretos do Gováno r vi. 	 , .. :' E.,:á".4
$prfio; inalo Çle 1800 	  •••.„,;

..	 ,.	 •	 ,

	

Decretos do Governa Provi-	 2$000.
sono, junho de 1890 	 	 li

'
Decretos do Governo Provi-

sorio, ,julho do 1890 .......

Decretos do Governo Provi.
sono, agosto de 189J 	

Decretos do 'Governo Provi-
corio, dezembro de 1890 	 .1	 3$0001

Decretos do Governo Provi-
&mio, janeiro de 1891 	  	 -1 ,	 2$000

Decretos do Governo Provi-
serio, fevereiro de 1891 	 	 2$000.

Decreto n. 3.1 de 2(10
maio de 1899 —Arrecadação de
bens de defuntos, ete 	

Decreto n. 3.378 —
Altera varias disytsições da
Consolidação das Leis das Aliam	 -
dogas 	

•
Decreto n.•/.1718 — Crea

•o logar de contador nas Dele-
gacias Fisea,es. 	

	

Decreto u.	 de 23.
de novembro de 1907 — Banco
Agricola, 	

Decreto n. 31.000 —Crea
o Ministerio da Agricultura...

$500'

Rip. de Janeiro —. Tinnrensa Nacional

	

•-	 •
Imprensa Nacional'.

enitAs A VENDA

Acham-se á venda, na thesouraria da Im-
prensa Nacional

<Lei sobre fallencias,, n. 2.024, do 17 de
;dezembro de 1908. Preço 1$ cada exem-
plar ;

O decreto n. 2.044, do SI de dezembro de
1908, definindo " .a letra de cambio e a nota
promissoria e regulando as operações cam-
blaes. Preço 1$ cada exemplar

A lei orçamentaria para o exercido de
, 1909 (leis ns. 2.035 e 2.050, de 29 e 31 de de-
., tembro de 1908). Preço **1$ cada exemplar;
• Tabellas de preço, ultimamente appro-
vadas pela Repartição do Policia, para car
ros e automoveis do praça, custando 2C0
ráis o exemplar cartoo‘do.	 c.

Acba-se exposta á venda a Collecçao

Decisaes de 1906. Preço 4$500 cada exem .

piar,
Diccionario clã verbos sh-igulares dcç lingda

portugue:a, por C. do R. Exemplar carto-
nado. Preço 2$000..

'•••n••

A ecol .(' fios do Supre-
mo 'I`ri Amuai Federal -

	

'de 195 (1n1.) 	 	 .	 21;500

Idem idem de 1896 (31) 	 	 4$000

I leni idem do 1897
	

6$000

Idem Wein. do 18.98 (XI) 	
	

8$000

Idem idem de _1 .899 (31) 	 	 9$000

Idem idem do 1900 (M) .....	 9$000

Idem idem do 1901 (M). 	
	

10$000

Apontamentos para o
ciodario Geosraphico do Brazil.
pelo Dr. Alfi.edo Ifoi.eira. Pinte,
contendo a deseripção de todas
as' ci dades, villas, edificioS, etc., .
ties grossos volumes 	

Aks Minas do 13razil e
sua Le,g- sl ação, pelo
Dr. J. Pandia Calogeras, 1° vo-
lume

Boletim - da Proprie.
dado Industrial, (Publi-
cação mensal) cada fasciculo
(31) 	

C011 S tituição da Repu-
blica. do .13.ra,zil 	

Consultas do Conselho
de Estado, secção de Fa-
zenda, tomo 20 	

1$500

1$000

2$000

2$000

2$000

$500

5$000

l$505

1$000

5$000

4$000

2$000

5$000

2$000

3$000

3$M0

3$(103

2$000

1$000

2$000

2$0001

3$00

Decreto u. .1.839 — Re-;
gula o deferimento de herança
no caso do successão ab-intes-

	

6$000	
tato 	

Decreto n. "2.110 de 30 do.
setembrodo 1909 —(Estabelece

	

2$000	
penas para os crimes de pecu-
lato, moeda falsa, etc 	 • •.1

Diccionarió o.:
	2$000	

gra,)hico 13razileiro,
contendo nuticias das obras e as
biographias do todos os eseri-
ptores brazileiros, peto Dr. Au-
gusto Victorino Alves Sacra-

	

$200	 mento Bla.ke, 7 grs.vols. in 80 ..	 15$000'


